
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 25 DE ABRIL DE 2018 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

GABINETE DO MINISTRO 

DOU de 11/05/2018 (nº 90, Seção 1, pág. 9) 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.852, 

de 20 de setembro de 2016, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no 

Decreto nº 75.061, de 9 de dezembro de 1974, no Decreto nº 5.741, de 30 de 

março de 2006, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução 

Normativa MAPA nº 52, de 20 de novembro de 2007, e o que consta do 

Processo nº 21000.004701/2018-25, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Ficam instituídos, em todo o território nacional, na forma desta 

Instrução Normativa, os critérios e procedimentos para o estabelecimento e 

manutenção do status fitossanitário relativo à praga denominada Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri). 

Parágrafo único - As opções de status fitossanitário de que trata o caput são: 

I - Área Sem Ocorrência; 

II - Área Livre de Praga - ALP; 

III - Área sob Sistema de Mitigação de Risco - SMR; e 

IV - Área sob Erradicação. 

Art. 2º - As medidas de erradicação ou supressão do Cancro Cítrico, 

obrigatórias para todos os imóveis públicos ou privados que possuam plantas 

de espécies ou híbridos dos gêneros Citrus, Fortunella ou Poncirus, para fins 

comerciais ou não, situados em zona rural ou urbana, serão executadas 

conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 

§ 1º - Em áreas onde seja epidemiologicamente inviável a adoção de medidas 

de erradicação, para viabilizar o trânsito de material de propagação vegetativa 

e de frutos cítricos com destino às áreas previstas no art. 1º, serão adotadas as 

medidas constantes nesta Instrução Normativa. 



§ 2º - O Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal - OEDSV poderá requerer 

reconhecimento de status fitossanitário para distintas áreas da Unidade da 

Federação - UF, observado o cumprimento das disposições desta Instrução 

Normativa. 

Art. 3º - O reconhecimento do status fitossanitário para o Cancro Cítrico das 

áreas previstas no art. 1º desta Instrução Normativa fica condicionado à 

observância, pelos respectivos OEDSV, dos requisitos estabelecidos nesta 

norma. 

§ 1º - Até o reconhecimento oficial pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA, do status fitossanitário requerido pelo OEDSV, a 

respectiva Unidade da Federação (UF) será definida como de status 

fitossanitário desconhecido para o Cancro Cítrico. 

§ 2º - Não poderá ser emitida Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) para as 

partidas de material de propagação vegetativa e de frutos cítricos, provenientes 

de área com status fitossanitário desconhecido para o Cancro Cítrico. 

§ 3º - A unidade da sanidade vegetal da Superintendência Federal de 

Agricultura - SFA/MAPA/UF supervisionará os trabalhos relativos aos 

procedimentos para caracterização e manutenção do status fitossanitário 

requerido pelo OEDSV. 

§ 4º - O envio de amostra de controle oficial para diagnóstico fitossanitário em 

Laboratório Oficial ou credenciado pelo MAPA não se caracteriza como 

trânsito vegetal. 

§ 5º - O envio de que trata o parágrafo anterior deverá ser realizado em 

condições de acondicionamento adequadas, de tal forma que garanta a 

integridade da amostra e a segurança fitossanitária do seu transporte. 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

STATUS FITOSSANITÁRIO DE ÁREA SEM 

OCORRÊNCIA DE CANCRO CÍTRICO 

Seção I 

Do Procedimento para Reconhecimento Oficial do Status Fitossanitário de Área 

sem Ocorrência de Cancro Cítrico 



Art. 4º - Denomina-se como Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico aquela 

onde a ausência da praga foi demonstrada por meio de levantamento 

fitossanitário de detecção. 

Art. 5º - O reconhecimento, pelo MAPA, do status fitossanitário de Área Sem 

Ocorrência de Cancro Cítrico fica condicionado à realização de levantamentos 

fitossanitários na respectiva área, pelo OEDSV. 

§ 1º - Os levantamentos fitossanitários serão realizados em, no mínimo, dez por 

cento dos imóveis com produção comercial de cítricos, de maneira a se obter 

uma cobertura geográfica representativa. 

§ 2º - A inspeção deve ser realizada em, no mínimo, vinte por cento das plantas 

cítricas de cada imóvel, de acordo com uma das seguintes alternativas, 

percorrendo-se: 

I - todas as ruas e inspecionando-se uma a cada cinco plantas; ou 

II - uma a cada cinco ruas e inspecionando-se todas as plantas da rua, 

necessariamente iniciando-se na rua da bordadura. 

§ 3º - Para cada imóvel com produção comercial de citros inspecionado, dentro 

do raio mínimo de um quilômetro, serão inspecionadas todas as plantas cítricas 

existentes em imóveis de produção não comercial, imóveis urbanos e áreas 

públicas. 

§ 4º - Serão inspecionadas todas as plantas cítricas nos: 

I - viveiros; 

II - campos de plantas fornecedoras de material de propagação sem origem 

genética comprovada; 

III - campos de produção de porta-enxertos; 

IV - jardins clonais; e 

V - borbulheiras. 

§ 5º - As plantas com sintomas suspeitos de Cancro Cítrico, detectadas durante 

os levantamentos a que se refere este artigo, deverão ter amostras coletadas e 

enviadas a Laboratório Oficial ou credenciado pelo MAPA, para análises de 

diagnóstico fitossanitário. 

§ 6º - Comprovada oficialmente a ocorrência de Cancro Cítrico na localidade 

reconhecida como Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico, o OEDSV deverá, 



imediatamente, comunicar a unidade de sanidade vegetal da Superintendência 

Federal de Agricultura, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

na UF (SFA/MAPA/UF), que notificará o Departamento de Sanidade Vegetal 

da Secretaria de Defesa Agropecuária (DSV/SDA/MAPA), observando-se as 

disposições desta Instrução Normativa. 

Art. 6º - Além dos levantamentos fitossanitários, o OEDSV deverá também 

realizar: 

I - cadastramento de todos os imóveis de produção comercial de citros, com os 

seguintes dados: 

a) nome do(s) produtor(es); 

b) endereço e localização geográfica do imóvel, com base no datum oficial 

brasileiro (SIRGAS2000); 

c) identificação das cultivares e idade dos plantios de citros em produção e em 

formação; 

d) estimativa da produção anual, em toneladas; e 

e) nome do Responsável Técnico (RT), quando couber; 

II - cadastramento de todos os viveiros, campos de plantas fornecedoras de 

material de propagação sem origem genética comprovada, campos de produção 

de porta-enxertos, jardins clonais e borbulheiras de plantas cítricas, com os 

seguintes dados: 

a) nome do produtor; 

b) endereço e localização geográfica, com base no datum oficial brasileiro 

(SIRGAS2000); 

c) estimativa da produção anual, por tipo de material propagativo; e 

d) nome do RT. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se 

produtor o proprietário, arrendatário ou ocupante do imóvel a qualquer título. 

Art. 7º - É condição, para avaliação do status fitossanitário de Área Sem 

Ocorrência de Cancro Cítrico, o encaminhamento pelo OEDSV à unidade de 

sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF, que fará posterior encaminhamento ao 

DSV/SDA/MAPA, dos seguintes documentos: 



I - ofício do OEDSV solicitando a avaliação de reconhecimento; 

II - mapa indicando localização das barreiras fitossanitárias existentes para o 

controle do trânsito de vegetais; 

III - descrição dos recursos materiais e humanos de cada barreira fitossanitária 

e regime de escalas de funcionamento; e 

IV - relatório das atividades concernentes aos levantamentos fitossanitários e 

os resultados obtidos. 

Parágrafo único - Os documentos relativos aos levantamentos descritos no art. 

5º, inclusive os laudos de diagnóstico fitossanitário, e os cadastros descritos no 

art. 6º deverão estar devidamente arquivados e disponíveis à fiscalização. 

Art. 8º - A unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF que receber a 

documentação prevista no art. 7º desta Instrução Normativa, deverá instruir 

processo administrativo próprio, elaborar parecer técnico sobre o cumprimento 

das disposições desta norma e encaminhar a demanda ao DSV/SDA/MAPA. 

Parágrafo único - No parecer técnico de que trata o caput deverá constar a 

manifestação técnica sobre os documentos mencionados no parágrafo único do 

art. 7º. 

Art. 9º - O DSV/SDA/MAPA analisará o processo e emitirá parecer técnico de 

avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos para reconhecimento do status 

fitossanitário de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico. 

Art. 10 - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico conclusivo favorável do 

DSV/SDA/MAPA, publicará ato de reconhecimento oficial do status 

fitossanitário de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico. 

Seção II 

Da Manutenção do Status Fitossanitário de Área sem Ocorrência de Cancro 

Cítrico 

Art. 11 - A manutenção do reconhecimento oficial do status fitossanitário de 

Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico fica condicionada à realização, pelo 

OEDSV de, no mínimo, um levantamento fitossanitário por ano, conforme 

procedimento descrito no art. 5º desta Instrução Normativa. 

§ 1º - Com base nos levantamentos fitossanitários, será elaborado relatório 

técnico, contendo as seguintes informações: 

I - período de referência do relatório; 



II - relação dos imóveis produtores de citros inspecionados; e 

III - quantidade e resultado de laudos de diagnóstico fitossanitário, quando 

houver coleta de amostras para fins de diagnóstico fitossanitário. 

§ 2º - O relatório deverá ser encaminhado pelo OEDSV à unidade de sanidade 

vegetal da SFA/MAPA/UF correspondente, que instruirá processo 

administrativo próprio, emitirá parecer técnico e enviará o processo contendo 

toda a documentação ao DSV/ SDA/ MAPA. 

§ 3º - A documentação será analisada pelo DSV/SDA/MAPA, que emitirá 

parecer técnico de avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos para 

manutenção do status fitossanitário de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico. 

§ 4º - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico favorável do 

DSV/SDA/MAPA, comunicará oficialmente ao OEDSV a manutenção do 

status fitossanitário de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico. 

Art. 12 - O descumprimento das disposições previstas nesta Seção implicará na 

mudança do status fitossanitário de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico 

para status fitossanitário desconhecido. 

Seção III 

Do Trânsito de Material Vegetal 

Art. 13 - Na emissão do Certificado Fitossanitário de Origem (CFO) ou de 

Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado (CFOC), deverá ser adotada 

uma das seguintes Declaração Adicional (DA): 

I - para fruto: "Os frutos são originários de Área Sem Ocorrência de Cancro 

Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri), oficialmente reconhecida"; ou 

II - para material de propagação: "O material de propagação é originário de 

Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri), 

oficialmente reconhecida". 

Art. 14 - Para o trânsito, o material vegetal de propagação e frutos cítricos 

provenientes de Área Sem Ocorrência de Cancro Cítrico, deverá ser 

acompanhado de Permissão de Transito de Vegetais - PTV, embasada em CFO 

ou CFOC, com a transcrição das DAs especificadas no art. 13 desta Instrução 

Normativa. 

CAPÍTULO III 



PROCEDIMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO STATUS FITOSSANITÁRIO DE ÁREA LIVRE DE 

PRAGA PARA O CANCRO CÍTRICO 

Seção I 

Do Procedimento para Reconhecimento Oficial do Status Fitossanitário de Área 

Livre da Praga (ALP) para o Cancro Cítrico 

Art. 15 - Denomina-se como ALP para o Cancro Cítrico, uma área onde não 

ocorra a referida praga, demonstrado por evidência científica, e na qual, de 

forma apropriada, essa condição é oficialmente mantida. 

Art. 16 - O reconhecimento, pelo MAPA, do status fitossanitário de ALP para 

o Cancro Cítrico, fica condicionado à realização de levantamentos 

fitossanitários pelo OEDSV na pretendida área, obedecidos os procedimentos 

previstos nos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do art. 5º, e do cadastramento previsto 

no art. 6º desta Instrução Normativa. 

Art. 17 - É condição, para avaliação do status fitossanitário de ALP para o 

Cancro Cítrico, o encaminhamento pelo OEDSV à unidade de sanidade vegetal 

da SFA/MAPA/UF, dos documentos e informações previstos nos incisos I, II, 

III e IV, do art. 7º, desta Instrução Normativa, e ainda o que segue: 

I - documento descritivo da delimitação da ALP para o Cancro Cítrico, 

considerando limites territoriais, acidentes geográficos, rodovias, ferrovias e 

hidrovias; e 

II - plano emergencial a ser aplicado em caso de surgimento de foco de Cancro 

Cítrico na ALP. 

Art. 18 - Mesmo que a ALP para o Cancro Cítrico não corresponda à totalidade 

da área da UF, deverão ser fornecidas as seguintes informações relativas à 

citricultura em toda a UF: 

I - área plantada por variedade, em hectares; 

II - área e distribuição dos locais de produção de material propagativo; 

III - mapa da UF, identificando: 

a) as regiões de produção comercial de citros; e 

b) áreas com ocorrência de Cancro Cítrico; 



IV - distâncias de isolamento entre a ALP e locais de ocorrência de Cancro 

Cítrico, com informações do embasamento técnico desse isolamento. 

Art. 19 - A unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF que receber a 

solicitação de reconhecimento, acompanhada da documentação prevista nos 

arts. 17 e 18 desta Instrução Normativa, deverá instruir processo administrativo 

próprio, elaborar parecer técnico sobre o cumprimento das disposições desta 

norma e encaminhar o processo ao DSV/SDA/MAPA. 

Parágrafo único - No parecer técnico deverá constar, além de outras, 

informações sobre os documentos mencionados no parágrafo único do art. 7º. 

Art. 20 - O DSV/SDA/MAPA deverá analisar o processo e proceder à auditoria 

técnica, para verificar a conformidade dos procedimentos estabelecidos por esta 

Instrução Normativa. 

Parágrafo único - A auditoria de que trata o caput deste artigo poderá ser 

realizada, a critério do DSV, por Auditor Fiscal Federal Agropecuário - AFFA, 

de outras unidades de sanidade vegetal das SFA/MAPA/UF. 

Art. 21 - O DSV/SDA/MAPA deverá analisar o relatório da auditoria e emitir 

parecer técnico de avaliação sobre o cumprimento dos requisitos de 

reconhecimento do status fitossanitário de ALP para o Cancro Cítrico. 

Art. 22 - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico favorável, publicará ato de 

reconhecimento oficial do status fitossanitário de ALP para o Cancro Cítrico. 

Seção II 

Da Manutenção do Status Fitossanitário de ALP para o Cancro Cítrico 

Art. 23 - A manutenção do reconhecimento oficial do status fitossanitário de 

ALP para o Cancro Cítrico fica condicionada à realização, pelo OEDSV de, no 

mínimo, um levantamento fitossanitário por ano, obedecidos os procedimentos 

previstos nos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do art. 5º desta Instrução Normativa. 

§ 1º - Com base no levantamento fitossanitário, será elaborado relatório técnico, 

contendo as seguintes informações: 

I - período de referência do relatório; 

II - relação dos imóveis com produção de citros inspecionados; 

III - número e resultados de laudos laboratoriais de diagnóstico fitossanitário, 

quando houver coleta de amostras para diagnóstico fitossanitário relativo a 

Cancro Cítrico; 



IV - quantidade de CFO e PTV emitidos no período de referência do relatório; 

V - quantidade de partidas de citros inspecionadas nas barreiras fitossanitárias; 

e 

VI - ocorrências fitossanitárias relacionadas a Cancro Cítrico observadas nas 

barreiras. 

§ 2º - O relatório deverá ser encaminhado à unidade de sanidade vegetal da 

SFA/MAPA/UF correspondente, que instruirá processo administrativo próprio, 

emitirá parecer técnico e enviará toda a documentação ao DSV/SDA/MAPA. 

§ 3º - A documentação será analisada pelo DSV/SDA/MAPA, que emitirá 

parecer técnico de avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos de 

reconhecimento da manutenção do status fitossanitário de ALP para o Cancro 

Cítrico. 

§ 4º - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico favorável do 

DSV/SDA/MAPA, comunicará oficialmente ao OEDSV a manutenção do 

status fitossanitário de ALP para o Cancro Cítrico. 

Art. 24 - O descumprimento das disposições previstas nesta Instrução 

Normativa implicará na mudança do status fitossanitário de ALP para o Cancro 

Cítrico para o de status fitossanitário desconhecido, devendo ser adotadas as 

medidas previstas nesta Instrução Normativa. 

Seção III 

Das Ações de Supervisão e Auditoria 

Art. 25 - Além das supervisões realizadas pela unidade de sanidade vegetal da 

SFA/MAPA/UF, conforme previsto no parágrafo 3º do art. 3º, o 

DSV/SDA/MAPA, em conjunto com a unidade de sanidade vegetal da 

SFA/MAPA/UF, deverá realizar, no mínimo, uma auditoria por ano na ALP. 

Parágrafo único - A auditoria de que trata o caput deste artigo poderá ser 

realizada, a critério do DSV, por Auditor Fiscal Federal Agropecuário - AFFA, 

de outras unidades de sanidade vegetal das SFA/MAPA/UF. 

Seção IV 

Do Trânsito de Material Vegetal 

Art. 26 - Na emissão do CFO/CFOC, deverá ser adotada as seguintes DAs: 



I - para frutos: "Os frutos são originários de Área Livre de Praga para o Cancro 

Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) oficialmente reconhecida"; e 

II - para material de propagação: "O material de propagação é originário de 

Área Livre de Praga para o Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) 

oficialmente reconhecida". 

Art. 27 - O trânsito de frutos e de material de propagação proveniente de ALP 

deverá ser acompanhado de PTV, embasada em CFO ou CFOC, com a 

transcrição das DAs especificadas no art. 26. 

CAPÍTULO IV 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E RECONHECIMENTO DO STATUS 

FITOSSANITÁRIO DE ÁREA SOB SISTEMA DE MITIGAÇÃO DE RISCO 

(SMR) PARA O CANCRO CÍTRICO 

Seção I 

Da Caracterização para Implantação do SMR para o Cancro Cítrico e dos Seus 

Objetivos 

Art. 28 - Denomina-se Sistema de Mitigação de Risco (SMR) para o Cancro 

Cítrico a integração de diferentes medidas de manejo de risco, pelo menos duas 

das quais atuam independentemente, e que, cumulativamente, atingem o nível 

apropriado de proteção contra a praga. 

Art. 29 - O estabelecimento do SMR para o Cancro Cítrico tem como objetivo: 

I - reduzir o potencial de inóculo visando à proteção de áreas ainda sem a 

ocorrência da praga Cancro Cítrico; 

II - permitir o trânsito, para outras UFs, de frutos cítricos oriundos de áreas de 

ocorrência da praga Cancro Cítrico; e 

III - permitir a exportação de frutos cítricos oriundos de áreas de ocorrência da 

praga Cancro Cítrico para países que reconheçam o SMR como medida 

fitossanitária. 

Art. 30 - O SMR para o Cancro Cítrico de que trata esta Instrução Normativa 

consiste na aplicação das seguintes medidas: 

I - cadastro de imóveis com produção comercial de citros; 

II - inscrição de Unidade de Produção (UP) e Unidade de Consolidação (UC); 



III - aplicação de medidas de manejo durante o ciclo de cultivo; 

IV - habilitação da UP, mediante vistoria prévia, para colheita; 

V - emissão de CFO, CFOC e PTV; 

VI - vistoria e inspeção de frutos nas UPs e UCs; e 

VII - tratamento higienizante de frutos, pós-colheita. 

Seção II 

Da Implantação e Manutenção do Status Fitossanitário de Área sob SMR para 

o Cancro Cítrico 

Art. 31 - O reconhecimento, pelo MAPA do status fitossanitário de Área sob 

SMR para o Cancro Cítrico, fica condicionado à realização de levantamento 

fitossanitário pelo OEDSV na pretendida área, obedecidos os procedimentos 

previstos nos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 5º desta Instrução Normativa. 

Art. 32 - Para implantação do status de Área sob SMR para o Cancro Cítrico, o 

OEDSV deverá cadastrar os imóveis que produzam e comercializem frutos 

cítricos localizados na área pretendida. 

§ 1º - O imóvel identificado como sem ocorrência de Cancro Cítrico, poderá ter 

discriminada essa situação em seu cadastro. 

§ 2º - A discriminação referida no parágrafo anterior poderá ser solicitada pelo 

RT, desde que apresente relatório de vistoria realizada para identificar plantas 

suspeitas de contaminação, conforme procedimento descrito no parágrafo 2º do 

art. 5º desta Instrução Normativa, com resultado negativo para a presença de 

Cancro Cítrico. 

§ 3º - A vistoria referida no parágrafo anterior será realizada, no mínimo, uma 

vez por trimestre, devendo o RT encaminhar ao OEDSV relatório semestral, 

com os resultados de cada UP, desde que não tenham sido encontradas plantas 

com sintomas de Cancro Cítrico. 

§ 4º - O relatório do primeiro semestre deverá ser entregue até quinze de julho 

e o do segundo semestre até quinze de janeiro. 

§ 5º - Caberá ao OEDSV padronizar o formato e o controle do recebimento do 

relatório das vistorias. 



§ 6º - A solicitação de que trata o parágrafo 2º deste artigo deverá ser 

homologada pelo OEDSV, que poderá estabelecer critérios para atendimento 

da demanda. 

§ 7º - Os imóveis mencionados no parágrafo 1º deste artigo deverão adotar as 

medidas previstas nos incisos I, III, IV, V e VI do art. 41, ficando desobrigadas 

daquelas estabelecidas nos arts. 42 e 43 desta Instrução Normativa. 

§ 8º - Diagnosticada a presença de Cancro Cítrico, o imóvel fica sujeito a 

cumprir também as medidas estabelecidas nos arts. 42 e 43 desta Instrução 

Normativa. 

Art. 33 - Para adesão ao SMR para o Cancro Cítrico, o produtor deverá solicitar 

ao OEDSV o cadastramento de seu imóvel com produção comercial de citros e 

a inscrição de todas as UPs. 

§ 1º - Para o cadastramento do imóvel e inscrição da UP, referidos 

no caput deste artigo, o produtor apresentará solicitação formal ao OEDSV, 

conforme disposto na legislação de Certificação Fitossanitária de Origem, no 

mínimo cento e vinte dias antes da colheita, fornecendo as seguintes 

informações: 

a) nome(s) do(s) produtor(es); 

b) denominação do imóvel, área total, endereço e localização geográfica com 

base no datum oficial brasileiro (SIRGAS2000); 

c) identificação das cultivares e idade dos plantios de citros em produção e 

formação; 

d) estimativa da produção anual, em toneladas; e 

e) nome do Responsável Técnico. 

§ 2º - Caso o imóvel já esteja cadastrado ou as UPs já estejam inscritas no 

OEDSV, poderão ser aproveitados os dados para compor o cadastro do SMR 

para o Cancro Cítrico. 

§ 3º - É condição para manutenção da UP no SMR para o Cancro Cítrico a 

renovação anual da inscrição, respeitando-se o prazo de, no mínimo, sessenta 

dias antes do início da colheita. 

Art. 34 - Para inscrição da UC destinada ao processamento de frutos cítricos 

provenientes de UP sob SMR para o Cancro Cítrico, deverá ser observado o 

que determina a legislação de CFO/CFOC e deverá ter equipamentos e 

instalações: 



I - apropriados para a higienização de frutos, embalagens e veículos; 

II - para desvitalização do Cancro Cítrico; e 

III - para destruição de frutos imprestáveis e dos demais restos vegetais. 

Parágrafo único - Caso a UC já esteja inscrita no OEDSV, poderão ser 

aproveitados os dados para compor o cadastro das UC inscritas no SMR. 

Art. 35 - Para inscrição da UC destinada ao recebimento de fruto processado e 

embalado, e que tenha por finalidade o envio de frutos cítricos para outras UFs, 

deverá ser observado o que determina a legislação de CFO/CFOC, não sendo 

exigido os equipamentos e instalações previstas no artigo anterior. 

§ 1º - A UC descrita no caput desse artigo não poderá realizar operação de 

classificação e reembalagem, ficando suas operações restritas ao fracionamento 

e reorganização de cargas. 

§ 2º - A UC deverá manter o registro de origem e destino de cada lote de citros 

comercializado. 

Art. 36 - O OEDSV deverá encaminhar relação atualizada das UCs habilitadas 

para o processamento ou distribuição de frutos cítricos provenientes de SMR à 

unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF, até a primeira quinzena do 

mês de maio de cada ano. 

Art. 37 - É condição para avaliação do status fitossanitário de Área sob SMR 

para o Cancro Cítrico, o encaminhamento pelo OEDSV de solicitação de 

reconhecimento e do relatório do levantamento determinado nos parágrafos 1º, 

2º, 3º, 4º e 5º do art. 5º, à unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF, que 

elaborará parecer técnico de avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos 

para reconhecimento do status fitossanitário e encaminhará ao DSV/ SDA/ 

MAPA. 

Parágrafo único - A unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF que 

receber a documentação prevista no caput deste artigo, deverá instruir processo 

administrativo próprio, elaborar parecer técnico sobre o cumprimento das 

disposições desta norma e encaminhar ao DSV/SDA/MAPA. 

Art. 38 - O DSV/SDA/MAPA deverá analisar o processo e emitir parecer 

técnico de avaliação quanto ao cumprimento dos requisitos para 

reconhecimento do status fitossanitário de Área Sob SMR de Cancro Cítrico. 

Art. 39 - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico conclusivo favorável do 

DSV/SDA/MAPA, publicará ato de reconhecimento oficial do status 

fitossanitário de Área Sob SMR de Cancro Cítrico. 



Art. 40 - A manutenção do reconhecimento oficial do status fitossanitário de 

SMR para o Cancro Cítrico fica condicionada ao cumprimento do disposto 

nesta Instrução Normativa, comprovada por meio de auditoria realizada pela 

unidade de sanidade vegetal da SFA/ MAPA/ UF. 

Parágrafo único - A auditoria de que trata o caput deste artigo poderá ser 

realizada, a critério do DSV/SDA/MAPA, por AFFA de outras unidades de 

sanidade vegetal das SFA/MAPA/UF. 

Seção III 

Das Medidas a Serem Adotadas 

Art. 41 - Para reduzir o potencial de inóculo da praga e, consequentemente, o 

número de frutos contaminados na área, devem ser adotadas durante o cultivo 

as seguintes medidas de manejo para as plantas cítricas nos imóveis sob SMR: 

I - uso, preferencialmente, de cultivares menos suscetíveis ao Cancro Cítrico, 

recomendadas pela pesquisa, para novos plantios; 

II - retirada de frutos infestados, os quais serão destruídos ou enviados para 

unidades de processamento de suco; 

III - tratamentos fitossanitários preventivos; 

IV - manejo integrado do minador dos citros (Phyllocnistis citrella); 

V - descontaminação de ferramentas e máquinas; e 

VI - uso de quebra ventos, com espécies recomendadas pela pesquisa, quando 

necessário. 

§ 1º - O OEDSV poderá determinar a adoção de medidas complementares de 

manejo, desde que tecnicamente fundamentadas. 

§ 2º - As medidas de manejo adotadas durante o cultivo em UP, em imóveis sob 

SMR, serão informadas pelo RT no livro de acompanhamento de campo. 

§ 3º - Os frutos descritos no inciso II poderão ser encaminhados para indústria 

localizada em UF limítrofe, exceto se estiver localizada em ALP ou Área Sem 

Ocorrência de Cancro Cítrico, desde que sejam transportados em veículo 

fechado ou coberto, lacrado, acompanhados de PTV, na qual deverá constar o 

número do lacre e a DA: "Frutos contaminados com Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri) destinados exclusivamente à indústria". 



§ 4º - Cabe ao OEDSV regulamentar o trânsito interno de frutos provenientes 

de suas áreas sob o SMR para o Cancro Cítrico e destinados à indústria 

localizada dentro do seu território. 

Seção IV 

Da Habilitação para Colheita 

Art. 42 - Para habilitação da UP ou de seus talhões específicos para colheita, 

deverá ser realizada vistoria prévia com objetivo de verificar a incidência do 

Cancro Cítrico nos frutos. 

§ 1º - A vistoria prévia de que trata o caput deste artigo será supervisionada 

pelo RT, e será realizada, no máximo, trinta dias antes da colheita. 

§ 2º - Caso a colheita se estenda por vários meses, a vistoria deverá ser repetida 

a cada noventa dias. 

Art. 43 - Deverão ser vistoriados dez mil frutos por UP, observando vinte frutos 

por planta, com caminhamento aleatório dentro da UP e inspecionando todos 

os lados da planta. 

§ 1º - Em UP com até quinhentas plantas, todas as plantas deverão ser 

vistoriadas, observando-se, no mínimo, vinte frutos por planta. 

§ 2º - O RT fará as anotações no livro de acompanhamento de campo, sob 

supervisão do OEDSV. 

§ 3º - O RT deverá apresentar ao OEDSV o relatório de vistoria das UPs em até 

dez dias após o término da vistoria. 

§ 4º - Caberá ao OEDSV padronizar o formato e o controle do recebimento do 

relatório a ser apresentado pelo RT. 

Art. 44 - Após o recebimento do relatório de vistoria, o OEDSV emitirá, em até 

sete dias, o Termo de Habilitação de Colheita para cada UP ou para seus talhões 

específicos, que apresentem, no máximo, um por cento de frutos com sintomas 

de Cancro Cítrico. 

Parágrafo único - Os frutos de UP ou de seus talhões específicos que tiverem 

sua habilitação de colheita indeferida, somente poderão: 

I - transitar dentro da UF de acordo com o que for estabelecido pelo OEDSV; 

ou 



II - ser enviados para indústria de suco localizada em UF limítrofe, exceto em 

Área Livre ou Área Sem Ocorrência, desde que o transporte seja realizado de 

acordo com o estabelecido no parágrafo 3º do art. 41 desta Instrução Normativa. 

Art. 45 - O OEDSV encaminhará relação atualizada das UPs ou de seus talhões 

específicos dentro de cada UP, habilitadas para colheita, à unidade de sanidade 

vegetal da SFA/MAPA/UF, semestralmente ou sempre que solicitado pelo 

DSV/SDA/MAPA. 

Seção V 

Do Processamento dos Frutos 

Art. 46 - Os frutos cítricos produzidos em UP ou em seus talhões específicos, 

com habilitação de colheita deferida, deverão ingressar na UC localizada dentro 

da mesma área homologada para o SMR onde está a UP, acompanhados de 

CFO com a seguinte DA: 

"Os frutos foram produzidos em UP, de imóvel cadastrado no SMR para o 

Cancro Cítrico, que apresentou até um por cento de frutos com sintomas de 

Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri)". 

§ 1º - Os frutos na UC deverão ser separados e armazenados de acordo com o 

respectivo CFO. 

§ 2º - Caso o processamento seja em UC ou indústria localizada em UF 

limítrofe, a partida deverá ser transportada em veículo fechado ou coberto, 

lacrado e acompanhada de PTV contendo o número do lacre e a DA constante 

no CFO, conforme descrito no caput deste artigo, acrescida de: 

I - "e se destinam a indústria.", quando for esse o destino; ou 

II - "e se destinam ao beneficiamento em Unidade de Consolidação.". 

§ 3º - Cabe ao OEDSV regulamentar o trânsito interno de frutos provenientes 

de suas áreas sob o SMR para o Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) 

e destinados à indústria localizada dentro do seu território. 

Art. 47 - Os frutos provenientes de imóveis sem ocorrência do Cancro Cítrico 

poderão ingressar em UC ou indústria localizada em outras UFs, transportados 

em veículo fechado ou coberto e acompanhados de PTV embasada em CFO ou 

CFOC, com a seguinte DA: "Os frutos são provenientes de imóvel sem 

ocorrência do Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri), localizado em 

Área sob SMR", acrescida de "e se destinam a indústria"; ou "e se destinam ao 

beneficiamento em Unidade de Consolidação", conforme o destino. 



I - ocorrendo interceptação, no destino, de frutos com sintomas, esses serão 

enviados, pelo OEDSV, para análise de diagnóstico de Cancro Cítrico e o fato 

comunicado ao OEDSV de origem; 

II - até a obtenção do laudo laboratorial com resultado da análise para Cancro 

Cítrico, não poderá ser emitida PTV para partidas provenientes da UP de 

origem; 

III - o OEDSV comunicará o resultado da análise laboratorial ao OEDSV de 

origem que, em caso positivo, fará a mudança no cadastro do imóvel, o qual 

passará a executar, também, as medidas estabelecidas nos arts. 42 e 43 desta 

Instrução Normativa. 

Art. 48 - Na chegada da partida de frutos à UC e durante o processamento, 

deverão ocorrer vistorias, para detecção de frutos com sintomas de Cancro 

Cítrico, sob supervisão do RT. 

§ 1º - A partida que tiver, na chegada à UC ou no processamento, frutos com a 

presença de sintomas de Cancro Cítrico, para que possa ser incluída no CFOC, 

deverá ser reprocessada para retirada de frutos sintomáticos, os quais deverão 

ser destruídos ou encaminhados a indústria de suco, localizada dentro da área 

de SMR, desde que transportado em veículo fechado ou coberto. 

§ 2º - Os frutos contaminados e restos de material vegetal provenientes da 

limpeza da UC e dos veículos transportadores deverão ser diariamente 

segregados e destruídos, no mínimo, semanalmente, devendo o RT registrar no 

livro de acompanhamento da UC, o peso dos frutos contaminados destruídos, a 

data e a forma da destruição. 

§ 3º - Caso os frutos contaminados sejam destinados à indústria e não sejam 

transportados no mesmo dia, esses deverão ser armazenados de forma segura, 

fora da área de processamento, para que não venham a ser fonte de 

contaminação. 

Art. 49 - Durante o processamento, os frutos deverão ser submetidos à 

higienização, conforme as seguintes opções: 

I - imersão em solução com Hipoclorito de Sódio a duzentos ppm, pH sete, 

durante dois minutos; ou 

II - outros métodos ou produtos para higienização, homologados pela pesquisa 

e reconhecidos pelo DSV/ SDA/ MAPA. 

 

 



Seção VI 

Do Trânsito de Material Vegetal 

Art. 50 - Na emissão do CFOC, deverá ser adotada a seguinte DA: "Os frutos 

são originários de Unidade de Produção onde foi implantado o Sistema de 

Mitigação de Risco (SMR) reconhecido oficialmente, foram higienizados por 

imersão em solução com Hipoclorito de Sódio a duzentos ppm, pH sete, durante 

dois minutos e se encontram sem sintomas de Cancro Cítrico (Xanthomonas 

citri subsp. citri)". 

Art. 51 - O trânsito de frutos cítricos deverá ser realizado em veículo fechado 

ou coberto, seja para transporte a granel, em embalagens descartáveis ou em 

caixas plásticas retornáveis. 

§ 1º - Na opção pela caixa plástica retornável, as caixas deverão ser higienizadas 

por pulverização ou imersão em solução de cloreto de benzalcônio (amônio 

quaternário), cento e vinte e cinco gramas por litro, na concentração de um 

décimo percentual. 

§ 2º - O RT encarregado da certificação na origem deverá acrescentar no CFO 

e CFOC, além do disposto no art. 50 a seguinte DA: 

I - se higienizadas por pulverização: "As caixas plásticas retornáveis foram 

higienizadas por pulverização em solução de cloreto de benzalcônio (amônio 

quaternário) 125 (cento e vinte e cinco) gramas/litro, na concentração de 0,1% 

(um décimo percentual)"; 

II - se higienizadas por imersão: "As caixas plásticas retornáveis foram 

higienizadas por imersão em solução de cloreto de benzalcônio (amônio 

quaternário) 125 (cento e vinte e cinco) gramas/litro, na concentração de 0,1% 

(um décimo percentual)". 

§ 3º - Poderá ser utilizado outro produto de eficácia comprovada para 

higienização das caixas plásticas retornáveis, desde que reconhecido pelo 

DSV/SDA/MAPA. 

Art. 52 - Os materiais de propagação de cítricos somente poderão transitar para 

outras UFs ou para ALP quando produzido: 

I - em ambiente protegido, desde que distante, no mínimo, trinta metros de 

qualquer planta cítrica, observada a legislação específica da UF para esse 

sistema de cultivo; 

II - a céu aberto, desde que distante, no mínimo, trinta metros de qualquer planta 

cítrica e mil e duzentos metros de foco de Cancro Cítrico. 



§ 1º - Verificada a ocorrência de Cancro Cítrico em material de propagação sob 

ambiente protegido, serão aplicadas as medidas previstas no art. 82 desta 

Instrução Normativa. 

§ 2º - Verificada a ocorrência de Cancro Cítrico em material de propagação à 

céu aberto, todo material será destruído, ficando a área interditada por um 

período de cento e oitenta dias para produção desse material. 

§ 3º - Verificada a ocorrência de foco de Cancro Cítrico na área de isolamento 

prevista no inciso II, o material de propagação não poderá ser comercializado 

para outras UF ou ALP. 

§ 4º - O material que atender as exigências acima mencionadas, poderá transitar 

para outras UF ou para ALP acompanhado de PTV, embasada em CFO, com a 

seguinte DA: "O material de propagação é proveniente de Área sob SMR, se 

encontra livre de Cancro Cítrico (Xanthomonas citri subsp. citri) e foi 

produzido conforme preconiza a legislação específica em vigor". 

Seção VII 

Outras Medidas 

Art. 53 - A UP e a UC terão suas inscrições canceladas quando não forem 

atendidas as exigências previstas nesta Instrução Normativa. 

Art. 54 - Em Áreas sob SMR para Cancro Cítrico, no imóvel com produção 

comercial de plantas cítricas que o produtor não aderiu ao SMR e nos imóveis 

com plantas cítricas sem finalidade comercial, deverão ser executadas as 

seguintes medidas: 

I - pulverização de todas as plantas cítricas, no raio de trinta metros a partir da 

planta diagnosticada contaminada com Cancro Cítrico, com calda cúprica na 

concentração de um décimo percentual de cobre metálico; 

II - descontaminação de máquinas e ferramentas com solução de Hipoclorito de 

Sódio a duzentos ppm, pH sete durante dois minutos ou solução de cloreto de 

benzalcônio (amônio quaternário), cento e vinte e cinco gramas por litro, na 

concentração de um décimo percentual; e 

III - adoção, preferencialmente, de cultivares menos suscetíveis ao Cancro 

Cítrico, recomendadas pelos órgãos de pesquisas, para implantação de novos 

plantios. 

§ 1º - Caso o OEDSV verifique, a qualquer tempo, o não cumprimento do que 

determina este artigo, deverá notificar imediatamente o produtor a executar as 

medidas ali especificadas, dentro do prazo determinado. 



§ 2º - Encerrado o prazo a que se refere o parágrafo 1º deste artigo, e persistindo 

as inconformidades, o OEDSV executará as medidas fitossanitárias necessárias, 

às custas do produtor, o que poderá incluir a eliminação de plantas 

diagnosticadas com Cancro Cítrico. 

Art. 55 - O DSV/SDA/MAPA, em conjunto com a unidade de sanidade vegetal 

das SFA/MAPA/UF, poderá a qualquer tempo, realizar auditoria no SMR para 

o Cancro Cítrico. 

Parágrafo único - A auditoria de que trata o caput deste artigo poderá ser 

realizada, a critério do DSV/SDA/MAPA, por AFFA de outras unidades de 

sanidade vegetal das SFA/ MAPA/ UF. 

Art. 56 - O descumprimento das disposições previstas nesta Instrução 

Normativa implicará na mudança do status fitossanitário de Área sob SMR para 

o Cancro Cítrico para o de status fitossanitário desconhecido. 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS PARA CARACTERIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO STATUS FITOSSANITÁRIO DE ÁREA SOB 

ERRADICAÇÃO DO CANCRO CÍTRICO 

Seção I 

Do Procedimento para Reconhecimento Oficial do Status Fitossanitário como 

Área Sob Erradicação do Cancro Cítrico 

Art. 57 - Denomina-se como status fitossanitário de Área sob Erradicação do 

Cancro Cítrico, uma área onde a praga ocorre, porém não se encontra 

amplamente distribuída, e na qual são empregadas medidas oficiais de 

prevenção, de vigilância e de controle por meio da eliminação sistemática de 

plantas cítricas contaminadas e daquelas suspeitas de contaminação com 

Cancro Cítrico, com o objetivo de erradicar a praga. 

Art. 58 - O reconhecimento, pelo MAPA, do status fitossanitário de Área Sob 

Erradicação do Cancro Cítrico, fica condicionado à realização de levantamento 

fitossanitário na área de interesse pelo OEDSV e dos cadastramentos previstos 

no art. 6º desta Instrução Normativa. 

§ 1º - O levantamento fitossanitário será realizado em, no mínimo, cinco por 

cento das Unidades de Produção (UP) com produção comercial de citros, de 

maneira a se obter uma cobertura geográfica representativa. 

§ 2º - Para cada imóvel com produção comercial de citros que contém a UP 

inspecionada, dentro do raio mínimo de duzentos metros, serão inspecionadas 



todas as plantas cítricas existentes em imóveis rurais de produção não comercial 

de citros, imóveis urbanos e áreas públicas. 

§ 3º - O levantamento fitossanitário será realizado de acordo com os 

procedimentos previstos nos parágrafos 2º, 4º e 5º, do art. 5º desta Instrução 

Normativa. 

§ 4º - Também deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

I - área e distribuição dos locais de produção de material propagativo; 

II - mapeamento das áreas de ocorrência de Cancro Cítrico; e 

III - Distância de isolamento entre os locais de produção de material de 

propagação e as áreas de ocorrência de Cancro Cítrico, com informações do 

embasamento técnico desse isolamento. 

Art. 59 - É condição, para avaliação do status fitossanitário de Área Sob 

Erradicação para o Cancro Cítrico, o encaminhamento pelo OEDSV à unidade 

de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF dos documentos e dados previstos nos 

incisos I e IV, do art. 7º, desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único - Além dos documentos previstos no caput, a solicitação deve 

estar acompanhada do documento descritivo de delimitação da Área Sob 

Erradicação para o Cancro Cítrico, considerando limites territoriais, acidentes 

geográficos, rodovias, ferrovias e hidrovias. 

Art. 60 - A unidade de sanidade vegetal da SFA/MAPA/UF que receber a 

documentação prevista no art. 59 desta Instrução Normativa, deverá instruir 

processo administrativo próprio, elaborar parecer técnico sobre o cumprimento 

das disposições desta norma e encaminhar o processo ao DSV/SDA/MAPA. 

Parágrafo único - No parecer técnico deverá constar, além de outras, 

informações sobre os documentos mencionados no parágrafo único do art. 7º 

desta Instrução Normativa. 

Art. 61 - O DSV/SDA/MAPA deverá analisar o processo e emitir parecer 

técnico de avaliação sobre o cumprimento dos requisitos para reconhecimento 

oficial do status fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro Cítrico. 

Art. 62 - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico favorável do 

DSV/SDA/MAPA, publicará ato de reconhecimento oficial do status 

fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro Cítrico. 

 



Seção II 

Da Manutenção do Status Fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro 

Cítrico 

Art. 63 - A manutenção do reconhecimento oficial do status fitossanitário de 

Área sob Erradicação para o Cancro Cítrico fica condicionada à realização, pelo 

OEDSV, de no mínimo um levantamento fitossanitário por ano, conforme 

procedimento descrito no art. 58 desta Instrução Normativa. 

§ 1º - Com base nos levantamentos fitossanitários será elaborado relatório 

técnico, contendo as seguintes informações: 

I - período de referência do relatório; 

II - listagem de imóveis inspecionados com produção comercial de citros e 

respectivas UPs; 

III - número de plantas cítricas inspecionadas; 

IV - número de plantas cítricas infectadas; 

V - número de plantas cítricas eliminadas; e 

VI - quantidade de CFO e PTV emitidos no período de referência do relatório. 

§ 2º - O relatório deverá ser encaminhado pelo OEDSV à unidade de sanidade 

vegetal da SFA/MAPA/UF correspondente, que instruirá processo 

administrativo próprio, emitirá parecer técnico e enviará o processo ao 

DSV/SDA/MAPA. 

§ 3º - O processo será analisado pelo DSV/SDA/MAPA que emitirá parecer 

técnico de avaliação sobre o cumprimento dos requisitos para manutenção do 

status fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro Cítrico, de acordo com 

os critérios técnicos dispostos nesta Instrução Normativa. 

§ 4º - A SDA/MAPA, mediante parecer técnico favorável do 

DSV/SDA/MAPA, comunicará oficialmente ao OEDSV a manutenção do 

status fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro Cítrico. 

Art. 64 - O descumprimento das disposições previstas nesta Seção implicará na 

mudança do status fitossanitário de Área sob Erradicação do Cancro Cítrico, 

para o de status fitossanitário desconhecido, não podendo, nesse caso, ser 

emitida a PTV para plantas cítricas e suas partes. 



Art. 65 - Além das supervisões realizadas pela unidade de sanidade vegetal da 

SFA/MAPA/UF, conforme previsto no parágrafo 3º do art. 3º, essa unidade 

deverá realizar, no mínimo, uma auditoria por ano na Área sob Erradicação do 

Cancro Cítrico. 

Parágrafo único - A auditoria de que trata o caput deste artigo poderá ser 

realizada, a critério do DSV/SDA/MAPA, por AFFA de outras unidades de 

unidade de sanidade vegetal das SFA/ MAPA/ UF. 

Seção III 

Do Trânsito de Material Vegetal Proveniente de Área sob Erradicação de 

Cancro Cítrico 

Art. 66 - Os frutos das plantas cítricas que não apresentaram contaminação por 

Cancro Cítrico, provenientes de imóvel interditado, conforme disposto no art. 

72, somente poderão transitar para outras UF ou para ALP após realizada a 

erradicação do foco, conforme prescrito no art. 79, e procedendo-se à 

higienização dos frutos em UC inscrita, conforme as seguintes opções: 

I - imersão em Hipoclorito de Sódio a duzentos ppm, pH sete, durante dois 

minutos; ou 

II - outros produtos ou métodos de higienização reconhecidos pelo 

DSV/SDA/MAPA. 

§ 1º - O CFO deverá conter a seguinte Declaração Adicional (DA): "Os frutos 

são provenientes de plantas sadias de imóvel sob supervisão oficial, localizado 

em Área sob Erradicação, e encontram-se livres de Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri)". 

§ 2º - A PTV será embasada em CFO ou CFOC com a seguinte DA: "Os frutos 

são provenientes de plantas sadias de imóvel sob supervisão oficial, localizado 

em Área sob Erradicação, foram higienizados com Hipoclorito de Sódio a 

duzentos ppm, pH sete, durante dois minutos e encontram-se livres de 

Xanthomonas citri subsp. citri". 

§ 3º - O trânsito de frutos cítricos de imóvel sob supervisão oficial deverá ser 

realizado conforme o descrito no art. 51 desta Instrução Normativa. 

§ 4º - Para frutos destinados à indústria não se aplica a higienização prevista 

no caput desse artigo. 

§ 5º - A PTV, no caso previsto no parágrafo anterior, será embasada em CFO 

ou Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado (CFOC) com a seguinte 



DA: "Os frutos são provenientes de plantas sadias de imóvel sob supervisão 

oficial, localizado em Área sob Erradicação, e se destinam à indústria.". 

Art. 67 - Os frutos cítricos provenientes de imóveis sem ocorrência do Cancro 

Cítrico poderão transitar para outras UFs ou para ALP acompanhados de PTV, 

fundamentada em CFO ou CFOC, com a seguinte DA: "Os frutos são 

provenientes de imóvel sem ocorrência do Cancro Cítrico (Xanthomonas citri 

subsp. citri), localizado em Área sob Erradicação.". 

Art. 68 - Os materiais de propagação de espécies cítricas somente poderão 

transitar para outra UF ou para ALP quando produzidos em imóvel sem 

ocorrência de Cancro Cítrico, e acompanhados de PTV, embasada em CFO, 

com a seguinte DA: "O material de propagação é proveniente de Área sob 

Erradicação e foi produzido em imóvel sem ocorrência de Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri), conforme preconiza a legislação específica 

vigente". 

CAPÍTULO VI 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA ERRADICAÇÃO DO CANCRO 

CÍTRICO 

Seção I 

Da Execução dos Levantamentos 

Art. 69 - Nos imóveis com produção comercial de citros, deverá ser realizada, 

sob supervisão do RT, no mínimo, uma vistoria por trimestre, para identificar 

plantas suspeitas de contaminação com Cancro Cítrico. 

§ 1º - O RT deverá apresentar ao OEDSV relatório semestral com os resultados 

das vistorias nos imóveis, dentro do prazo previsto no parágrafo 4º, do art. 32 

desta Instrução Normativa. 

§ 2º - Ocorrendo detecção de plantas suspeitas de contaminação, o RT deverá 

comunicar de imediato ao OEDSV, para coleta e envio de amostras ao 

laboratório de controle oficial ou credenciado pelo MAPA, para análises de 

diagnóstico fitossanitário. 

§ 3º - Caberá ao OEDSV padronizar o formato e o controle do recebimento do 

relatório a ser apresentado pelo produtor. 

Art. 70 - O OEDSV deverá fiscalizar os imóveis com produção comercial de 

citros para verificar à realização das vistorias estipuladas no art. 69 desta 

Instrução Normativa, a veracidade das informações dos relatórios entregues, e, 



principalmente, a existência de plantas que possam estar contaminadas com 

Cancro Cítrico. 

Parágrafo único - Na inspeção, qualquer planta com sintomas de Cancro Cítrico 

será identificada, terá amostra coletada e encaminhada para diagnóstico 

fitossanitário em laboratório de controle oficial ou credenciado pelo MAPA, 

adotando-se os critérios previstos nesta Instrução Normativa. 

Art. 71 - Em imóveis com produção não comercial de citros, localizados em 

áreas urbanas ou rurais, públicas ou privadas, compete ao OEDSV a realização 

de inspeções e, caso haja suspeita de ocorrência de Cancro Cítrico, a adoção 

das medidas previstas no parágrafo único do art. 70 desta Instrução Normativa. 

Seção II 

Da Interdição 

Art. 72 - No caso da suspeita de Cancro Cítrico, o OEDSV coletará amostra a 

ser enviada a laboratório de controle oficial ou credenciado pelo MAPA, e, 

como medida cautelar, interditará imediatamente o imóvel, mediante lavratura 

de Auto de Interdição, ficando temporariamente proibida a saída de frutos 

cítricos e de qualquer material de propagação. 

Parágrafo único - Para cada imóvel rural ou urbano, com finalidade comercial 

ou não, com suspeita da ocorrência do Cancro Cítrico, o OEDSV deverá instruir 

processo administrativo próprio, contendo os seguintes documentos: 

I - Termo de Fiscalização do Imóvel; 

II - Ficha de Coleta de Amostra para diagnóstico fitossanitário ou documento 

equivalente; e 

III - Auto de Interdição do Imóvel. 

Art. 73 - O imóvel em que o laudo de diagnóstico fitossanitário do laboratório 

for positivo para a presença de Cancro Cítrico permanecerá interditado, 

devendo o referido laudo ser juntado ao processo a que se refere o parágrafo 

único do art. 72 desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único - Caso o laudo de diagnóstico fitossanitário for negativo, o 

imóvel será desinterditado mediante a lavratura de Termo de Desinterdição. 

Art. 74 - Confirmada a presença de Cancro Cítrico, os imóveis vizinhos com 

presença de plantas cítricas ou material de propagação, na área abrangida pelo 

raio de erradicação previsto nos arts. 80 e 81, serão também interditados e 

notificados para vistoria imediata de todas as plantas cítricas. 



§ 1º - Os demais imóveis limítrofes serão notificados para vistoria imediata de 

todas as plantas cítricas. 

§ 2º - A vistoria de que trata este artigo será realizada sob supervisão do RT e 

do OEDSV, atendido os dispostos nos arts. 69, 70 e 72 desta Instrução 

Normativa. 

Art. 75 - Para cada imóvel limítrofe interditado em função da abrangência do 

raio de erradicação, o OEDSV deverá instruir processo administrativo próprio, 

contendo os seguintes documentos: 

I - original do Termo de Fiscalização do Imóvel; 

II - cópia do Laudo de Diagnóstico Fitossanitário; e 

III - original do Auto de Interdição do Imóvel. 

Art. 76 - Nos imóveis interditados serão aplicadas as medidas para erradicação 

do foco, previstas nos arts. 79 a 83 desta Instrução Normativa. 

§ 1º - A saída de frutos cítricos do imóvel interditado, só será permitida após a 

erradicação do foco, passando o imóvel a ser considerado sob supervisão 

oficial. 

§ 2º - Somente será permitido o plantio de plantas hospedeiras do Cancro 

Cítrico na área perifocal após a desinterdição do imóvel. 

§ 3º - No período de interdição, será permitido o plantio de plantas cítricas nas 

demais áreas do imóvel, exceto a instalação de viveiros de mudas cítricas, que 

só poderá ocorrer após a desinterdição. 

Art. 77 - O OEDSV dará continuidade aos processos administrativos citados no 

parágrafo único do art. 72 e no art. 75, desta Instrução Normativa, juntando o 

Auto de Destruição de Plantas. 

Art. 78 - O OEDSV encaminhará semestralmente à unidade de sanidade vegetal 

da SFA/MAPA/UF, o relatório dos trabalhos realizados. 

Seção III 

Da Erradicação do Cancro Cítrico 

Art. 79 - Comprovada oficialmente a ocorrência do Cancro Cítrico, serão 

adotadas todas as medidas para a sua erradicação, por um dos seguintes 

métodos: 



I - eliminação da planta foco e pulverização de todas as plantas cítricas, no raio 

de trinta metros, com calda cúprica na concentração de um décimo percentual 

de cobre metálico; ou 

II - eliminação da planta foco e de todas as plantas cítricas contidas na área 

perifocal de raio mínimo de trinta metros; 

§ 1º - Entende-se por foco a planta ou as plantas cítricas contaminadas, mediante 

a comprovação por laudo de diagnóstico fitossanitário. 

§ 2º - Após a eliminação das plantas, deverão ser efetuadas vistorias, 

supervisionadas pelo RT habilitado para emissão de CFO e pelo OEDSV, 

observando-se o seguinte: 

I - as vistorias devem ser realizadas em todas as plantas cítricas do imóvel, até 

completar dois anos sem a constatação de novos focos de Cancro Cítrico; e 

II - para o método de eliminação da planta foco, prevista no inciso I 

do caput deste artigo, as vistorias serão realizadas mensalmente, e no máximo 

a cada sessenta dias para o método previsto no inciso II. 

§ 3º - Nos imóveis rurais e urbanos que tiverem plantas cítricas erradicadas, 

ficam os produtores obrigados a manejar o pomar de modo a evitar novas 

brotações dessas plantas. 

Art. 80 - Existindo viveiros, campos de plantas fornecedoras de material de 

propagação sem origem genética comprovada, campos de produção de porta-

enxertos, jardins clonais e borbulheiras de plantas cítricas a céu aberto, num 

raio mínimo de duzentos metros a partir do foco, a propriedade será interditada 

e todo o material de propagação deverá ser eliminado pelo produtor, sob 

supervisão do OEDSV. 

§ 1º - As áreas a que se refere o caput deste artigo, se existentes num raio de 

mil metros a partir do foco, serão interditadas pelo OEDSV. 

§ 2º - As áreas interditadas permanecerão sob vigilância e responsabilidade do 

seu RT, por um período de cento e oitenta dias, com vistorias a cada trinta dias, 

sendo supervisionadas pelo OEDSV. 

Art. 81 - Existindo produção de material de propagação de citros em estruturas 

individualizadas protegidas por tela de malha e com cobertura impermeável, 

num raio de duzentos metros a partir do foco em planta cítrica, todo o imóvel 

será interditado por um período de cento e vinte dias, e permanecerá sob 

vigilância e responsabilidade do seu RT, com vistorias a cada trinta dias, sendo 

supervisionado pelo OEDSV. 



Art. 82 - Verificada a ocorrência do Cancro Cítrico em material de propagação 

sob estruturas individualizadas protegidas por tela de malha e com cobertura 

impermeável, deverão ser eliminadas todas as plantas da estrutura onde foi 

detectado o foco do Cancro Cítrico, permanecendo todo o imóvel interditado 

por um período de cento e vinte dias. 

§ 1º - A estrutura individualizada onde for detectada o foco de Cancro Cítrico, 

deverá permanecer sem plantas durante todo o período de interdição. 

§ 2º - As demais estruturas individualizadas, por ventura existentes, deverão ser 

vistoriadas, a cada trinta dias, com supervisão do RT e do OEDSV. 

Art. 83 - O imóvel com produção comercial de fruto e com viveiros, campos de 

plantas fornecedoras de material de propagação sem origem genética 

comprovada, campos de produção de portaenxertos, jardins clonais ou 

borbulheiras, será interditado se detectada a presença da praga em material de 

propagação. 

I - comprovada oficialmente a ocorrência de Cancro Cítrico, todo o material de 

propagação vegetativa será eliminado; 

II - após a eliminação do foco, deverá ser realizada vistoria, sob a supervisão 

do RT e do OEDSV, de todas as plantas cítricas da área de produção. 

III - não sendo detectada a presença de Cancro Cítrico, os frutos poderão 

transitar para outras UF ou para ALP desde que seja realizada a higienização 

prevista no art. 66 desta Instrução Normativa. 

IV - somente poderá ser cultivado citros na área erradicada, se após o período 

de cento e oitenta dias, com vistorias realizadas a cada trinta dias, sob 

supervisão do RT e do OEDSV, não for detectada a ocorrência de Cancro 

Cítrico. 

Seção IV 

Da Desinterdição 

Art. 84 - Para a desinterdição do imóvel devem ser atendidas as seguintes 

condições: 

I - parecer conclusivo do OEDSV relacionado a finalização dos trabalhos de 

erradicação e ao cumprimento das vistorias previstas nos artigos 79 a 83 desta 

Instrução Normativa; e 

II - constatação da ausência: 



a) de replantio de plantas cítricas na área perifocal; 

b) do surgimento de novos focos; e 

c) de rebrotas ou sementeiras das plantas removidas, durante o período de 

interdição. 

Art. 85 - Atendido o que consta no art. 84 desta Instrução Normativa o OEDSV 

emitirá Termo de Desinterdição, que deverá ser juntado ao respectivo processo 

administrativo. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 86 - Aos imóveis que tenham sido interditados com base na Portaria nº 291, 

de 23 de julho de 1997, deverão ser aplicadas as medidas previstas nesta 

Instrução Normativa, correspondentes ao status assumido pela área onde eles 

estão inseridos. 

Art. 87 - Os proprietários, arrendatários ou ocupantes a qualquer título, de 

imóveis rurais ou urbanos, são obrigados a executar, às suas custas, nos 

respectivos imóveis e no prazo que lhes for determinado, todas as medidas de 

erradicação do Cancro Cítrico constantes desta Instrução Normativa. 

§ 1º - Quando não executadas as medidas previstas no caput deste artigo, o 

OEDSV deverá aplicá-las, compulsoriamente, por conta dos proprietários, 

arrendatários ou ocupantes a qualquer título. 

§ 2º - Os proprietários, arrendatários ou ocupantes a qualquer título, cujos 

imóveis tenham plantas cítricas eliminadas por força das ações de erradicação 

do Cancro Cítrico, não terão direito a qualquer tipo de indenização. 

Art. 88 - As DAs, presentes nesta Instrução Normativa poderão ser alteradas, a 

qualquer tempo, pelo DSV/SDA/MAPA, para adequação ou para atender 

requisitos fitossanitários de importação específicos. 

Art. 89 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 37, de 5 de setembro de 2016. 

Art. 90 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

BLAIRO MAGGI 

 



PORTARIA Nº 55, DE 15/04/2014 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ 

PORTARIA Nº 55, DE 15 DE ABRIL DE 2014 

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO 

PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 44, XXII do Anexo I da 

Portaria 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos Art. 29 e 30 do Decreto 24.114, 

de 12 de abril de 1934 e o Art. 9 do Anexo I do Decreto Nº 5741, de 30 de março de 2006, e 

considerando: 

 

1- a detecção de ocorrência da praga quarentenária Bactrocera carambolae, Díptera, Tephritideae -

mosca da carambola, na sede do município de Curralinho- PA, em março de 2014; e na área urbana 

de Monte Dourado, distrito de Almeirim-PA, em novembro de 

2012; 

2- os hospedeiros da mosca da carambola listados no Anexo 

da Portaria SDA nº 21, de 25 de março de 1999, na Instrução Normativa 

nº 52, de 20 de novembro de 2007 e no Anexo II da Instrução 

Normativa nº 59, de 18 de dezembro de 2013; 

 

3- a importância sócio-econômica do atual parque frutícola 

nacional, com diversos produtos integrando itens da pauta de exportação; 

4- a gravidade da situação fitossanitária supramencionada e o 

potencial impacto sócio- econômico no caso de dispersão da referida 

praga, resolve: 

 

Art. 1º- Proibir a saída de frutas frescas de espécies hospedeiras 

da mosca da carambola, listadas no Anexo da Portaria SDA 

nº 21, de 25 de março de 1999, na Instrução Normativa nº 52, de 20 

de novembro de 2007 e no Anexo II da Instrução Normativa nº 59, de 

18 de dezembro de 2013, produzidas no município de Curralinho e de 

Almeirim-PA, onde ocorreram focos da praga, e nos demais municípios 

que compreendem as áreas sob quarentena: Gurupá Chaves 

Afuá Breves Portel Melgaço Oeiras do Pará São Sebastião da Boa 

Vista Bagre Anajás Muaná Vigia Colares São Caetano de Odivelas 

Cametá Igarapé-Miri Mocajuba Limoeiro do Ajuru Barcarena Abaetetuba 

Soure Salvaterra Ponta de Pedras Cachoeira do Arari Santa 

Cruz do Arari e Belém, pelo risco de disseminação para outros municípios 

do Estado do Pará e para qualquer unidade federativa considerada 

livre da ocorrência da praga, até que o município de Curralinho 

e Almeirim estejam livres da praga. 

Art. 2º- Estabelecer como zona tampão à área dos municípios 

listados no artigo 1º desta Portaria os municípios de: Ananindeua, 

Marituba, Santa Izabel do Pará, Castanhal, Bujaru, Inhangapi, 

Santo Antônio do Tauá, Benevides, Augusto Correa, Bonito, 



Bragança, Capanema, Aurora do Pará, Cachoeira do Piriá, Capitão 

Poço, Garrafão do Norte, Ipixuna do Pará, Irituia, Mãe do Rio, Nova 

Esperança do Piriá, Ourém, Santa Maria do Pará, Santa Luzia do 

Pará, São Domingos do Capim, São Miguel do Guamá, Viseu, Marapanim, 

Acará, Concórdia do Pará, Moju e Tomé-Açu, Paragominas, 

Ulianópolis, Dom Eliseu, Tucuruí, Vitória do Xingu, Altamira, Senador 

José Porfírio, Porto de Moz, Prainha, Santarém, Monte Alegre, 

Alenquer, Oriximiná, Óbidos, Juruti, Terra Santa, Faro, Curuçá, Santa 

Bárbara, Baião, Curuá, Anapú e Pacajá. 

 

Parágrafo 1º- A saída de frutas frescas, de espécies hospedeiras 

da mosca da carambola, listadas no Anexo da Portaria SDA 

nº 21, de 25 de março de 1999, na Instrução Normativa nº 52, de 20 

de novembro de 2007 e no Anexo II da Instrução Normativa nº 59, de 

18 de dezembro de 2013, produzidas na zona tampão, conforme o 

artigo 2º desta Portaria, será permitida se acompanhada de Permissão 

de Trânsito Vegetal - PTV, ou de Guia de Trânsito Vegetal-GTV, 

quando se tratar de trânsito interno, com a seguinte Declaração Adicional: 

"Os frutos foram produzidos em locais sem ocorrência da 

praga Bactrocera carambolae". 

 

Parágrafo 2º- Para emissão do Certificado Fitossanitário de 

Origem-CFO, o Responsável Técnico habilitado da Unidade de Produção (UP) deve se dirigir a Agência 

de Defesa Agropecuária do 

estado do Pará-ADEPARA, do município onde se localiza a UP, para 

obter uma Declaração onde consta que o município encontra-se livre 

da praga Bactrocera carambolae, conforme levantamento de detecção 

oficial, para posterior emissão do Certificado Fitossanitário de Origem. 

 

Art 3º- Na ausência de responsável técnico habilitado para 

emissão de CFO/CFOC, a PTV deverá ser emitida pelo Fiscal Estadual 

Agropecuário, sem a exigência do respectivo CFO/CFOC, 

sempre que os resultados do levantamento de detecção da Bactrocera 

carambolae, realizado pelo Serviço Oficial de Defesa Agropecuária, 

indicar que o local é considerado sem ocorrência da praga Bactrocera 

carambolae. 

Art. 4º- A ADEPARA deverá exigir a PTV para os produtos 

hospedeiros da mosca da carambola produzidos fora do estado do 

Pará, que transitem nas áreas sob quarentena e zona tampão, definidas 

no artigo 1ª e 2º desta Portaria com destino a locais sem ocorrência da 

praga, de acordo com o Artigo 3º, inciso III, anexo I, da IN nº 

54/2007. 

Art. 5º- As cargas de frutas frescas de espécies hospedeiras 

da mosca da carambola, provenientes de Estados e áreas do estado do 

Pará sem ocorrência da praga que transitem nas áreas sob quarentena 



e zona tampão , definidas no artigo 1ª e 2º desta Portaria, e que 

tenham como destino final áreas sem ocorrência da praga, deverão 

estar protegidos em embalagens ou em ambientes fechados ou serem 

protegidos com tela de malha de 2 mm se transportados em ambientes 

aberto. 

Art. 6º- As empresas de transporte aéreo, terrestre, marítimo ou fluvial poderão ser 

responsabilizadas pelo transporte de material 

hospedeiro, conforme Art. 259, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), em caso de não cumprimento do 

Art. 1º desta Portaria. 

 

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 260, de 25 de julho de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 789, de 25 de julho de 2017.

No- 261, de 25 de julho de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 790, de 25 de julho de 2017.

No- 262, de 25 de julho de 2017. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 791, de 25 de julho de 2017.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos Interministerial

No- 47, de 22 de maio de 2017 (em conjunto com o Ministério das
Relações Exteriores). Encaminhamento à Comissão de Limites da
Plataforma Continental da Organização das Nações Unidas, por in-
termédio do Ministério das Relações Exteriores, da Submissão Re-
vista Parcial da Região Equatorial de Limite Exterior da Plataforma
Continental Brasileira além das duzentas milhas náuticas. Autorizo.
Em 25 de julho de 2017.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA No- 24, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO
ESTADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTA-
RIA/INCRA/P/Nº. 757/2016 de 25 de novembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de Nº. 227 de 28 novembro de 2016, e
pelo Art. 19 e 22, da Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 132, inciso III do Re-
gimento Interno desta Autarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de
03 de abril de 2009, tendo em vista a competência conferida pelo
inciso IV do anexo I da Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de
junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelos Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência e não atende aos critérios eli-
minatórios de Seleção - Norma Vigente, NE-70 e Falecimento, os
seguintes beneficiários: PA AGUAS CLARAS localizado no Mu-
nicípio de Vilhena/RO: SAMELA DE OLIVEIRA VASCONCELO
PEREIRA CPF Nº. 011096682-10; PA ZE BENTÃO localizado no
Município de Chupinguaia/RO: SUELI GODOI NOVAK CPF Nº.
760525672-87; PA SANTA MARIA localizado no Município de Ma-
chadinho do Oeste/RO: ELIZEU SOUZA SANTIAGO CPF Nº.
304668651-04, JOSÉ GRIGORIO DA SILVA FILHO CPF Nº.
528979745-91, FRANCISCO BRAGA FONTINELE CPF Nº.
021956902-91, JOÃO LOPES DOS SANTOS CPF Nº. 497885582-
91, NELSON ORLANDINE CPF Nº. 387398529-20, JAILTON MA-
CEDO DE OLIVEIRA CPF Nº. 386026012-04, FLORISVALDO
GONCALVES DE SOUZA CPF Nº. 203944542-00, DANUBIO
SOUZ DE FREITAS CPF Nº. 768911432-68, EVALDO ALVES DOS
SANTOS CPF Nº. 188167758-31, INAEL TEIXEIRA CAVALCAN-
TE CPF Nº. 485645082-49, VALDIR VILLA CPF Nº. 326688992-49,
SONIA DE PAULA CPF Nº. 631742002-53,VALDECI ADÃO PE-
REIRA CPF Nº 0000242365, CIRIO CRISTIANO LOPES DO NAS-
CIMENTO CPF Nº. 772043793-49, LAFAIETE RODRIGUES PI-
NHEIRO CPF Nº. 884034756-91, IVO DONIZETE FERNANDES
CPF Nº. 161738302-30, MESSIAS JOSÉ DA SILVA CPF Nº.
498932462-53, LINDOLFO DO NASCIMENTO PEREIRA CPF Nº.
391873810-87, GUMERCINDO FERREIRA NETO CPF Nº.
258165862-20, ASTERIVAL DE SOUZA OLIVEIRA CPF Nº.
616787402-68, VANILDO ALVES PENA CPF Nº. 351093192-00,
RAILDO FERREIRA PAIVA CPF Nº. 470928152-15, DAVINA DOS
SANTOS SILVA CPF Nº. 730995209-00, VALDINA FIRMIANO
DA SILVA CPF Nº. 285906862-72, DIVA FIRMIANO DA SILVA
152057112-72, CRISPINA MARIA DA CONCEIÇÃO CPF Nº.
469722342-04, ADEILDO ALVES DO NASCIMENTO CPF Nº.
395544735-91, LOURDES CANDIDO PINTO CPF Nº. 665378942-
04, CLAUDIOMIRO EBELING CPF Nº. 350590872-04, CLEUSA
DE OLIVEIRA CPF Nº. 497984992-04, ROSELANDIA SILVA
COSTA CPF Nº. 789720942-34, ADÃO DE LIMA CPF Nº.
395082509-68, GENI FRANCISCO DE PAULA CPF Nº.
348684962-04 e HELENA FERREIRA GANDRA DOS SANTOS
CPF Nº. 155374338-50,

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLETHO MUNIZ DE BRITO

PORTARIA No- 25, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO
ESTADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTA-
RIA/INCRA/P/Nº. 757/2016 de 25 de novembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de Nº. 227 de 28 novembro de 2016, e
pelo Art. 19 e 22, da Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 132, inciso III do Re-
gimento Interno desta Autarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de
03 de abril de 2009, tendo em vista a competência conferida pelo
inciso IV do anexo I da Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de
junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelos Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência e não atende aos critérios eli-
minatórios de Seleção - Norma Vigente, NE-70 e Falecimento, os
seguintes beneficiários: PA SÃO DOMINGOS localizado no Mu-
nicípio de Buritis/RO: EDSON DOS REIS LOPES CPF Nº.
107187451-91, MARCELO APARECIDO LENZI CPF Nº.
631625712-00 e JOEL CARDOSO DOS SANTOS CPF Nº.
139792722-49; PA AGUAS CLARAS localizado no Município de
Vilhena/RO: DARLENE FERREIRA SAQUIRABIAR CPF Nº.
952994162-53 e TEREZA DOS SANTOS CPF Nº. 389359962-20;
PA MARGARIDA ALVES localizado no Município de Nova
União/RO: AMARILDO TEODORO DA SILVA CPF Nº.
628580502-44; PA ZENON localizado no Município de Monte Ne-
gro/RO: NOÉ BATISTA DE BARROS CPF Nº. 300225252-20; PA
UNIÃO I localizado no Município de Parecis/RO: SEBASTIÃO
FERREIRA DOS SANTOS CPF Nº. 398422744-20, PA JATOBA
Localizado no Município de Buritis/RO: EDSON ARAUJO DE AN-
DRADE CPF Nº. 281843512-91. PA VALE DO JAMARI localizado
no Município de Candeias do Jamari/RO: PEDRO DONIZETE CPF
Nº. 271822582-34 e DEMETRIO AUGUSTO DE SA CHAVES CPF
Nº. 011640662-34; PA BOA ESPERANÇA localizado no Município
de Parecis/RO: ANTONIO PEREIRA PEIXOTO CPF Nº.
204286852-34; PA FLOR DO AMAZONA 1 localizado no Muni-
cípio de Candeias do Jamari/RO: FRANCISCO ANTONIO VERAS
CPF Nº. 314517803-20; PA AGOSTINHO BECKER localizado no
Município de Cujubim/RO: REGINALDO VENTURIM FERREIRA
CPF Nº. 730263872-15, MARCO MESSIAS DOS SANTOS CPF Nº.
340510902-72, RONILDO LAUREANO CPF Nº. 426889901-44 e
MARIA APARECIDA DA SILVA CPF Nº. 486222142-49; PIC PE.
ADOLPHO ROL localizado no Município de Jaru/RO: EMILIO DA
SILVA LEMOS CPF Nº. 060756572-15; PA CEDRO DO JEQUI-
TIBA localizado no Município de Machadinho do Oeste/RO: LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA CPF Nº. 469718152-20: PA JATUARA-
NA localizado no Município de Ariquemes/RO: GILCELIO BEN-
VIDO DE SOUZA CPF Nº. 644389102-34; PA ZUMBI localizado no
Município de Ouro Preto do Oeste/RO: MARIA DAUCA PAULISTA
DE OLIVEIRA CPF Nº. 242315412-72.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLETHO MUNIZ DE BRITO

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR CNB CF
Processos no: 99990.000505/2017-82

Acolhe-se o Parecer Técnico no 192/2017/CGAF/DAFN e
Despacho Decisório nº 159/2017/DAFN, que opina pelo deferimento
do pedido de alteração do endereço da IT Conceição Gaspar da AR
CNB-CF, localizada na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 34,
Loja 04 e 05, Bairro Pituba, Salvador/BA, para Rua Território do
Amapá, nº 220, Bairro Pituba, Salvador/BA, vinculada às AC NO-
TARIAL RFB e AC BR RFB.

Processo nº 99990.000564/2017-51
Interessado: AR FECOMERCIO MT

No termo do Parecer 206/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 160, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR FECOMERCIO MT, vinculada á AC CERTISIGN JUS., para
as Políticas de Certificados já credenciadas.

Processo nº 99990.000566/2017-40
Interessado: AR GÊNESIS CERTIFICADO DIGITAL

No termo do Parecer 204/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 161, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR GÊNESIS CERTIFICADO DIGITAL, vinculada á AC CER-
TISIGN JUS, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR MACSEG
Processo nº: 99990.000549/2017-11

Acolhe-se o Parecer n° 224/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 163, que opina pelo Indeferimento do pedido de cre-
denciamento simplificado da AR MACSEG vinculada á AC VALID
RFB e AC VALID JUS, tendo em vista o não cumprimento das
exigências estabelecidas pelas normas da ICP-Brasil, Indefere-se o
credenciamento simplificado.

Entidade: AR ITA
Processo no: 99990.000553/2017-71

Acolhe-se o parecer n° 222/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 165/2017/DAFN que opina pelo deferimento do pedido
de descredenciamento da AR ITA, vinculada à AC VALID BRASIL,
AC VALID PLUS, AC VALID SPB, AC VALID RFB e AC VALID
JUS, localizada na Avenida Amazonas, 641, Conjunto 11-C, Ed. Gau-
cuim, Centro, Belo Horizonte-MG.

Processo nº 99990.000511/2017-30
Interessado: AR CONEXSEG CORRETORA DE SEGUROS

No termo do Parecer 191/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 166, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR CONEXSEG CORRETORA DE SEGUROS, vinculada às AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN
JUS, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Processo nº 99990.000565/2017-03
Interessado: AR ACERTIL

No termo do Parecer 205/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 158, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR ACERTIL, vinculada á AC CERTISIGN JUS. para as Políticas
de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR NARWHALL ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM
DE SEGUROS
Processo Nº: 99990.000307/2017-19

No termo do Parecer n°139/2017 CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 167, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR
NARWHALL ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGU-
ROS, vinculada à AC SINCOR RFB e AC SINCOR na cadeia da AC
RFB e AC CERTISIGN, com instalação técnica localizada na Rua
Banabuiu, No 175, Vila Comercial, São Paulo/SP., para as Políticas
de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR QUEIROZ E MANTOVAN
Processo no: 99990.000454/2017-99

Acolhe-se o parecer n° 153/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 168/2017/DAFN que opina pelo deferimento do pedido
de descredenciamento da AR QUEIROZ E MANTOVAN, vinculada
à AC SINCOR RFB e AC SINCOR, localizada na Rua Ipiranga, Nº
125, Bairro Vila Ema, São José dos Campos/SP.

Entidade: AR SHARK ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
Processo Nº: 99990.000391/2017-71

No termo do Parecer n°139/2017 CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 167, DEFIRO o pedido de credenciamento da AR
SHARK ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS vinculada
à SINCOR RIO RFB, na cadeia da AC RFB, com instalação técnica
localizada na Rua Visconde de Santa Isabel, N532, Grajaú, Rio de
Janeiro/RJ, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 28, DE 20 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa MAPA nº 24, de 8 de setembro de
2015, no artigo 27-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, no
Decreto-Lei nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 5.741,
de 30 de março de 2006, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006,
e o que consta do Processo nº 21000.052745/2016-08, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos operacionais
para as ações de prevenção, contenção, supressão e erradicação da
praga quarentenária presente Bactrocera carambolae (mosca-da-ca-
rambola), constantes desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa aplica-se a:
I - pomares comerciais, árvores de frutos em áreas urbanas,

reservas ecológicas, zonas silvestres, inclusive ecossistemas florestais,
bem como demais áreas de ocorrência de frutos hospedeiros da mos-
ca-da-carambola;

II - unidades centralizadoras de frutos varejistas e ataca-
distas;

III - unidades processadoras de frutos e as áreas de tra-
tamentos fitossanitários;

IV - trânsito de carga, bagagem e passageiros; e
V - terminais de transportes de carga, terminais de trans-

portes de passageiros e bagagens, portos marítimos e fluviais, ae-
roportos e fronteiras.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, entende-se:
I - ação corretiva: procedimento específico durante a ocor-

rência de focos visando eliminar a causa de uma não conformidade
identificada;

II - ação emergencial: plano de ação documentado a ser
implementado em uma área oficialmente delimitada quando deter-
minado nível da praga, previamente estabelecido pela autoridade
competente, for excedido;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.



Nº 142, quarta-feira, 26 de julho de 2017 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072600009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

III - ação de contenção: aplicação de medidas fitossanitárias
dentro de uma área infestada e ao redor dela para prevenir a dispersão
de uma praga;

IV - ação de supressão: aplicação de medidas fitossanitárias
dentro de uma área infestada para diminuir populações da praga;

V - ação de erradicação: aplicação de medidas fitossanitárias
dentro de uma área infestada para eliminar uma praga;

VI - área com ocorrência: área cujos registros indicam pre-
sença de praga nativa ou introduzida;

VII - área erradicada: área sob vigilância contínua, carac-
terizada pela ausência da praga, quando os registros indicarem sua
ocorrência no passado e sua erradicação após a realização de pro-
grama documentado com essa finalidade;

VIII - área livre de praga: área na qual uma praga específica
não ocorre como demonstrado por evidência científica e na qual,
quando apropriado, esta condição é mantida oficialmente;

IX - área protegida: uma área regulamentada que a Or-
ganização Nacional de Proteção Fitossanitária (ONPF) determinou
como a área mínima necessária para a proteção efetiva de uma área
em perigo;

X - área sem ocorrência: área cuja vigilância geral indica que
a praga está ausente agora e nunca foi registrada;

XI - área sob quarentena: uma área dentro da qual uma praga
quarentenária está presente e está sendo oficialmente controlada;

XII - avaliação de risco para pragas quarentenárias: avaliação
da probabilidade de introdução e disseminação de uma praga e a
magnitude das consequências econômicas potenciais associadas;

XIII - controle de uma praga: ações de supressão, contenção
ou erradicação de uma população de praga;

XIV - controle oficial: a imposição ativa das regulamen-
tações fitossanitárias obrigatórias e a aplicação de procedimentos fi-
tossanitários obrigatórios com o objetivo de erradicação ou contenção
de pragas quarentenárias, ou para o manejo de pragas não quaren-
tenárias regulamentadas;

XV - comercialização: o ato de anunciar, expor à venda,
ofertar, vender, consignar, reembalar, transportar e importar ou ex-
portar frutos hospedeiros da Bactrocera carambolae;

XVI - disseminação: expansão da distribuição geográfica de
uma praga dentro de uma área;

XVII - emergência fitossanitária: condição reconhecida ofi-
cialmente, causada por focos de pragas com potencial de dissemi-
nação e produção de consequências fitossanitárias sociais e econô-
micas que comprometam o comércio nacional e internacional e que
exijam ações imediatas para seu controle ou erradicação visando ao
restabelecimento da condição anterior;

XVIII - erradicação: aplicação de medidas fitossanitárias pa-
ra eliminar uma praga de uma área;

XIX - foco: população de pragas isolada, recentemente de-
tectada, com probabilidade de sobreviver no futuro imediato;

XX - foco erradicado: situação caracterizada quando, depois
da detecção da praga e da aplicação das medidas de controle, ne-
nhuma detecção adicional ocorrer por três ciclos de vida da praga;

XXI - hospedeiro: vegetal, seus produtos e subprodutos ca-
pazes, sob condições naturais, de reproduzir uma praga específica;

XXII - levantamento de delimitação: levantamento condu-
zido para estabelecer limites de uma área considerada infestada ou
livre de praga;

XXIII - levantamento de detecção: levantamento conduzido
em uma área para determinar se pragas estão presentes;

XXIV - levantamento de monitoramento: levantamento rea-
lizado para verificar as características da população da praga durante
a aplicação de medidas de supressão e erradicação, visando a aferir os
níveis da população e a avaliar a eficácia das medidas de controle;

XXV - medidas fitossanitárias: qualquer legislação, regu-
lamentação ou procedimento oficial tendo o propósito de prevenir a
introdução ou a disseminação de pragas quarentenárias ou limitar o
impacto econômico de pragas não quarentenárias regulamentadas;

XXVI - ocorrência: a presença, em uma área, de uma praga
oficialmente reconhecida como sendo nativa ou introduzida e que não
tenha sido oficialmente relatada como erradicada;

XXVII - plano de contingência: plano previamente elaborado
para orientar as ações de preparação e resposta imediata a um cenário
de risco que contemple os princípios, as estratégias, as ações emer-
genciais, os procedimentos e as responsabilidades em caso de uma
emergência fitossanitária para o controle e erradicação da praga;

XXVIII- plano de trabalho: plano documentado de medidas
fitossanitárias e ações de educação sanitária com a definição de fun-
ções e responsabilidades dos segmentos envolvidos, a ser imple-
mentado em uma área oficialmente delimitada;

XXIX - praga: qualquer espécie, raça ou biótipo de planta,
animal ou agente patogênico, nocivo a plantas ou produtos vege-
tais;

XXX - praga quarentenária: praga de importância econômica
potencial para a área em perigo, onde ainda não está presente, ou,
quando presente, não se encontre amplamente distribuída e está sob
controle oficial;

XXXI- registro de pragas: documento que fornece dados
referentes à presença ou ausência de uma praga específica em um
local particular em determinado tempo, dentro de uma área;

XXXII - supressão: aplicação de medidas fitossanitárias em
uma área infestada para reduzir populações de praga;

XXXIII - vigilância: processo oficial de coleta e registro de
dados sobre a ausência ou ocorrência de praga por levantamento,
monitoramento ou outro procedimento; e

XXXIV - zona tampão: área circundante ou adjacente a uma
área oficialmente delimitada para propósitos fitossanitários visando a
minimizar a probabilidade de disseminação da praga alvo dentro ou
fora da área delimitada e sujeita a medidas fitossanitárias ou outras
medidas de controle, se apropriado.

CAPÍTULO II
DA VIGILÂNCIA POR MEIO DE LEVANTAMENTOS FI-

TO S S A N I T Á R I O S
Seção I
Das Unidades da Federação Sem Ocorrência da Praga
Art. 3º As unidades da federação sem ocorrência de Bac-

trocera carambolae, detentoras do status de ausente sem registro da
praga seguem as disposições previstas nesta Instrução Normativa.

Art. 4º A manutenção dos status das áreas previstas no artigo
anterior exige a implementação de atividades contínuas de vigilância,
incluindo as medidas previstas no art. 6º desta Instrução Normativa,
sem prejuízo de outras normas e outros procedimentos estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA.

Subseção I
Da Classificação de Risco
Art.5º Considerando os riscos de introdução e dispersão da

praga, as áreas serão classificadas nos diferentes níveis:
I - baixo risco;
II - médio risco; e
III - alto risco.
Art.6º A classificação de risco das áreas será realizada pelo

Departamento de Sanidade Vegetal, ouvida a área técnica da Su-
perintendência Federal de Agricultura (SFA) da unidade da federação
pertinente, mediante parecer fundamentado, com base nos critérios
estabelecidos neste artigo, devendo expressar o potencial de intro-
dução, estabelecimento e dispersão da praga no país.

§ 1º A classificação de risco prevista no caput será feita com
base nos seguintes critérios:

I - proximidade com os países de ocorrência da praga;
II - proximidade de outras áreas com ocorrência da praga;
III - nível de efetividade de execução das ações de mo-

nitoramento e de controle nas áreas com ocorrência da praga, con-
tíguas à área objeto de avaliação;

IV - movimento de pessoas, produtos, equipamentos e meios
de transporte provenientes de áreas de ocorrência da praga;

V - existência de barreiras naturais;
VI - existência de hospedeiros; e
VII - estrutura e funcionamento do serviço oficial de defesa

sanitária vegetal da unidade da federação cujas áreas são objetos de
avaliação, especialmente no que concerne:

a) à existência de barreiras fitossanitárias da unidade da
federação cujas áreas são objetos de avaliação;

b) ao nível de efetividade na execução das ações de vi-
gilância;

c) ao seu quadro técnico;
d) à capilaridade do serviço;
e) à condição da sua frota de veículos;
f) a sua capacidade de mobilização frente a emergências;
g) à execução de ações de educação sanitária;
h) aos seus recursos financeiros; e
i) às normas pertinentes.
§ 2º Os critérios estabelecidos no inciso VII devem ser

considerados, também, em relação às unidades da federação que te-
nham a presença da praga e sejam limítrofes à área objeto de ava-
liação.

Art. 7º A classificação de risco será estabelecida por Ins-
trução Normativa do Secretário de Defesa Agropecuária.

Subseção II
Medidas a Serem Adotadas nas Unidades da Federação sem

Ocorrência da Praga
Art. 8º O MAPA, fundamentado em critérios científicos e nas

diretrizes internacionais de controle e prevenção de moscas das frutas,
com responsabilidades compartilhadas entre os setores público (fe-
deral, estadual e municipal) e privado, diante do risco de introdução
e dispersão da praga, adotará as seguintes medidas:

I - medidas gerais:
a) manutenção e fortalecimento das estruturas dos serviços

oficiais de defesa agropecuária;
b) edição de atos normativos para respaldar as medidas ope-

racionais dispostas nesta Instrução Normativa, incluindo ações cor-
retivas;

c) adequação das estruturas de diagnóstico laboratorial, obe-
decidas as disposições do órgão competente do MAPA;

d) capacitação de recursos humanos;
e) controle do trânsito de frutos hospedeiros;
f) manutenção das atividades de educação sanitária;
g) elaboração, implantação e implementação de plano de

comunicação social; e
h) proibição da manutenção e manipulação de espécimes

vivos de Bactrocera carambolae;
II - medidas a serem adotadas nas unidades da federação

classificadas de baixo e médio risco:
a) implementação de ações de prevenção constituídas por

levantamentos de detecção constantes dos Anexos I e II;
b) realização de avaliações, com periodicidade mínima anual,

para identificação das vulnerabilidades quanto à entrada da praga com
vistas à orientação das ações de vigilância;

c) avaliação de risco imediata, no caso de alteração no status
da praga nas unidades da federação limítrofes; e

d) realização de atividades de educação sanitária nas uni-
dades da federação de médio risco localizadas na divisa com as
unidades da federação classificadas como de alto risco;

III - medidas a serem adotadas nas unidades da federação
classificadas de alto risco:

a) implementação de ações de prevenção constituídas de
levantamentos de detecção, constantes dos Anexos I e II;

b) realização de avaliações, com periodicidade mínima se-
mestral, para identificação das vulnerabilidades quanto à entrada da
praga com vistas à orientação das ações de vigilância;

c) adequação das estruturas de fiscalização e controle de
trânsito em portos, aeroportos e postos de fronteiras e divisas, obe-
decido o disposto nesta Instrução Normativa;

d) divulgação de informações junto às autoridades de re-
cintos alfandegários, aeroportos, portos, postos de fronteira e divisas,
sobre a natureza da praga e sua forma de disseminação visando
estabelecer ações conjuntas;

e) elaboração de planos de contingência conforme Anexo
IX;

f) treinamento para o reconhecimento da praga e para a
implantação de ações emergenciais e corretivas;

g) realização de atividades de educação sanitária; e
h) implantação de núcleos de educação sanitária.
Seção II
Das Unidades da Federação com Ocorrência da Praga
Subseção I
Da Investigação da Presença da Praga
Art. 9º A suspeita de ocorrência de Bactrocera carambolae

deverá ser investigada pela SFA, em articulação com o órgão estadual
de defesa agropecuária na unidade da federação de ocorrência da
suspeita.

§ 1º A comunicação da suspeita poderá ser efetuada por
entidades federais, estaduais, municipais e da iniciativa privada, ou
por qualquer cidadão, devendo ser encaminhada à SFA, a quem com-
pete iniciar o processo de apuração.

§ 2º. Recebida a comunicação, a SFA em articulação com o
órgão estadual de defesa agropecuária, no prazo de quarenta e oito
horas, realizará diligência visando à apuração da suspeita.

§ 3º O servidor designado para apuração elaborará relatório
circunstanciado informando sobre o resultado das diligências.

§ 4º A confirmação da suspeita ficará condicionada à coleta
e identificação do espécime.

§ 5º O servidor designado para apuração, diante da iden-
tificação preliminar da praga, poderá recomendar, no relatório de que
trata o § 3º, a suspensão cautelar do trânsito de frutos hospedeiros até
a emissão de laudo por laboratório oficial ou credenciado.

§ 6º Diante da identificação preliminar da praga, deverão ser
implementadas, imediatamente, as ações emergenciais e corretivas
constantes no Anexo III.

§ 7º A suspensão cautelar do trânsito de frutos hospedeiros
será feita por ato do Superintendente Federal de Agricultura da uni-
dade da federação com suspeita de ocorrência da praga.

§ 8º Não confirmado, por laudo oficial, a suspeita de ocor-
rência da praga, o Superintendente Federal de Agricultura revogará o
ato de que trata o § 7º e as ações emergenciais corretivas de que trata
o § 6º deverão ser suspensas.

Subseção II
Das Áreas Sob Quarentena
Art. 10. É considerada área sob quarentena para a Bactrocera

carambolae aquela com a presença da praga e sob controle oficial.
§ 1º A área a que se refere o caput pode se constituir de um

estado, parte de um estado, um município ou parte de um muni-
cípio.

§ 2º A área sob quarentena será declarada por meio da
publicação de Resolução do Diretor do Departamento de Sanidade
Vegetal, fundamentada em parecer circunstanciado da Coordenação
Geral de Proteção de Plantas.

§ 3º O parecer da Coordenação Geral de Proteção de Plantas
a que se refere o § 2º será baseado em parecer conclusivo emitido
pelo Serviço de Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de
Agricultura da unidade da federação a que pertença a área a ser
declarada sob quarentena.

§ 4º Até que se adotem as medidas para delimitação da área
estabelecidas no § 5º, a área sob quarentena de que trata o § 2º
abrangerá a área total da unidade da federação onde foi constatada a
praga.

§ 5º A delimitação da área prevista no § 2º será realizada
com base nos seguintes critérios:

I - levantamentos de delimitação e de monitoramento;
II - densidade populacional e distribuição espacial dos fo-

cos;
III - identificação de área em perigo;
IV - fronteira com países de ocorrência da praga e demais

vias de ingresso;
V - divisa com demais estados da federação com ocorrência

da praga;
VI - avaliação das vias de ingresso;
VII - movimento de pessoas, produtos, equipamentos e

meios de transporte provenientes de áreas de ocorrência da praga;
VIII - ocorrência de hospedeiros e o potencial de disse-

minação da praga;
IX - existência de barreiras naturais; e
X - estrutura e funcionamento do serviço oficial de defesa

sanitária vegetal da unidade da federação cujas áreas são objeto de
avaliação, especialmente no que concerne:

a) aos postos de vigilância agropecuária;
b) à capilaridade das ações de vigilância;
c) à capacidade técnica instalada;
d) à infraestrutura disponível;
e) aos recursos financeiros; e
f) às normas pertinentes.
§ 6º O MAPA, constatada a ocorrência da praga, poderá,

mediante a publicação de Resolução do Diretor do Departamento de
Sanidade Vegetal, proibir, restringir ou estabelecer condições para o
trânsito de artigos regulamentados.
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Subseção III
Medidas a Serem Adotadas
Art. 11. O MAPA, fundamentado em critérios científicos e

nas diretrizes internacionais de controle de moscas das frutas, em
articulação com os órgãos estaduais de defesa agropecuária, com
responsabilidades compartilhadas entre os setores público (federal,
estadual e municipal) e privado, diante do risco de dispersão da
praga, adotará:

I - medidas gerais:
a) fortalecimento do serviço oficial de defesa agropecuária;
b) levantamentos de detecção, delimitação e monitoramento;
c) edição de atos normativos para delimitação da área e de

controle do trânsito de frutos hospedeiros;
d) adequação das ações de fiscalização de trânsito intra e

interestadual em portos, aeroportos e postos de divisa com outros
estados visando o controle da movimentação de frutos hospedeiros da
Bactrocera carambolae;

e) implementação de plano de contingência;
f) capacitação continuada no reconhecimento da praga;
g) capacitação continuada sobre implantação de planos emer-

genciais de erradicação;
h) intensificação de ações de educação sanitária;
i) constituição de núcleos de educação sanitária; e
j) constituição de equipe de emergência fitossanitária;
II - medidas nas áreas sob quarentena:
a) delimitação da área;
b) implementação de ações emergenciais e corretivas cons-

tantes no Anexo III, decorridas no máximo quarenta e oito horas da
confirmação da ocorrência;

c) estabelecimento de zona tampão;
d) elaboração de plano de trabalho considerando as carac-

terísticas peculiares e específicas da área, contemplando ações de
controle constantes nos Anexos III, IV e V, e de educação sani-
tária;

e) implementação das ações de controle contidas no plano de
trabalho, levando em conta o status da praga objetivo definido;

f) fortalecimento das ações de educação sanitária;
g) divulgação de informações junto às autoridades de re-

cintos alfandegários, aeroportos, portos, postos de fronteira e de di-
visas sobre a natureza da praga e sua forma de disseminação visando
estabelecer ações conjuntas;

III - medidas nas áreas sem detecção nas unidades da fe-
deração com ocorrência:

a) intensificação dos levantamentos de detecção conforme os
Anexos I e II; e

b) realização de avaliações contínuas para identificação das
vulnerabilidades quanto à entrada da praga com vistas à orientação
das ações de vigilância.

Subseção IV
Da Zona Tampão
Art. 12. Será estabelecida zona tampão conforme definido

nesta Instrução Normativa.
§ 1º A zona tampão será declarada por meio da publicação

de Resolução do Diretor do Departamento de Sanidade Vegetal, fun-
damentada em parecer circunstanciado da Coordenação Geral de Pro-
teção de Plantas.

§ 2º O parecer da Coordenação Geral de Proteção de Plantas
a que se refere o § 1º será baseado em parecer conclusivo emitido
pelo Serviço de Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de
Agricultura da unidade da federação a que pertença a área a ser
declarada como zona tampão.

§ 3º A delimitação da área que constitui a zona tampão será
realizada com base nos seguintes critérios:

I - levantamento de detecção;
II - ocorrência de hospedeiros e potencial de disseminação da

praga;
III - existência de barreiras naturais;
IV - estrutura e funcionamento do serviço oficial de defesa

sanitária vegetal na área considerada, especialmente no que con-
cerne:

a) postos de fiscalização agropecuária localizados nas divisas
com as áreas sob quarentena;

b) capilaridade das ações de vigilância;
c) capacidade técnica instalada;
d) infraestrutura disponível; e
e) recursos financeiros.
§ 4º A constatação da ocorrência da praga submeterá a área

às medidas fitossanitárias estabelecidas no art. 11.
Subseção V
Das Áreas Erradicadas
Art. 13. O reconhecimento do status de área erradicada dar-

se-á quando os registros do levantamento de monitoramento indi-
carem a ausência de detecção da praga por um período de três ciclos
de vida, observado ainda o disposto no art. 14.

§ 1º O período referido no caput se inicia a partir do registro
da última detecção da praga.

§ 2º O reconhecimento do status deverá ser confirmado pela
realização do procedimento de amostragem de frutos nos últimos
sessenta dias que antecedem o final do período estipulado no caput.

Art. 14. O reconhecimento previsto no art. 13 fica con-
dicionado a parecer fundamentado nos critérios estabelecidos no § 1º
do art. 6º desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A elaboração do parecer previsto no caput
ficará a cargo de grupo técnico designado por ato do Diretor do
Departamento de Sanidade Vegetal, composto por Auditores Fiscais
Federais Agropecuários dos Serviços de Sanidade Vegetal de pelo
menos três unidades da federação, sob a coordenação do responsável
pelo Programa de Prevenção, Contenção, Supressão e Erradicação da
praga Bactrocera carambolae.

Art. 15. A área erradicada será declarada mediante a publi-
cação de Resolução do Diretor do Departamento de Sanidade Vegetal.

Art. 16. As medidas a serem adotadas nas áreas erradicadas
serão, além daquelas previstas no inciso I do art. 8º, as seguintes:

a) elaboração de plano de trabalho considerando as carac-
terísticas peculiares e específicas da área erradicada;

b) manutenção do sistema de vigilância, constituído de le-
vantamento de detecção e dos controles estabelecidos, de acordo com
os Anexos I, II e VI desta Instrução Normativa;

c) realização de avaliações de risco contínuas para iden-
tificação das vulnerabilidades quanto à entrada da praga com vistas à
orientação das ações de vigilância;

d) manutenção das estruturas de fiscalização e controle do
trânsito de frutos hospedeiros da Bactrocera carambolae obedecendo
o disposto nesta Instrução Normativa; e

e) continuidade e intensificação das atividades de educação
sanitária.

Subseção VI
Das Áreas Protegidas
Art. 17. Serão estabelecidas áreas protegidas conforme de-

finido nesta Instrução Normativa.
§ 1º A caracterização e a delimitação de área protegida serão

utilizadas exclusivamente para áreas cujas regiões vizinhas repre-
sentem contínua pressão da praga, resultando em avaliação de risco
excepcionalmente alto, na qual se considere inviável a suspensão das
medidas fitossanitárias mesmo diante de indicadores populacionais
similares ao de áreas erradicadas ou com ausência da praga.

§ 2º A caracterização e a delimitação das áreas a que se
refere o § 1º deste artigo deverão se embasar nos critérios esta-
belecidos no art. 6º desta Instrução Normativa.

§ 3º A área protegida será declarada mediante a publicação
de Resolução do Diretor do Departamento de Sanidade Vegetal, fun-
damentada em parecer circunstanciado da Coordenação Geral de Pro-
teção de Plantas, podendo se constituir de um estado, parte de um
estado, município ou parte de um município.

§ 4º O parecer da Coordenação-Geral de Proteção de Plantas
a que se refere o § 3º será baseado em parecer conclusivo emitido
pelo Serviço de Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de
Agricultura, na unidade da federação a que pertença a área a ser
declarada como protegida.

Art. 18. Serão adotadas, nas áreas protegidas, a manutenção
do sistema de vigilância, constituído por levantamento de detecção e
controles estabelecidos nos Anexos I, II e VI, bem como por pro-
cedimentos definidos no Plano Trabalho, e, quando couber, pelas
medidas previstas para áreas com ocorrência de pragas estabelecidas
no art.11 desta Instrução Normativa.

Subseção VII
Do Estado de Emergência
Art. 19. O MAPA poderá declarar estado de emergência

fitossanitária quando for detectada a praga Bactrocera carambolae ou
o risco iminente de dispersão da praga para área sem ocorrência,
conforme disposto no Decreto nº 8.133, de 28 de outubro de 2013,
que regulamenta a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013.

§ 1º O estado de emergência fitossanitária será declarado em
portaria específica do MAPA e abrangerá a área da unidade da fe-
deração onde foi constatada a praga até que se adote as medidas para
delimitação da área estabelecidas no art. 6º.

§ 2º A Portaria de declaração de estado de emergência fi-
tossanitária será fundamentada em parecer circunstanciado e con-
clusivo da Secretaria de Defesa Agropecuária do MAPA.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DO TRÂNSITO DE FRUTOS HOSPE-

DEIROS
Seção I
Trânsito de Frutos Oriundos de Áreas sem Ocorrência da

Praga
Art. 20. O trânsito de frutos hospedeiros da Bactrocera ca-

rambolae, listados na Instrução Normativa MAPA nº 59, de 18 de
dezembro de 2013, obedecerá ao disposto nesta Instrução Norma-
tiva.

Art. 21. É livre o trânsito de frutos hospedeiros da Bac-
trocera carambolae produzidos nas unidades da federação sem ocor-
rência da praga.

Parágrafo único. Os frutos de que trata o caput, destinados a
outras unidades da federação sem ocorrência da praga e que transitem
em áreas sob quarentena, deverão:

I - estar acondicionados em embalagens que não permitam o
contato do produto com a praga;

II - ser transportados em veículos fechados ou, quando aber-
tos, protegidos com tela de malha de 2 mm; e

III - estar acompanhados de Permissão de Trânsito de Ve-
getais - PTV, conforme o disposto no art. 2º, da Instrução Normativa
MAPA nº 28, de 24 de agosto de 2016.

Art. 22. Será livre, desde que acompanhados de documento
de autorização de trânsito emitido pelo órgão estadual de defesa
sanitária vegetal, o trânsito de frutos hospedeiros da Bactrocera ca-
rambolae entre áreas sem detecção, dentro das unidades da federação
com ocorrência da praga, desde que não transitem por área sob
quarentena.

Parágrafo único. Quando os frutos transitarem por áreas sob
quarentena, deverão atender ao disposto no parágrafo único do art. 21.

Seção II
Trânsito de Frutos Oriundos de Zona Tampão, Áreas Erradicadas e

Áreas sem Detecção em Unidades da Federação com Ocorrência da Praga.
Art. 23. Os frutos hospedeiros da Bactrocera carambolae,

oriundos de zona tampão, áreas erradicadas e áreas sem detecção em
unidades da federação com a presença da praga, serão submetidos a:

I - certificação fitossanitária de origem, devendo estar acom-
panhados da Permissão de Trânsito de Vegetais (PTV) quando des-
tinados a outra unidade da federação;

II - certificação fitossanitária de origem, acompanhada de
documento equivalente à PTV, quando se tratar de trânsito interno na
unidade da federação.

§ 1º Nos documentos tratados nos incisos I e II, deverá
constar a seguinte Declaração Adicional: "A partida está livre de
Bactrocera carambolae".

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos frutos hospedeiros
produzidos ou originários de atividades extrativistas de áreas erra-
dicadas.

Art. 24. O trânsito de frutos hospedeiros, oriundos de zona
tampão, áreas erradicadas e áreas sem detecção localizadas em uni-
dades da federação com ocorrência da praga será suspenso sempre
que presente pelo menos uma das seguintes situações:

I - inconformidades no monitoramento, estabelecido nos
Anexo I e II, que comprometam a segurança fitossanitária do pro-
grama;

II - inconformidades no controle do trânsito de frutos hos-
pedeiros que comprometam a segurança fitossanitária do programa;
e

III - inconformidades nos processos de certificação fitos-
sanitária.

§ 1º A suspensão a que se refere o caput será declarada por
meio de publicação de Resolução do Diretor do Departamento de
Sanidade Vegetal, fundamentada em parecer técnico circunstanciado
da Coordenação Geral de Proteção de Plantas.

§ 2º O parecer da Coordenação Geral de Proteção de Plantas
a que se refere o § 1º será baseado em parecer conclusivo emitido
pelo Serviço de Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de
Agricultura da unidade da federação detentora das respectivas áreas.

Art. 25. O restabelecimento do trânsito de frutos hospe-
deiros, oriundos da zona tampão, áreas erradicadas e áreas sem de-
tecção localizadas em unidades da federação com ocorrência da pra-
ga, será declarado por meio de publicação de Resolução do Diretor do
Departamento de Sanidade Vegetal, fundamentada em parecer técnico
circunstanciado da Coordenação Geral de Proteção de Plantas.

Parágrafo único. O parecer da Coordenação-Geral de Pro-
teção de Plantas a que se refere o caput será fundamentado em
parecer conclusivo emitido pelo do Serviço Sanidade Vegetal da Su-
perintendência Federal de Agricultura, na unidade da federação de-
tentora das respectivas áreas.

Seção III
Trânsito em áreas sob quarentena e áreas protegidas
Art. 26. É proibida a saída de frutos hospedeiros da Bac-

trocera carambolae produzidos ou originários de atividades extra-
tivistas de áreas sob quarentena para qualquer local considerado sem
ocorrência.

§ 1º A proibição de que trata o caput estende-se ao trânsito
dentro da mesma unidade da federação, entre áreas sob quarentena,
quando for necessário transitar por áreas sem ocorrência da praga.

§ 2º A proibição de que trata o caput estende-se ao trânsito
entre áreas sob quarentena localizadas em diferentes unidades da
federação sob controle oficial.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo aos frutos hospedeiros
produzidos ou originários de atividades extrativistas de áreas pro-
tegidas.

CAPÍTULO IV
DO TRÂNSITO INTERNACIONAL
Art. 27. A importação de frutos hospedeiros da mosca-da-

carambola, quando procedentes de países não reconhecidos como
livres de Bactrocera carambolae, deve atender as exigências fitos-
sanitárias estabelecidas pela Organização Nacional de Proteção Fi-
tossanitária Brasileira.

CAPÍTULO V
DA PESQUISA CIENTÍFICA
Art. 28. A pesquisa científica relacionada à praga quaren-

tenária presente Bactrocera carambolae, disciplinada pela Instrução
Normativa MAPA nº 52, de 20 de novembro de 2007, fica con-
dicionada a autorização prévia da Secretaria de Defesa Agropecuária,
obedecido o disposto nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A pesquisa a que se refere o caput atenderá
preferencialmente as diretrizes estabelecidas pelo comitê técnico cien-
tífico criado pela Instrução Normativa MAPA nº 24, de 8 de setembro
de 2015.

Art. 29. O pedido de autorização de pesquisa e de divulgação
dos resultados será apresentado ao Departamento de Sanidade Ve-
getal, com antecedência mínima de noventa dias do início das pes-
quisas, por meio do preenchimento do formulário constante do Anexo
VII.

Parágrafo único. O pedido a que se refere o caput deste
artigo deverá estar acompanhado do projeto de pesquisa e do termo
de responsabilidade da Instituição à qual pertence o pesquisador.

Art. 30. O Departamento de Sanidade Vegetal deverá, no prazo
de até setenta dias, submeter o pedido, acompanhado de parecer técnico
fundamentado, à apreciação do Secretário de Defesa Agropecuária.
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Parágrafo único. O Secretário de Defesa Agropecuária de-
verá, no prazo de vinte dias, decidir sobre o pleito.

Art. 31. A divulgação dos resultados da pesquisa, incluindo a
publicação em revistas, eventos ou artigos científicos, dependerá de
autorização prévia do Departamento de Sanidade Vegetal.

§ 1º Os resultados deverão ser protocolados no Departa-
mento de Sanidade Vegetal, que terá o prazo de até cento e oitenta
dias para decidir sobre o pleito.

§ 2º A critério do Departamento de Sanidade Vegetal, poderá
ser consultado o Comitê Técnico Científico criado pela Instrução
Normativa MAPA nº 24, de 2015.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO SANITÁRIA
Art. 32. O MAPA organizará e coordenará núcleos de edu-

cação sanitária compostos por representantes de entidades públicas
(federais, estaduais e municipais) e da iniciativa privada, vinculadas
às atividades de produção agropecuária, com o objetivo de promover,

por via educativa, a conscientização da sociedade quanto à impor-
tância das ações de prevenção e controle com vistas a erradicação da
Bactrocera carambolae do território nacional.

Parágrafo único. Os núcleos de educação sanitária previstos
no caput serão instituídos nas unidades da federação com a presença
da praga e naquelas classificadas como de alto risco de dispersão, por
ato dos respectivos Superintendentes Federais de Agricultura.

Art. 33. Os núcleos de educação sanitária, sob coordenação
do Departamento de Sanidade Vegetal, elaborarão plano de trabalho,
obedecidas as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa MAPA
nº 28, de 2008.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34. O MAPA, em articulação com os órgãos estaduais

de defesa agropecuária, promoverá a apreensão e destruição dos fru-
tos hospedeiros da Bactrocera carambolae produzidos, comerciali-
zados ou transportados por qualquer meio e em qualquer quantidade
em desacordo com o estabelecido nesta Instrução Normativa.

Art. 35. O MAPA poderá promover parcerias com órgãos

estaduais de extensão rural e prefeituras de locais onde foram de-

tectados focos da praga com vistas a apoio técnico e operacional.

Art. 36. A inobservância dos dispositivos previstos nesta

Instrução Normativa sujeita os infratores às penalidades adminis-

trativas previstas na legislação, sem prejuízo das sanções penais es-

tabelecidas no art. 259 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940.

Art. 37. Esta Instrução Normativa entra em vigor noventa

dias após a sua publicação.

BLAIRO MAGGI

ANEXO I

Procedimentos para levantamentos de detecção, monitoramento e delimitação da praga quarentenária presente Bactrocera carambolae, em território nacional.

Local de Instalação Armadilha
unidade quantidade

Jackson
quantidade
McPhail

frequência de inspeção

Unidade da Federação de Alto
Risco

pontos de entrada, local de risco incluindo as áreas de
fronteiras

und 100 0 14 dias

local de difícil acesso, região de acesso fluvial und variável com o nº de ponto de
instalação

0 uma inspeção 14 dias após a instalação, com
repetição trimestral

Unidade da Federação de Médio
Risco

pontos de entrada, local de risco incluindo as áreas de
fronteiras

und 40 0 14 dias

Unidade da Federação de Baixo
Risco

pontos de entrada, local de risco incluindo as áreas de
fronteiras

Und 20 0 14 dias

Plano Emergencial de Ação Corre-
tiva

área foco - área urbana, sítios rurais, áreas de produção -
UP

und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 deverá obedecer ao plano de trabalho

área rural e sítios und/sítio 1 0 deverá obedecer ao plano de trabalho
área marginal und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 deverá obedecer ao plano de trabalho

comunidades indígenas und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 deverá obedecer ao plano de trabalho
estrada und/cada 5 km 1 0 14 dias

locais de novas prospecções und variável com o nº de ponto de
instalação

0 1 verificação 14 dias após a instalação, com
repetição trimestral

Plano de Erradicação área foco - área urbana, sítios rurais, áreas de produção und/ha área trabalhada 0,4 0,2 7 dias
área foco - comunidade indígena und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 7 dias

área rural sítios und/sítio 1 0 7 dias
área marginal und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 7 dias

área sem detecção localizada à uma distância até 30 km
do foco

und o número é variável com pontos
que representam risco

0 7 dias

área sem detecção localizada a uma distância superior a
30 km da área do foco

und o número é variável com pontos
que representam risco

0 14 dias

estrada und/cada 5 km 1 0 14 dias
locais de novas prospecções und o número de pontos instalados é

variável
variável com o nº de ponto de ins-

talação
inspeção 14 dias após a instalação, com re-

petição trimestral
Plano de Supressão da Mosca da
Carambola com vistas à erradica-

ção

área foco - área urbana, sítios rurais, áreas de produção und/ ha área trabalhada 0,2 0,1 14 dias

área foco - comunidade indígena 1/sítio 0,2 0,1 14 dias
área rural sítios und/ ha área trabalhada 1 0 14 dias
área marginal und/ ha área trabalhada 0,2 0,1 14 dias

área sem detecção localizada a uma distância superior a
30 km da área do foco

und o número é variável com pontos
que representam risco

0 14 dias

estrada und/cada 5 km 1 0 14 dias
locais de novas prospecções und variável com o nº de ponto de

instalação
variável com o nº de ponto de ins-

talação
uma inspeção 14 dias após a instalação, com

repetição trimestral
Zona Tampão área urbana und/100 ha 1 0 14 dias

Unidade de Produção-UP, inspeção realizada pelo Respon-
sável Técnico-RT

und/UP 1 1 14 dias

área rural und/100 ha 1 0 14 dias
Área sem ocorrência em UF com

ocorrência da praga
urbano und/100 ha 1 0 14 dias

Unidade de Produção-UP, inspeção realizada pelo Respon-
sável Técnico-RT

und/UP 1 1 14 dias

área rural - locais de risco e ao longo da rota de risco-
estradas, rios, pontos estratégicos, divisas intermunicipais

und variável conforme identificação
da necessidade

0 14 dias

Área Erradicada Área foco - área urbana, sítios rurais, áreas de produção und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 14 dias, podendo ser menor intervalo de
acordo ao Plano de Trabalho

Unidade de Produção-UP, inspeção realizada pelo Respon-
sável Técnico-RT

und/UP 1 1 14 dias, podendo ser menor intervalo de
acordo ao Plano de Trabalho

Área foco - comunidade indígena und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 14 dias, podendo ser menor intervalo de
acordo ao Plano de Trabalho

área rural - locais de risco e ao longo da rota de risco-
estradas, rios, pontos estratégicos, divisas intermunicipais

und variável conforme identificação
da necessidade

0 14 dias, podendo ser menor intervalo de e
acordo ao Plano de Trabalho

estrada und/cada 15 km 1 0 14 dias, podendo ser menor intervalo de
acordo ao Plano de Trabalho

Área Protegida com Registro de
Ocorrência

área correspondente a uma área erradicada podendo ser
urbana, sítios, rurais, áreas de produção

und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 7 dias

área que corresponde à área erradicada em comunidade
indígena

und/ ha área trabalhada 0,4 0,2 7 dias

área rural - locais de risco e ao longo da rota de risco-
estradas, rios, pontos estratégicos, divisas intermunicipais.

und variável conforme identificação
da necessidade

0 14 dias

estradas a cada 15 km 1 0 14 dias
Área Protegida sem Registro de

Ocorrência
urbana, sítios rurais, áreas de produção und/100 ha 5 2 14 dias

Comunidades indígenas und/100 ha 5 2 14 dias
área rural - locais de risco e ao longo da rota de risco-

estradas, rios, pontos estratégicos, divisas intermunicipais)
und variável conforme identificação

da necessidade
0 14 dias
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ANEXO II

Procedimentos Técnicos Gerais a serem adotados nos Levantamentos de detecção, delimitação, e monitoramento, da praga quarentenária presente Bactrocera carambolae.

Sistema de detecção Serão utilizadas armadilhas do tipo Jackson, com atrativo sexual constituído de Metil Eugenol e Malathion e, armadilhas do tipo McPhail contendo atrativo do tipo alimentar à base
de proteínas para moscas das frutas.

Status da Armadilha Instalada - preferencialmente em hospedeiros primários e secundários da Bactrocera carambolae. Quando instalada na mesma área deve ficar em árvores diferentes. Deve ser
instalada entre as folhagens e sempre em partes sombreadas.
Desativada- pode ocorrer nas seguintes situações: quando for suplementar, por erradicação ou morte do hospedeiro, por dificuldade de acesso. A identificação da armadilha
desativada não poderá ser utilizada em outra armadilha.
Reposta- ocorre em casos de extravios ou quando danificadas. A identificação original e as coordenadas de localização geográfica deverão ser mantidas.

Código de Identificação das armadilhas Composto por letras e números, sendo que as duas primeiras letras significam as iniciais do nome do município, as duas letras seguintes, o local de instalação, seguido da letra de
identificação do tipo de armadilha- J para Jackson e M para McPhail, seguido de numeração sequencial. Ex: ALMDJ1.
Quando a armadilha for instalada na sede do município o local será identificado com a letra S- Ex: ALSJ10
No caso de armadilhas suplementares, a numeração deve obedecer a identificação da armadilha onde foi constatado o foco seguida das letras de A a J. Ex: ALMDJ1A,
ALMDJ1B

Substituição da armadilha Jackson Ocorre quando a armadilha estiver danificada, sem espaço para registro das datas de inspeção ou em más condições de conservação.
Substituição da armadilha McPhail Ocorre quando a armadilha estiver danificada, quando o lóbulo superior estiver opaco podendo favorecer o escape, ou em más condições de conservação.
Troca da base adesiva Deve ocorrer toda vez que a armadilha for inspecionada.
Reposição do atrativo Deve ocorrer toda vez que a armadilha for inspecionada.
Substituição da isca da armadilha Jackson Deve ocorrer quando o algodão não estiver absorvendo mais a solução ou ficar com aspecto amarronzado. No caso de sachê, a isca atrativa deverá ser substituída a cada inspeção

das armadilhas
Anotação na base adesiva (armadilha) Colocar a identificação da armadilha na base adesiva e a data de colocação ou substituição
Anotações em Planilha de Monitoramento Deverão constar os registros referentes aos resultados dos monitoramentos, estado vegetativo dos hospedeiros e mudanças de status das armadilhas, atualização de localização e

coordenadas geográficas.

ANEXO III

Ações a serem realizadas em Planos Emergenciais de Ações Corretivas com vistas à erradicação da praga quarentenária presente Bactrocera carambolae em território nacional (primeira detecção ou ressurgência).

Procedimento Área do foco Área do foco- comunidade indígena Área sem detecção localizada a uma
distância até 30 km do foco

Área sem detecção localizada a uma
distância superior a 30 km da área do

foco

Áreas a serem realizadas prospec-
ções

Levantamento/ Frequência de
inspeção

Levantamento de monitoramento com fre-
quência de inspeção deverá obedecer ao

plano de trabalho

Levantamento de monitoramento com fre-
quência de inspeção deverá obedecer ao plano

de trabalho

Levantamento de monitoramento com
frequência de inspeção semanal

Levantamento de detecção com fre-
quência de inspeção a cada 14 dias

Levantamento de detecção/delimita-
ção com 1 inspeção 14 dias após a
instalação, com repetição trimestral

Pulverização de isca tóxica
/intervalo de aplicação

Em um prazo de até 48 horas, pulverizar
todos os hospedeiros num raio 300 m em
torno do foco. Após delimitada a área de
trabalho a pulverização deverá obedecer

ao plano de trabalho

Em um prazo de até 48 horas, pulverizar to-
dos os hospedeiros num raio 300 m em torno
do foco. Após delimitada a área de trabalho a
pulverização deverá obedecer ao plano de tra-

balho

- - -

Técnica de Aniquilamento de
Machos- TAM

Intervalo de aplicação

Em um prazo de até 48 horas, lançar 200
blocos num raio 300 m em torno do foco.

Após delimitada a área de trabalho a
TAM deverá obedecer ao plano de traba-

lho

E um prazo de até 48 horas, lançar 200 blo-
cos num raio 300 m em torno do foco. Após
delimitada a área de trabalho a TAM deverá

obedecer ao plano de trabalho

- - -

Amostragem de frutos Deverá ser realizada nos sessenta dias que
antecedem período de três ciclos de vida

da praga sem detecção
Eliminação de Frutos Hospedei-

ros/
Frequência

Intensiva Intensiva Semanal - -

ANEXO IV

Ações a serem realizadas em Planos de Erradicação da praga quarentenária presente Bactrocera carambolae.

Procedimento Área do foco Área do foco- comunidade indígena Área sem detecção localizada a uma
distância até 30 km do foco

Área sem detecção localizada a uma
distância superior a 30 km da área do

foco

Áreas de novas prospecções

Levantamento/ Frequência de ins-
peção

Levantamento de monitoramento
com frequência de inspeção a cada 7

dias

Monitoramento com frequência de inspeção
a cada 7 dias

Levantamento de detecção com frequên-
cia de inspeção a cada 7 dias

Levantamento de detecção com frequên-
cia de inspeção a cada 14 dias

Levantamento de detecção, delimitação
com 1 inspeção 14 dias após a instala-

ção, com repetição trimestral
Pulverização de isca tóxica

, intervalo de aplicação
Deverá obedecer ao plano de traba-

lho
Deverá obedecer ao plano de trabalho - - -

Técnica de Aniquilamento de
Machos- TAM,

Intervalo de aplicação

A TAM deverá obedecer ao plano
de trabalho.

A TAM deverá obedecer ao plano de tra-
balho

- - -

Amostragem de frutos Deverá ser realizada nos sessenta
dias que antecedem período de três
ciclos de vida da praga sem detec-

ção
Eliminação de Frutos Hospedei-

ros/
Frequência

Intensiva Intensiva - - -

ANEXO V

Ações a serem realizada em Planos de Contenção e Planos de Supressão Populacional da praga quarentenária presente Bactrocera carambolae, com vistas à erradicação.

Procedimento Área do foco Área do foco- comunidade indígena Área sem detecção localizada a uma distância
superior a 30 km da área do foco

Áreas de novas prospecções

Levantamento/ Frequência de inspeção Levantamento de monitoramento com fre-
quência de inspeção a cada14 dias

Levantamento de monitoramento com frequência
de inspeção a cada14 dias

Levantamento de detecção com frequência de
inspeção a cada 14 dias

Levantamento de detecção/delimitação com fre-
quência de1 inspeção 14 dias após a instalação,

com repetição trimestral
Pulverização de isca tóxica

/intervalo de aplicação
A pulverização deverá obedecer ao plano de

trabalho
A pulverização deverá obedecer ao plano de tra-

balho
- -

Técnica de Aniquilamento de Machos-
TAM, intervalo de aplicação

Lançamento de blocos deverá obedecer ao
plano de trabalho

Lançamento de blocos deverá obedecer ao plano
de trabalho

- -

Eliminação de Frutos Hospedeiros,
Frequência

Intensiva Intensiva - -

ANEXO VI

Ações a serem realizadas em Áreas Erradicadas e Áreas Protegidas.

Procedimento Área Erradicada Área Protegida
Área pós-foco Com registro de ocorrência Comunidades Indígenas Sem registro de ocorrência

Levantamento/ Frequência de inspeção Levantamento de detecção com frequência
de inspeção a cada 14 dias podendo ser
menor o intervalo de acordo ao plano de

trabalho

Levantamento de detecção com inspeção a
cada 7 dias

Levantamento de detecção com inspeção a
cada 7 dias

Levantamento de detecção com inspeção a cada 14 dias

Pulverização de isca tóxica/intervalo de
aplicação

- Deverá obedecer ao plano de trabalho - -

Técnica de Aniquilamento de Machos-
TAM/ intervalo de aplicação

- Deverá obedecer ao plano de trabalho - Deverá obedecer ao plano de trabalho

Eliminação de Frutos Hospedeiros/
Frequência

- Coleta de frutos hospedeiros -intensiva - Coleta de frutos hospedeiros -intensiva
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II - os animais serão sangrados na seleção e ao 0 (zero) dia
da prova, antes da vacinação, e os soros submetidos à avaliação não
deverão apresentar reatividade considerada positiva;

III - após a sangria do dia 0 (zero), esses bovinos serão
vacinados e sangrados aos 28 DPV;

IV - os mesmos 18 (dezoito) animais deverão ser reva-
cinados entre 28DPV e 42DPV, sangrados aos 28DPR, e os soros
submetidos à avaliação;

V - será considerada aprovada a partida de vacina que não
induzir reação considerada positiva em nenhum dos bovinos uti-
lizados na prova aos 28 DPV e aos 28 DPR;

VI - será considerada reprovada a partida de vacina que
induzir reação considerada positiva em um ou mais dos bovinos
utilizados na prova aos 28 DPV ou aos 28 DPR; e

VII - para realização desta prova, somente poderão ser uti-
lizados kits ELISA autorizados pelo MAPA.

Parágrafo único. Outra metodologia validada e aceita pelo
MAPA poderá ser utilizada.

CAPÍTULO X
DO TESTE DE ESTABILIDADE DA EMULSÃO
Art. 20. As partidas de vacinas deverão ser submetidas a

provas de estabilidade térmica para avaliação da qualidade da emul-
são, utilizando amostras de pelo menos um frasco para cada apre-
sentação, adotando-se as seguintes metodologias:

I - incubar em estufa a 36ºC +/- 2°C (trinta e seis graus
centígrados mais ou menos dois graus centígrados), durante quinze
dias, e

II- manter outro grupo de frascos em refrigerador à tem-
peratura de 2°C (dois graus centígrados) a 8°C (oito graus cen-
tígrados), durante no mínimo trinta dias.

§ 1º Em caso de aparecimento de fase aquosa no fundo do
frasco quando da realização dos testes descritos nos Incisos I ou II ,
submeter este mesmo frasco ao teste de centrifugação.

§ 2º O teste de centrifugação a que se refere o § 1º consiste
em transferir parte do conteúdo do frasco para um tubo de centrifuga,
centrifugá-lo por 1 (uma) hora a 2500 xg e medir o volume de fase
aquosa existente no tubo após a centrifugação.

§3º. Após a realização dos procedimentos descritos no § 2º,
no caso de constatação de volume de fase aquosa superior a 5%
(cinco por cento) do volume submetido a centrifugação, a partida
será considerada reprovada.

CAPÍTULO XI
DOS TESTES PARA REGISTRO E ALTERAÇÃO DE RE-

GISTRO
Art. 21. Para a concessão de registro do produto e para

alterações de registro que exijam testes de eficácia, será exigido,
além dos testes preconizados para o produto acabado citados no art.
10, a realização da prova oficial de PGP ou outra prova sorológica
definida pelo MAPA, para avaliação da duração de imunidade, com
sangria dos animais primovacinados aos 56 e 168 DPV.

Parágrafo único. A partida de vacina que obtiver uma EPP
abaixo do valor estabelecido para aprovação, em qualquer um dos
períodos avaliados, será considerada reprovada.

Art. 22. A solicitação de registro deve contemplar, ainda, os dados
de estabilidade obtidos na partida-piloto de no mínimo cento e oitenta dias.

Parágrafo único. No caso apontado no caput, o prazo de
validade inicial a ser concedido será de dezoito meses.

CAPÍTULO XII
DA ARMAZENAGEM, COMERCIALIZAÇÃO E EMPRE-

GO DAS VACINAS
Art. 23. As vacinas registradas deverão apresentar indicação

de uso para bovinos e bubalinos.
Art. 24. O volume da dose deve ser de 2,0 mL (dois mi-

lilitros) e a administração pela via intramuscular ou subcutânea.
Art. 25. As vacinas deverão ser conservadas sempre à tem-

peratura entre 2ºC e 8ºC.
Parágrafo único. Em caso de constatação de armazenamento

em temperatura diferente da estipulada neste artigo, não será per-
mitida a comercialização do produto, e os frascos deverão ser inu-
tilizados, não cabendo qualquer tipo de avaliação técnica.

Art. 26. O prazo de validade das vacinas contra febre aftosa
é de no máximo 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da
fabricação.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 27. As vacinas contra a febre aftosa devem conter em

sua formulação substância indicadora de pH.
Parágrafo único. No caso de o produto apresentar indicação

de alteração de pH, a partida correspondente deve ser considerada
imprópria para o uso.

Art. 28. Os frascos utilizados no envase da vacina contra a
febre aftosa devem permitir a observação da cor do seu conteúdo.

Art. 29. O volume de cada frasco não pode ser inferior ao
declarado na licença do produto.

Parágrafo único. Os frascos devem apresentar um excesso
mínimo de 2% (dois por cento) sobre o volume total rotulado.

Art. 30. Os critérios para aprovação ou reprovação em con-
traprova são os mesmos estabelecidos para a realização da prova.

Parágrafo único. O resultado da contraprova será consi-
derado conclusivo no âmbito administrativo.

Art. 31. A partida de vacina somente poderá ser colhida para
realização de testes oficiais após a conclusão de, pelo menos, teste de
vírus residual e de esterilidade realizados pelo fabricante e apre-
sentação dos resultados dos mesmos em protocolos específicos apro-
vados pelo MAPA.

Art. 32. Qualquer partida de vacina produzida e apresentada
ao controle oficial para fins de comercialização em território nacional
não deverá ter quantidade inferior a dois milhões de doses, acei-
tando-se variações de até -10% (menos dez por cento).

Art. 33. Poderá ser concedida contraprova, desde que so-
licitada pelo interessado ao Serviço de Fiscalização da Superin-
tendência Federal da Agricultura de sua jurisdição, em até dez dias
contados da data de recebimento do resultado oficial.

Art. 34. Será considerado para contagem do prazo de va-
lidade do produto, a data do seu envase.

§ 1º Fica vedada a fabricação de vacinas com monovalentes,
cuja inativação tenha sido feita há mais de 6 (seis) meses do ínicio
da data de produção da partida.

§ 2º O disposto no parágrafo primeiro não se aplica aos
casos de antígenos armazenados para uso exclusivo em bancos de
antígenos, conservados a - 180ºC (cento e oitenta graus centígrados
negativos) .

Art. 35. Não será concedida a contraprova para a partida de
vacina reprovada em provas de controle de vírus residual ativo, em
prova de esterilidade ou em teste de tolerância.

Art. 36. Toda partida de vacina reprovada nos testes oficiais
que não tiver solicitação de realização de contraprova em dez dias,
ou que tenha sido reprovada em contraprova prevista neste regu-
lamento deve ser imediatamente inutilizada.

Parágrafo único. O procedimento de inutilização será de
responsabilidade da empresa proprietária do produto.

Art. 37. As provas oficiais para fins de registro ou de
alteração de produto e as contraprovas serão realizadas de acordo
com a disponibilidade no calendário de testes oficiais.

Art. 38. Os resultados das provas para a avaliação da qualidade
de uma partida de vacina contra a febre aftosa devem ser informados
em protocolos que acompanharão a colheita oficial do produto.

Parágrafo único. Havendo a necessidade de conclusão de
testes internos após a colheita, os mesmos devem ser finalizados e
terem seus resultados disponibilizados ao MAPA antes da conclusão
dos testes oficiais.

Art. 39. Os protocolos de bancada e os registros de fa-
bricação e de controle da qualidade constituem documentos que
garantem a qualidade do produto.

Art. 40. A concessão do registro de vacinas que contenham
em sua formulação Organismos Geneticamente Modificados ou seus
derivados fica condicionada à manifestação prévia da Comissão Téc-
nica Nacional de Biossegurança - CTNBio, conforme estabelece o
art. 16 da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005.

Art. 41. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação deste regulamento serão dirimidos pelo Departamento de Fis-
calização de Insumos Pecuários da Secretária de Defesa Agrope-
cuária do MAPA - DFIP/SDA/MAPA.

Art. 42. Os atos complementares necessários para aplicação
deste regulamento serão elaborados e publicados pela Secretaria de
Defesa Agropecuária - SDA/MAPA.

Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 44. Fica revogada a Instrução Normativa n° 50, de 23
de setembro de 2008.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO

DE GOIÁS

PORTARIA Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE GOIÁS, no
uso das atribuições contidas no artigo 44, do Regimento Interno das
SFA's, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 428, de 09/06/2010,
publicada no DOU de 14/06/2010, e tendo em vista o disposto no
artigo 8º da Instrução Normativa SDA n.º 36, de 24/11/2009, na Lei
n.º 7.802, de 11/07/1989, no Decreto nº 4.074, de 04/01/2002, e o que
consta do Processo nº 21020.004969/2017-48, resolve:

Art. 1º Credenciar a Estação Experimental da: INSTITUTO
AGROCIENCIA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA, -
CNPJ nº 18.257.498/0001-38, situada à Rua PS11, n° 257, Resi-
dencial Portal do Sol, no município de Jataí - GO, para, na qualidade
de entidade de pesquisa, realizar pesquisas e ensaios experimentais
com agrotóxicos e afins, objetivando a emissão de laudos de efi-
ciência e praticabilidade agronômica, de fitotoxicidade e de resíduos
para fins de registro de agrotóxicos e afins.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

PORTARIA Nº 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE GOIÁS, no
uso das atribuições contidas no artigo 44, do Regimento Interno das
SFA's, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 428, de 09/06/2010,
publicada no DOU de 14/06/2010, e tendo em vista o disposto no
artigo 8º da Instrução Normativa SDA n.º 36, de 24/11/2009, na Lei

n.º 7.802, de 11/07/1989, no Decreto nº 4.074, de 04/01/2002, e o que
consta do Processo nº 21020.003391/2017-11, resolve:

Art. 1º Credenciar a Estação Experimental da: BIOSOLO
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA , - CNPJ nº 04.647.978/0001-
09, situada à Rua dos Empregados, gleba 04, Setor Agroindustrial, no
município de Goianápolis - GO, para, na qualidade de entidade de
pesquisa, realizar pesquisas e ensaios experimentais com agrotóxicos
e afins, objetivando a emissão de laudos de eficiência e pratica-
bilidade agronômica, de fitotoxicidade e de resíduos para fins de
registro de agrotóxicos e afins.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO DE FRANÇA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e
53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de
1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto
nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 28,
de 20 de julho de 2017, e o que consta do Processo nº
21000.053608/2017-63, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a Classificação de Risco de
introdução e dispersão da praga Bactrocera carambolae das Uni-
dades da Federação sem ocorrência da praga, conforme anexo.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE CAETANO JUNIOR
Substituto

ANEXO

. C l a s s i f i c a-
ção de

Risco

Unidade da Federação

. BAIXO Mato Grosso do Sul, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco,
Bahia, Alagoas, Sergipe, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro,
São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

. MÉDIO Acre, Piauí, Rondônia, Goiás e Distrito Federal

. A LTO Amazonas, Tocantins, Mato Grosso e Maranhão

ATO Nº 4, DE 2 DE JANEIRO DE 2018

1. Considerando a expiração do prazo de vigência previsto
no art. 1° da Instrução Normativa MAPA n.° 03, de 18 de março
de 2015, publicado no DOU, Seção 1 em 19 de março de 2015;
prorrogado pela Portaria n° 238, de 11 de novembro de 2015,
publicada no DOU, Seção 1, em 12 de novembro de 2015, e pela
Portaria MAPA n° 223, de 24 de outubro de 2014, publicada no
DOU, Seção 1, em 27 de outubro de 2016, resolve cancelar os
registros emergenciais listados a seguir: Bio Helicoverpa, registro
n° 0213E; Hz-NPV CCAB, registro n° 0313E; Helistar-Max, re-
gistro n° 0314E; BMP 123 (2X WP), registro n° 0413E; Winner
Max WP, registro n° 0414E; BMP 123 (2X WDG), registro n°
0513E; Tarik WP, registro n° 0514E; Spyder WP, registro n°
0614E; Helymax WP, registro n° 0714E; Iscalure Zea, registro n°
0813E; Iscalure Gelotopoeon, registro n° 0913E; Iscalure Ar-
migera, registro n° 1013E; Javelin WG, registro n° 1014E; Fe-
romônio Plato Helicoverpa Armigera, registro n° 1113E; Stregga
WP, registro n° 1114E; Able OF, registro n° 1213E; Tarik EC,
registro n° 1214E; Turilav WP, registro n° 1313E; Bac-Control
EC, registro n° 1314E; BtControl, registro n° 1413E; Diplomata,
registro n° 1513E; Stregga EC, registro n° 1514E; Pherobank
Helicoverpa Armigera Lure, registro n° 1613E; Winner Max EC,
registro n° 1614E; Matematrix CBW, registro n° 1713E; Noc-
tovirus Hear Max, registro n° 1714E; Noctovirus Alfa Max, re-
gistro n° 1814E; Splat Armigera, registro n° 1913E; Spyder EC,
registro n° 1914E; Avatar, registro n° 2013E; Noctovirus Alfa,
registro n° 2014E; Costar, registro n° 2113E; Dermacor BR,
registro n° 2213E; Batic, registro n° 2313E; Lepinox WG, registro
n° 2314E; Thuricide SC, registro n° 2414E; Best HD, registro n°
2514E; Bio Zea, registro n° 2713E, e Ponto Final, registro n°
814E.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Secretário

Administrador
Realce



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 20 DE JUNHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ- RIA E ABASTECIMENTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o art. 2º do Decreto nº
5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934,
na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, no Decreto nº 4.074,
de 4 de janeiro de 2002, na Instrução Normativa nº 54, de 4 de dezembro de 2007, na Instrução
Normativa nº 55, de 4 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo nº 21000.010758/2012-78,
resolve:

Art. 1º Instituir o Programa Nacional de Prevenção e Controle do Cancro Europeu das Pomáceas
(Neonectria galligena) - PNCEP com a finalidade de estabelecer os critérios e procedimentos para a
contenção da praga, e Grupo com o objetivo de propor, acompanhar e avaliar as ações para a
implementação e o desenvolvimento do PNCEP no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento- MAPA.

Parágrafo único. Para efeitos desta Instrução Normativa, ficam aprovados os modelos de declaração da
situação do cancro europeu no pomar, constante do Anexo I, e de declaração da situação do cancro
europeu no viveiro, constante do Anexo II.

Art. 2º As ações previstas no PNCEP serão coordenadas pelo Departamento de Sanidade Vegetal da
Secretaria de Defesa Agropecuária - DSV/SDA.

CAPÍTULO I

DO GRUPO NACIONAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DO PNCEP

Art. 3º O Grupo previsto no art. 1º será integrado por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes
órgãos:

I - Departamento de Sanidade Vegetal - DSV/SDA/MAPA, sendo o seu Diretor o coordenador do Grupo;

II - Coordenação-Geral de Proteção de Plantas - CGPP/DSV/SDA/MAPA, cujo representante exercerá a
coordenação Técnico-Executiva;

III - Superintendência Federal de Agricultura - SFA nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
Paraná;

IV - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Agronegócio do Rio Grande do Sul - SEAPA;

V - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC/SC;

VI - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR;

VII - Centro Nacional de Pesquisa de Uva e Vinho da EMBRAPA - CNPUV/EMBRAPA;

VIII - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Estado de Santa Catarina - EPAGRI;

IX - Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR; e

X - Associação Brasileira dos Produtores de Maçã - ABPM.

Art. 4º O coordenador do Grupo poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicas ou



privadas, para participarem dos seus trabalhos ou reuniões.

Art. 5º São atribuições do Coordenador do PNCEP:

I - acompanhar o desenvolvimento do programa;

II - analisar e consolidar os relatórios semestrais apresentados;

III - remeter anualmente à Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA/MAPA e aos membros do Grupo
relatório sobre as atividades e resultados obtidos pelo Programa;

IV - avaliar os resultados alcançados e sugerir medidas corretivas.

Art. 6º São atribuições do Grupo:

I - elaborar o cronograma de atividades;

II - analisar propostas de métodos para o controle da praga e aprovar sua adoção pelo PNCEP;

III - recomendar pesquisas visando ao controle do Cancro Europeu das Pomáceas no Brasil; e

IV - indicar ações visando à educação sanitária e à formação e treinamento dos profissionais envolvidos
no PNCEP.

CAPÍTULO II

DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NO PNCEP

Seção I

Da produção e comercialização

Art. 7º A produção, o beneficiamento e o transporte de material propagativo e de frutos de pomáceas
provenientes de Unidades da Federação com ocorrência comprovada de Cancro Europeu das Pomáceas,
para fins de certificação fitossanitária de origem e de trânsito de vegetais, obedecerá ao estabelecido nas 

 e .Instruções Normativas nos 54 55, ambas de 4 de dezembro de 2007

§ 1º A partida deverá seguir acompanhada do Certificado Fitossanitário de Origem (CFO) ou do
Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado (CFOC) até o momento da emissão da Permissão de
Trânsito de Vegetais (PTV).

§ 2º Para frutos, deverá constar nos documentos previstos no § 1º deste artigo a seguinte Declaração
Adicional: "Na unidade de produção e Unidade de Consolidação - UC foram adotados os procedimentos
de controle e prevenção previstos nesta norma e os frutos não apresentam sintomas de Neonectria
galligena".

§ 3º Quando tratar-se de material propagativo, exceto material in vitro, deverá constar nos documentos
previstos no § 1º deste artigo a seguinte Declaração Adicional: "A Unidade de produção foi inspecionada
oficialmente durante o período de produção e não foi constatada a presença de sintomas de infecção pela
praga Neonectria galligena ".

§ 4º Os procedimentos de higienização a serem observados durante o processamento dos frutos são os
seguintes:

I - na colheita, deve-se proceder à higienização de equipamentos, embalagens, local de trabalho e
trabalhadores;



II - realizar e implementar anualmente uma avaliação de risco, devidamente documentada e atualizada
que abranja os aspectos de higiene na colheita e transporte do produto;

III - na colheita, disponibilizar instalações sanitárias e lavagem de mãos a menos de 500 (quinhentos)
metros do local de trabalho;

IV - na empacotadora, realizar uma avaliação de riscos sobre higiene, atualizada anualmente e definir os
procedimentos de controle;

V - disponibilizar para os trabalhadores da empacotadora instalações sanitárias limpas, próximas de sua
área de trabalho, mas sem que abram para essa área, a não ser que a porta se feche de forma automática;

VI - na empacotadora, os trabalhadores devem cumprir as instruções sobre higiene durante o manuseio
dos produtos frescos.

Seção II

Das Medidas de Prevenção e Controle em Pomares

Art. 8º No período de poda, deverão ser obedecidas as seguintes práticas:

I - pulverização das pomáceas com fungicidas protetores antes do início de cada poda e até 7 (sete) dias
após; e

II - quando necessária a poda verde, executá-la até o final de janeiro de cada ano.

Art. 9º Em Unidades de Produção - UPs com incidência de até 1% (um por cento), as plantas com
sintomas deverão ser arrancadas e incineradas.

Art. 10. Nas UPs com incidência superior a 1% (um por cento) de plantas com sintomas do fungo
Neonectria galligena, deverão ser realizados os seguintes procedimentos:

I - eliminação e incineração dos ramos menores de 3 (três) centímetros de diâmetro que apresentarem
cancros, sendo realizadas no mínimo duas intervenções no período vegetativo e outras duas no período de
repouso;

II - limpeza e tratamento de cancro em ramos maiores de 3 (três) centímetros de diâmetro, sendo
realizadas no mínimo duas intervenções no período vegetativo e outras duas no período de repouso e os
segmentos retirados dos cancros cobertos com solo;

III - quando o tronco estiver comprometido em até 50% (cinquenta por cento) do perímetro pela praga,
este deverá ser limpo e desinfetado com álcool 70% (setenta por cento) seguido da aplicação de pastas
fungicidas;

IV - as plantas que apresentarem o tronco comprometido com cancros maiores de 50% (cinquenta por
cento) do seu perímetro deverão ser arrancadas e incineradas;

V - as plantas tratadas ou podadas deverão ser identificadas para que, nos ciclos seguintes, possa se
verificar a eficácia das práticas;

VI - as plantas identificadas que apresentarem novas lesões deverão ser removidas e incineradas;

VII - todas as ferramentas utilizadas na remoção dos ramos com cancros e na retirada dos tecidos afetados
pelos cancros deverão ser limpas com um desinfetante.

Parágrafo único. As plantas com menos de 3 (três) anos que apresentarem sintomas deverão ser
eliminadas.



Art. 11. No período de queda das folhas e início de brotação, deverão ser realizados os seguintes
procedimentos para as pulverizações dos pomares:

I - tratamentos com fungicidas protetores durante as fases:

10% (dez por cento) da queda de folhas, 90% (noventa por cento) da queda de folhas e 30 (trinta) dias
após.

II - na fase de 50% (cinquenta por cento) de queda de folhas, deverá ser realizado um tratamento com
fungicida curativo associado um protetor; e

III - no início da brotação, as plantas deverão ser pulverizadas com fungicidas protetores.

Art. 12. Para os pomares que tenham sido afetados por granizo, deverão ser realizadas duas pulverizações
com intervalo de 7 (sete) dias com uma combinação de fungicidas protetores, curativo e fosfito.

Art. 13. Para o controle da podridão dos frutos causada pelo fungo Neonectria galligena, deverá ser
pulverizado fungicida curativo no estádio fenológico de queda de pétalas e até 15 (quinze) dias antes da
colheita.

Seção III

Das Medidas de Prevenção e Controle em Unidades de Produção de Mudas (Viveiros)

Art. 14. Os viveiros de pomáceas deverão obedecer aos seguintes procedimentos:

I - estar localizados a pelo menos 10 km (dez quilômetros) de distância de pomares com registro de
ocorrência da praga Neonectria galligena;

II - o Responsável Técnico do viveiro deverá solicitar ao Órgão Estadual de Defesa Sanitária Vegetal -
OEDSV a inscrição da UP com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes do plantio;

III - as mudas deverão ser pulverizadas, no mínimo, mensalmente com fungicidas protetores alternados
com fungicidas curativos;

IV - sempre que realizada uma prática que cause ferimentos, as plantas deverão ser pulverizadas com
fungicidas protetores antes do início da prática e até 7 (sete) dias após a mesma.

Seção IV

Dos Procedimentos a Serem Adotados e das Obrigações

Art. 15. O OEDSV deverá realizar anualmente levantamento nos pomares comerciais visando determinar
a ocorrência de Neonectria galligena.

Art. 16. O OEDSV procederá às inspeções das UPs de mudas no período da pré-comercialização, com
vistas à detecção do fungo Neonectria galligena e:

I - quando detectadas plantas com sintomas do fungo Neonectria galligena, deverá ser coletada amostra e
enviada para análise em laboratório credenciado pelo MAPA, sendo que as mudas somente poderão ser
comercializadas após comprovação laboratorial da ausência da praga;

II - se o resultado da análise indicar a presença do fungo Neonectria galligena, as plantas da UP deverão
ser arrancadas e incineradas às custas do produtor.

Art. 17. O Responsável Técnico de mudas deverá proceder a levantamento no período de



pré-comercialização em 100% (cem por cento) do material de propagação de todas as UPs de mudas e:

I - quando detectadas plantas com sintomas do fungo Neonectria galligena, deverá ser coletada amostra e
enviada para análise em laboratório credenciado pelo MAPA, sendo que as mudas somente poderão ser
comercializadas após comprovação laboratorial da ausência da praga;

II - se o resultado da análise indicar a presença do fungo Neonectria galligena, as plantas da unidade de
produção deverão ser arrancadas e incineradas às custas do produtor; e

III - os resultados referentes às análises mencionadas nos incisos I e II deste artigo deverão ser
encaminhados ao OEDSV, conforme modelo estabelecido no Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Os levantamentos mencionados no caput deverão ser realizados antes da fiscalização do
OEDSV, prevista no art. 18.

Art. 18. O OEDSV deverá encaminhar ao MAPA os resultados dos levantamentos e das inspeções de UPs
de mudas previstos nos arts. 16 e 17, bem como das demais ações realizadas na prevenção e controle da
praga Neonectria galligena.

Art. 19. O Responsável Técnico do pomar deverá declarar ao OEDSV até o dia 15 de outubro de cada ano
a presença ou não do fungo Neonectria galligena e o número de plantas infectadas, conforme modelo
estabelecido no Anexo II desta Instrução Normativa.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento nos Estados do RS, SC
e PR deverão acompanhar a execução das ações previstas no PNCEP, bem como a adoção de medidas
corretivas.

Art. 21. Os pomares onde não forem adotadas as medidas estabelecidas nesta Instrução Normativa e
contaminados por Neonectria galligena, comprovado por laudo laboratorial oficial, deverão ser destruídos
às custas do proprietário.

Art. 22. Para atendimento do PNCEP, deverão ser utilizados fungicidas registrados no MAPA.

Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO ANDRADE

ANEXO I

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DO CANCRO EUROPEU NO VIVEIRO

ANO DA SAFRA ____________

Nome do produtor/empresa:
Endereço:
Município: CEP:
CNPJ/CPF: UF:
Código da Unidade de Produção nº
Inscrição no RENASEM nº
 
Após inspeção realizada na unidade de produção anteriormente codificada, declaro
que a detecção de plantas sintomáticas para cancro europeu deu-se de forma:



( ) Positiva
( ) Negativa
Caso for positivo preencher os dados a seguir:
Lote Espécie Cultivar Representatividade
      do Lote
       
       
       
       
     
Dados do Responsável Técnico
Nome Responsável Técnico CREA
Habilitação nº  
Local e Data  
 
Assinatura e carimbo

ANEXO II

DECLARAÇÃO DA SITUAÇÃO DO CANCRO EUROPEU NO POMAR

ANO DA SAFRA: ____________

Nome do produtor/empresa:
Endereço:
Município: CEP:
CNPJ/CPF: UF:
Código da Unidade de Produção nº
Área:
 
Após inspeção realizada na unidade de produção acima relacionada, declaro que a
detecção de plantas sintomáticas para cancro europeu deu-se de forma:
( ) Positiva
( ) Negativa
 
Caso for positivo preencher os dados a seguir:
Espécie Cultivar Idade Origem das Mudas
       
       
       
Dados do Responsável Técnico
Nome Responsável Técnico CREA
Habilitação nº

 
Local e Data
 
Assinatura e carimbo

D.O.U., 21/06/2013 - Seção 1



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que
consta dos Processos no 21000.004565/1998-69 e nº 21000.000179/2002-45, resolve:

Art. 1º Estabelecer as medidas a serem adotadas pelo produtor, importador, comerciante ou detentor de
plantas e partes de plantas de espécies do gênero Vitis, para prevenção, controle e erradicação da praga
Xanthomonas campestris pv. viticola, agente etiológico do cancro bacteriano da videira.

Art. 2º As medidas fitossanitárias a serem adotadas em áreas de produção de frutos, em campos de plantas
fornecedoras de material de propagação, ou em quaisquer áreas com existência de plantas do gênero Vitis,
em Unidades da Federação (UFs) sem ocorrência da praga, estão estabelecidas a seguir.

§ 1º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelo produtor, proprietário, arrendatário ou ocupante a
qualquer título, de propriedade com plantas do gênero Vitis são:

I - utilização de material propagativo livre da praga;

II - impedimento da entrada na propriedade, de pessoas e equipamentos provenientes de áreas com
ocorrência da praga, sem as devidas medidas profiláticas; e

III - inspeção visual frequente das plantas e comunicação imediata ao Órgão Oficial de Defesa
Agropecuária sobre qualquer suspeita de ocorrência da praga.

§ 2º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelo Órgão Oficial de Defesa Agropecuária são:

I - levantamentos de detecção a cada ciclo produtivo, realizando inspeção visual de ramos, folhas,
inflorescências e cachos, obedecendo a uma casualização em ziguezague, sendo amostradas:

a) seis plantas dentro da área e quatro plantas na bordadura, para áreas de até um hectare; ou b) doze
plantas dentro da área e oito plantas na bordadura, para áreas de mais de um até cinco hectares, ou adoção
de uma proporcionalidade, para áreas maiores de cinco hectares;

II - concentração dos levantamentos nas áreas com variedades mais suscetíveis e no período de condições
ambientais favoráveis a ocorrência da praga; e

III - coleta e envio de material com sintomas para diagnóstico laboratorial.

§ 3º Em caso de confirmação, por laudo laboratorial, da presença de Xanthomonas campestris pv. viticola
em UFs sem ocorrência da praga, devem ser adotadas as seguintes medidas para erradicação do foco:

I - eliminação pelo produtor, proprietário, arrendatário ou ocupante a qualquer título da propriedade, por
meio de arranquio e queima, de todas as plantas e partes de plantas do talhão ou do lote no viveiro,
inclusive as ervas daninhas;

II - proibição, pelo Órgão Oficial de Defesa Agropecuária, do plantio de variedades mais suscetíveis a
Xanthomonas campestris pv. viticola no local da erradicação, durante três anos; e

III - inspeção conjunta pelo produtor e pelo Órgão Oficial de Defesa Agropecuária, da área afetada e
talhões circunvizinhos daqueles erradicados, a cada trinta dias, no período de condições ambientais
favoráveis a ocorrência da praga, e a cada sessenta dias, no período de condições ambientais menos



favoráveis, durante dois ciclos produtivos, com a finalidade de eliminar novos focos.

Art. 3º As medidas fitossanitárias a serem adotadas em áreas de produção de frutos, em campos de plantas
fornecedoras de material de propagação, ou em quaisquer áreas com existência de plantas do gênero Vitis,
em Unidades da Federação (UFs) com ocorrência da praga, estão estabelecidas conforme a seguir:

§ 1º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelo produtor, proprietário, arrendatário ou ocupante a
qualquer titulo, de propriedade com plantas do gênero Vitis, são:

I - impedimento da entrada na propriedade que se localize em município sem ocorrência da praga, de
pessoas e equipamentos provenientes de municípios com ocorrência da praga, sem as devidas medidas
profiláticas;

II - realização de podas nos meses de menores índices pluviométricos, para as variedades mais
suscetíveis;

III - desinfestação, após cada utilização, de equipamentos, de ferramentas para poda e de material de
colheita, com produtos sanitizantes recomendados pela pesquisa; e

IV - eliminação de todo o material resultante das podas, por meio de enterrio ou queima, para as
variedades mais suscetíveis e sintomáticas.

§ 2º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelo Órgão Oficial de Defesa Agropecuária são:

I - levantamentos de detecção e delimitação a cada ciclo produtivo, realizando inspeção visual de ramos,
folhas, inflorescências e cachos;

II - concentração dos levantamentos nas áreas com variedades mais suscetíveis e no período de condições
ambientais favoráveis a ocorrência da praga; e

III - coleta e envio de material com sintomas para diagnóstico laboratorial.

§ 3º Caso seja detectada a presença da praga em município sem ocorrência, dentro de UFs com ocorrência
da praga, devem ser adotadas as mesmas medidas para erradicação do foco descritas no § 3º do art. 2º
desta Instrução Normativa.

Art. 4º As medidas fitossanitárias para produção de mudas estão estabelecidas a seguir, sendo
complementares à legislação brasileira sobre sementes e mudas.

§ 1º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelo produtor de mudas de videira são:

I - manutenção do viveiro cercado com a finalidade de restringir o ingresso de pessoas estranhas ao
serviço;

II fornecimento de vestimentas e botas que deverão ser utilizadas exclusivamente no viveiro;

III - desinfestação dos equipamentos e ferramentas utilizados na produção, com produtos sanitizantes
recomendados pela pesquisa;

IV - realização de inspeções visuais em todo o viveiro semanalmente, concentrando-se nas variedades
mais suscetíveis e nos períodos de condições ambientais favoráveis a ocorrência da praga; e

V - comunicação imediata ao Órgão Oficial de Defesa Agropecuária sobre qualquer suspeita de
ocorrência da praga.

§ 2º As medidas fitossanitárias a serem adotadas pelos Órgãos Oficiais de Defesa Agropecuária são:



I - inspeções para verificação de que os campos de plantas fornecedoras de material de propagação,
borbulheiras, jardins clonais e quaisquer outros locais que forneçam material de propagação sejam
conduzidos sob as medidas fitossanitárias constantes nesta Instrução Normativa;

II - coleta e envio de material com sintomas para diagnóstico laboratorial; e

III - exigência de que, quando confirmada a presença de Xanthomonas campestris pv. viticola por laudo
laboratorial, as mudas de todo o lote sejam eliminadas por meio de queima.

Art. 5º Os levantamentos para detecção e delimitação das áreas de ocorrência da praga e a orientação aos
produtores e viveiristas sobre as variedades suscetíveis e sobre as medidas obrigatórias de prevenção,
controle e erradicação estabelecidas nesta Instrução Normativa, são de responsabilidade dos Órgãos
Oficiais de Defesa Agropecuária.

§ 1º Quando se detectar material suspeito de infecção por Xanthomonas campestris pv. viticola, coleta-se
amostra para diagnóstico em laboratório da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 2º Caso o diagnóstico laboratorial confirme a presença da praga, devem ser adotadas às expensas do
produtor, importador, comerciante ou detentor, todas as medidas exigidas para prevenção, controle e
erradicação da praga.

§ 3º Os Órgãos Oficiais de Defesa Agropecuária devem realizar inspeções durante o ciclo produtivo da
cultura, a fim de verificar o cumprimento das medidas estabelecidas nesta Instrução Normativa.

§ 4º Os Órgãos Oficiais de Defesa Agropecuária devem encaminhar os relatórios decorrentes das
inspeções ao Serviço responsável pela Sanidade Vegetal na Superintendência Federal de Agricultura
(SFA) da UF, que por sua vez encaminha cópia ao Departamento de Sanidade Vegetal - DSV, Secretaria
de Defesa Agropecuária - SDA, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento- MAPA.

Art. 6º O trânsito de plantas e partes de plantas do gênero Vitis provenientes de UF com ocorrência
comprovada da praga com destino a UF sem ocorrência da praga somente é permitido nos seguintes
casos:

I - quando se tratar de mudas acompanhadas de Permissão de Trânsito de Vegetais (PTV) com a seguinte
Declaração Adicional:

"As mudas foram obtidas por micropropagação e indexadas para Xanthomonas campestris pv. viticola";

II - quando se tratar de frutos exclusivamente para consumo in natura e acompanhados de PTV com a
seguinte Declaração Adicional:

"Os frutos foram produzidos em propriedade onde são adotadas as medidas de prevenção e controle do
cancro bacteriano da videira, previstas na legislação fitossanitária"; e

III - quando se tratar de material vegetal para fins de pesquisa institucional - caso em que os Órgãos
Estaduais de Defesa Agropecuária das UFs de origem e de destino atenderão a solicitação do pesquisador,
por se tratar de interesse nacional em obtenção de conhecimento sobre a praga - desde que
obrigatoriamente cumpridos os seguintes procedimentos:

a) o material deve transitar acompanhado de PTV com a seguinte Declaração Adicional: "O material foi
lacrado na origem, sob número de lacre X, e embalado de maneira a garantir a não dispersão da praga";

b) PTV será emitida após o recebimento de uma via do Termo de Compromisso, assinada pelo
pesquisador, o qual se responsabiliza pela não dispersão da praga, e pela esterilização do material após a
realização da pesquisa;



c) Órgão Estadual de Defesa Agropecuária da UF de destino deve manter uma segunda via do Termo de
Compromisso assinada, com anotação da identificação da PTV que acompanhou o material; e

d) o Órgão Estadual de Defesa Agropecuária da UF de origem do material deve comunicar o envio, ao
Órgão Estadual de Defesa Agropecuária da UF de destino.

Art. 7º Cabe ao Serviço responsável pela Sanidade Vegetal da SFA na UF a supervisão da execução das
medidas previstas nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. As ações a serem executadas pelas Unidades da Federação originam-se de convênios
firmados junto ao MAPA, nos termos do .art. 157 do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor decorridos 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Art. 9º Fica revogada a .Instrução Normativa nº 9, de 20 de abril de 2006

ANTÔNIO ANDRADE

D.O.U., 07/02/2014 - Seção 1
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 1º DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto n.º 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no
Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de 2004,
na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, na Instrução Normativa nº 45, de 29 de agosto
de 2018, e o que consta do Processo nº 21000.036807/2018-98, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma do Anexo desta Instrução Normativa, a lista de Pragas
Quarentenárias Presentes (PQP) para o Brasil.

Parágrafo único. A divulgação da lista de que trata o caput e de suas atualizações será feita
periodicamente, por meio digital, no portal institucional do MAPA - w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

PRAGAS QUARENTENÁRIAS PRESENTES - PQP

. Pragas Hospedeiros Unidades da Federação com Ocorrência da
Praga

. ÁCAROS

. Schizotetranychus
hindustanicus

Acácia ( Acacia sp.)
Cinamomo ( Melia azedarach)
Citros ( Citrus sp.)
Coqueiro ( Cocos nucifera)

Roraima

. Nim ( Azadirachta indica)
Sorgo ( Sorghum bicolor)

. I N S E TO S

. Abiu ( Pouteria caimito)
Acerola ( Malpighia emarginata)
Ajuru ( Chrysobalanus icaco)
Ameixa-roxa ( Syzygium cumini)

. Amendoeira ( Terminalia catappa)
Araçá-Boi ( Eugenia stipitata)
Biribá ( Rollinia omucosa)
Caimito ( Chrysophyllum cainito)

. Caju ( Anacardium occidentale)
Carambola ( Averrhoa carambola)
Cutite ( Pouteria macrophylla)
Fruta-pão ( Artocarpus altilis)

. Goiaba ( Psidium guajava)
Goiaba-araçá ( Psidium
guineense)
Gomuto ( Arenga pinnata)
Jaca ( Artocarpus integrifolia)

.Bactrocera carambolae Jambo rosa ( Syzygium
samarangense)
Jambo d'água ou Jambosa (
Syzygium aqueum)
Jambo amarelo ( Syzygium
jambos)

Amapá, Pará e Roraima

. Jambo vermelho ( Syzygium
malaccense)
Jujuba ou Maçã-de-pobre (
Ziziphus mauritiana)
Jujuba chinesa ( Ziziphus jujuba)

. Laranja da terra, Laranja amarga,
Laranja caipira Laranja ( Citrus
auratium)
Laranja doce ( Citrus sinensis)
Licania ( Licania sp.)

. Limão cayena, Bilimbi, Carambola
Amarela ( Averrhoa bilimbi)
Manga ( Mangifera indica)
Murici ou Muruci ( Bysonima
crassifolia)

. Pimenta-de-Cheiro ( Capsicum
chinense)
Pimenta picante ou Pimenta do
Diabo ( Capsicum annum)
Pitanga vermelha ( Eugenia
uniflora)

. Sapotilha ou Sapoti (Manilkara
zapota)
Tangerina, Mexerica, Mandarina,
Bergamota, Poncã ( Citrus
reticulata Blanco)
Tapereba, Cajá-mirim, Cajá (
Spondias

. mombin sinon. Spondias lutea)
Tomate ( Solanum lycopersicum
sinon. Licopersicum

. esculentum)
Toranja ou Toronja ( Citrus
paradisi)
Bacupari ( Garcinia dulcis)

. Anthonomus
tomentosus

Acerola ( Malpighia spp.) Roraima

. Sternochetus
mangiferae

Manga ( Mangifera indica) Rio de Janeiro

. FUNGOS

. Phyllosticta citricarpa
( Guinardia
citricarpa)

Citros ( Citrus spp.) Amazonas, Bahia, Espirito Santo,
Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do
Sul, Mato Grosso, Pernambuco,
Paraná,

. Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul,
Santa Catarina e São Paulo

. Bananeira ( Musa spp.)
Heliconia spp.
Exceto:
Heliconia rostrata, H. bihai, H.
augusta, H.

Acre, Amazonas, Amapá,Bahia,
Espirito Santo, Goiás, Maranhão,
Minas Gerais, Mato Grosso do Sul,
Mato Grosso,

. Pseudocercospora
fijiensis
(Mycosphaerella
fijiensis)

chartaceae, H. spathocircinada, H.
librata, H. psittacorum cultivar Red
Opal e H. stricta

Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rondônia,
Roraima, Rio Grande do Sul, Santa
Catarina, São Paulo e Tocantins

. Neonectria ditissima (
Neonectria galligena)

Maçã ( Malus spp.) Paraná, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina

. PROCARIONTES

. Citros ( Citrus spp.)
Fortunella spp.
Murta ( Murraya paniculata)
Poncirus spp.

Minas Gerais, Paraná e São Paulo

. Ralstonia
solanacearum raça 2

Bananeiras ( Musa spp.) e
Heliconia spp.

Alagoas, Amazonas, Amapá, Pará,
Rondônia, Roraima e Sergipe

. Xanthomonas citri
subsp. citri

Citros ( Citrus spp.), Fortunella spp.
e Poncirus spp.

Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Mato
Grosso do Sul, Mato Grosso, Piauí,
Paraná, Roraima, Rio Grande do Sul,
Santa Catarina e São Paulo

. Xanthomonas
campestris pv. viticola

Videira ( Vitis spp.) e seus híbridos Bahia, Ceará, Pernambuco e Roraima

. PLANTAS INFESTANTES E PARASITAS

. Amaranthus palmeri Algodão ( Gossypium sp.),
Soja ( Glycine max) e
Milho ( Zea mays)

Mato Grosso

JORGE CAETANO JUNIOR

Heliotropium europaeum
Hibiscus trionum
Hirschfeldia incana
Hordeum murinum subsp. leporinum (Hordeum leporium)
Imperata cylindrica
Kochia scoparia
Lepidium draba (Cardaria draba)
Leptochloa chinensis
Lindernia procumbens
Lolium rigidum
Ludwigia adscendens
Melochia corchorifolia
Monochoria vaginalis

Myagrum perfoliatum
Orobanche spp.
Persicaria barbata (Polygonum barbatum)
Persicaria nepalensis (Polygonum nepalense)
Phalaris paradoxa
Pilosella officinarum (Hieracium pilosella)
Rhaponticum repens (Acroptilon repens)
Rumex hypogaeus (Emex australis)
Salsola kali (Salsola tragus)
Senecio vulgaris
Setaria pumila

Sisymbrium loeselii
Sisymbrium orientale
Solanum rostratum
Sonchus arvensis
Sphenoclea zeylanica
Stachytarpheta jamaicensis
Striga spp.
Taeniatherum caput-medusae
Urochloa glumaris (Brachiaria paspaloides)
Vulpia ciliata

JORGE CAETANO JUNIOR

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria de número 132, de 11 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de julho de 2018, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a
cultura de milho 1ª safra, ano-safra 2018/2019, para o Estado do Pará, no item 4. CULTIVARES
INDICADAS, incluir cultivares, conforme abaixo especificado:

GRUPOI
SYNGENTA SEEDS LTDA: 3040VIP3, BALU 761, SW5004 VIP3, SW8004 VIP3, SW8014

VIP3, SW8044 VIP3, SW8054 VIP3, SW8064 VIP3, SW8074 VIP3, Syn422 VIP3, SX6552 VIP3, SX6663
VIP3, SX7331, SX7341 VIP3, SX7341 VIP3, SX7772 VIP3, SX7991 TLTG Viptera, SX8110 TLTG
Viptera, SX8332 TLTG Viptera, SX8394 VIP3, SX8394 VIP3, SX8555 VIP3, SX8773 VIP3, Syn555 VIP3,
Syn522 VIP3, Syn522 VIP3, SZ7030 TLTG Viptera, SZ7050 VIP3, SZ7634 VIP3 e SZ7684 VIP3.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA

CONSULTA PÚBLICA Nº 3, DE 1º DE OUTUBRO DE
2018

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE
COMÉRCIO EXTERIOR (CAMEX), no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5º, parágrafo 10, inciso XII, do Decreto 4.732, de 10
de junho de 2003, resolve submeter à consulta pública, para resposta
do público em geral, questionário sobre a Resolução nº 126/2013, que
estabelece as condições de comercialização das operações ao amparo
do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
o envio de respostas.

Art. 2º O questionário sobre a Resolução nº 126/2013
estará disponível no sítio eletrônico da Câmara de Comércio
Exterior em http://www.camex.gov.br/consultas-publicas?id=80

Art. 3º As respostas deverão ser enviadas eletronicamente
por meio do endereço eletrônico consultapublica@camex.gov.br .

Art. 4º Findo o prazo estipulado no art.1º, a Secretaria Executiva
da CAMEX promoverá a análise das contribuições e, ao final, publicará
o resultado da consulta pública no endereço eletrônico da CAMEX.

MARCELA SANTOS DE CARVALHO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

PORTARIA Nº 3.371, DE 28 SETEMBRO DE 2018

A Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos Agrícolas da
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Artigo 270 item VI do Regimento Interno da Secretaria
Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril
de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018,
e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 36, de 24
de novembro de 2009, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no
Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta do Processo
nº 21028.004967/2018-60, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa TERRAS GERAIS
EXPERIMENTAL LTDA, nome fantasia FAZENDA
EXPERIMENTAL TERRAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
21.179.335/0001-99, Sítio Campo Limpo, Zona Rural, CEP: 37.200-
000, Lavras/MG, para realizar pesquisa e experimentação com
agrotóxicos e afins objetivando a emissão de laudos de eficiência e
praticabilidade agronômica e de fitotoxicidade, para fins de registro
de agrotóxicos e afins.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta portaria terá
validade indeterminada, conforme Art. 7º da Instrução Normativa
SDA nº 36 de 24/11/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AUGUSTA ARAÚJO DE CASTRO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39, DE 1 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA,
SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto n.º 8.852, de 20 de
setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de
12 de abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa
nº 23, de 2 de agosto de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de
maio de 2005, na Instrução Normativa nº 45, de 29 de agosto de 2018
e o que consta do Processo nº 21000.30910/2018-24, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma do Anexo desta Instrução Normativa,
a lista de Pragas Quarentenárias Ausentes (PQA) para o Brasil.

Parágrafo único. A divulgação da lista de que trata o caput e
de suas atualizações será feita periodicamente, por meio digital, no
portal institucional do MAPA - w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

ANEXO

PRAGAS QUARENTENÁRIAS AUSENTES - PQA
ACARINA
Acarus siro
Aceria oleae
Aleuroglyphus beklemishevi
Amphitetranychus viennensis (Tetranychus viennensis)
Brevipalpus chilensis
Brevipalpus cuneatus
Brevipalpus lewisi
Calacarus citrifolii
Cenopalpus pulcher
Cheiracus sulcatus
Eotetranychus carpini
Eotetranychus lewisi
Epitrimerus pyri
Eutetranychus orientalis
Halotydeus destructor
Microtydeus hylinus
Oligonychus afrasiaticus
Oligonychus bicolor
Rhizoglyphus robini
Rhizoglyphus setosus
Steneotarsonemus panshini
Steneotarsonemus spinki
Tarsonemus cuttacki
Tenuipalpus punicae
Tetranychus kanzawai
Tetranychus mcdanieli
Tetranychus pacificus
Tetranychus truncatus
Tetranychus turkestani

B L AT TO D E A
Microtermes spp.
Croptotermes spp.

COLEOPTERA
Acalymma vittatum
Aegorhinus phaleratus
Aegorhinus superciliosus
Agrilus sinuatus
Agriotes lineatus
Agriotes mancus
Alaus oculatus
Alcidodes sedi
Alphitobius laevigatus
Ampedus collaris
Amphicerus bimaculatus
Anoplophora spp.
Anthonomus spp. (exceto A. grandis e A. tomentosus)
Brachycerus spp.
Brontispa longissima
Bruchidius spp.
Bruchus spp.
Byturus tomentosus
Callidiellum rufipenne
Callosobruchus chinensis
Caryedon serratus
Chaectonema basalis
Conoderus vespertinus
Conotrachelus nenuphar
Cryptorhynchus lapathi
Dendroctonus spp.
Dexicrates robustus
Diabrotica balteata
Diabrotica barberi
Diabrotica undecimpunctata howardi
Diabrotica virgifera virgifera
Diocalandra frumenti
Diocalandra taitense
Epicaerus cognatus
Eutyrhinus meditabundus
Haptoncus luteolus
Holotrichia serrata
Hylesinus oleiperda
Hylobius abietis
Hylobius pales
Hylotrupes bajulus
Ips spp.
Latheticus oryzae
Leptinotarsa decemlineata
Limonius californicus
Lissorhoptrus oryzophilus
Melanotus communis
Melolontha melolontha
Monochamus spp.
Monolepta australis

Nathrius brevipennis
Odoiporus longicollis
Ootheca bennigseni
Ootheca mutabilis
Orthorrhinus klugii
Oryctes rhinoceros
Osphilia tenuipes
Otiorhynchus cribricollis
Otiorhynchus ligustici
Otiorhynchus ovatus
Otiorhynchus rugosostriatus
Otiorhynchus sulcatus
Pagiocerus frontalis
Palorus ratzeburgi
Phonapate frontalis
Phyllophaga spp.
Plocaederus ferrugineus
Popillia japonica
Premnotrypes spp.
Prostephanus truncatus
Rhabdoscelus obscurus
Rhizotrogus majalis
Rhynchophorus ferrugineus
Rhyparida caeruleipennis
Rhyparida clypeata
Rhyparida discopunctulata
Saperda spp.
Sinoxylon spp. (exceto S. unidentatum)
Sitophilus granarius
Smicronys sordidus
Smicronyx fulvus
Sphenophorus venatus
Stegobium paniceum
Tetropium fuscum
Thorictodes heydeni
Tomicus piniperda
Trogoderma spp.
Tropinota squalida
Vesperus luridus
Vesperus xatarti
Xyleborus dispar
Xylopertha retusa

DIPTERA
Acanthiophilus helianthi
Anastrepha ludens
Anastrepha suspensa
Atherigona soccata
Bactrocera spp. (exceto B. carambolae)
Ceratitis spp. (exceto C. capitata)
Chromatomyia horticola
Contarinia pyrivora
Contarinia tritici
Dacus spp.
Delia spp. (exceto D. platura)
Eumerus strigatus
Liriomyza bryoniae
Mayetiola destructor
Neosilba batesi
Ophiomyia phaseoli
Orseolia oryzae
Orseolia oryzivora
Prodiplosis longifila
Rabdophaga saliciperda (Helicomyia saliciperda)
Rhagoletis spp. (exceto R. adusta, R. blanchardi, R.

ferruginea, R. macquarti)
Sitodiplosis mosellana
Tipula paludosa
Toxotrypana curvicauda

HEMIPTERA
Aleurocanthus spp. (exceto A. woglumi)
Aleurodicus floccissimus (Lecanoideus floccissimus)
Anoplocnemis curvipes
Aonidiella citrina
Aphis punicae
Blissus insularis
Cacopsylla pyri
Ceresa alta
Ceroplastes destructor
Ceroplastes japonicus
Ceroplastes rubens
Ceroplastes rusci
Cicadulina mbila
Clavigralla shabadi
Clavigralla tomentosicollis
Crisicoccus matsumotoi
Dialeurodes citri
Diaspidiotus ostreaeformis
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Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete do Ministro 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 45, DE 22 DE AGOSTO DE 2018 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 
II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 30, XIV, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991, nos arts. 1º e 2º, ambos do Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no art. VII, 
do Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, e o que consta no Processo nº 
21000.026355/2018-36, resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidos regras e procedimentos para elaboração, 
atualização e divulgação das listas de Pragas Quarentenárias Ausentes, Pragas 
Quarentenárias Presentes e Pragas Não Quarentenárias Regulamentadas. 

 
Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se por: 
I - Praga Quarentenária Ausente - PQA: praga de importância econômica 

potencial para uma área em perigo, que não esteja presente no território nacional; 
II - Praga Quarentenária Presente - PQP: praga de importância econômica 

potencial para uma área em perigo, presente no país, porém não amplamente distribuída e 
que se encontra sob controle oficial; 

III - Praga Não Quarentenária Regulamentada - PNQR: praga não 
quarentenária cuja presença em plantas para plantar afeta o uso proposto dessas plantas, 
com impacto econômico inaceitável e que esteja regulamentada dentro do território da parte 
contratante importadora. 

Parágrafo único. O reconhecimento de um registro de ocorrência de uma praga 
no Brasil se dará com base nos critérios estabelecidos na Norma Internacional de Medidas 
Fitossanitárias - NIMF Nº 8 ou outra que a venha substituir. 

 
Art. 3º A categorização de um organismo como praga quarentenária deve se 

dar com base em um procedimento de Análise de Risco de Pragas - ARP, observadas as 
orientações contidas nas NIMF Nº 2 e Nº 11 ou outras que as venham substituir. 

 
Art. 4º A elaboração, atualização e divulgação das listas de pragas de que trata 

o art. 1º serão realizadas pelo Departamento de Sanidade Vegetal - DSV da Secretaria de 
Defesa Agropecuária - SDA, na condição de Organização Nacional de Proteção 
Fitossanitária do Brasil - ONPF junto à Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais 
- CIPV observadas as orientações contidas na NIMF Nº 19 ou outra que a venha substituir. 

§1º As listas de Pragas Quarentenárias Ausentes, Presentes e Não 
Quarentenárias Regulamentadas serão publicadas no Diário Oficial da União (DOU) por 
meio de ato normativo da SDA e disponibilizadas de forma periódica no portal institucional 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, no endereço 
www.agricultura.gov.br. 

§2º A atualização das listas de Pragas Quarentenárias Ausentes, Presentes e 
Não Quarentenárias Regulamentadas será realizada a partir de informações resultantes de 
levantamentos fitossanitários oficiais realizados pelo MAPA, notificações de ocorrência, 
alteração no status ou na taxonomia das pragas, de estudos de ARP ou sempre que se 
impuser o interesse de preservação da sanidade vegetal no País. 

 
Art. 5º A notificação da suspeita ou da ocorrência de Praga Quarentenária 

Ausente no território nacional ou de Praga Quarentenária Presente fora de sua área de 
ocorrência é obrigatória para todas as entidades públicas ou privadas que realizem pesquisa 
científica e pelas categorias profissionais diretamente vinculadas à área de defesa sanitária 
vegetal de qualquer órgão ou entidade envolvidos nas ações de defesa agropecuária. 



Parágrafo único. Os procedimentos, prazos, fluxo, periodicidade de 
informações e outras disposições necessárias para cumprimento do disposto no caput deste 
artigo serão definidos em normas próprias da SDA propostas pelo DSV. 

 
Art. 6º A detecção no território nacional de um surto de Praga Quarentenária 

Ausente ou Praga Quarentenária Presente não implica na alteração imediata do seu status, 
sempre que a praga estiver sob controle oficial de erradicação ou quando a praga for 
detectada em áreas geográfica ou epidemiologicamente isoladas, nas quais um controle de 
contenção eficiente pode ser estabelecido. 

 
Parágrafo único. Nos casos de suspeita de detecção das pragas previstas no 

caput deverão ser aplicados os procedimentos previstos nos planos de contingência 
respectivos ou em protocolo geral de atendimento a suspeitas fitossanitárias definido pelo 
DSV. 

Art. 7º Ficam revogadas a Portaria MAA nº 364, de 3 de julho de 1996, Portaria 
MAARA nº 180, de 21 de março de 1996, Portaria MAA nº 127, de 16 de abril de 1997, 
Instrução Normativa MAPA nº 52, de 20 de novembro de 2007, a Instrução Normativa MAPA 
nº 41, de 01 de julho de 2008, a Instrução Normativa MAPA nº 59, de 18 de dezembro de 
2013, a Instrução Normativa MAPA nº 12, de 23 de maio de 2014, Instrução Normativa 
MAPA nº 32, de 3 de setembro de 2014, Instrução Normativa MAPA nº 42, de 9 de dezembro 
de 2014, Instrução Normativa MAPA nº 21, de 03 de julho de 2015, Instrução Normativa 
MAPA nº 26, de 14 de setembro de 2015 e a Instrução Normativa MAPA nº 39, de 17 de 
novembro de 2016. 

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua 
publicação. 

BLAIRO MAGGI 
      
  

 

 

S 
 



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016 O MINISTRO DE ESTADO DA 

AGRICULTURA, PECUÁ- RIA E ABASTECIMENTO, INTERINO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no 

Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, na 

Instrução Normativa Ministerial nº 52 de 20 de novembro de 2007 e o que consta do Processo 

nº 21000.024774/2016-71,resolve:  

Art. 1º Excluir da Lista de Pragas Quarentenárias Presentes - (A2) o inseto Sirex noctilio, 

constante do Anexo II da Instrução Normativa Ministerial nº 41, de 1º de julho de 2008, 

alterado pela Instrução Normativa Ministerial nº 59, de 18 de dezembro de 2013.  

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. EUMAR ROBERTO 

NOVACKI 



INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 17, DE 26 DE ABRIL DE 2 017 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABA STECIMENTO , 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o 
disposto no art. 47, da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, no Capítulo XII, do Anexo ao Decreto nº 
5.153, de 23 de julho de 2004, e o que consta do Processo nº 21000.043896/2016-67 resolve: 
 

Art. 1º  Regulamentar a Produção, a Comercialização e a Utilização de Sementes e Mudas de 
Espécies Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal, Nativas e Exóticas, visando garantir sua 
procedência, identidade e qualidade. 

 
Parágrafo único. Dispensa-se das exigências desta Instrução Normativa aqueles que produzem 

exclusivamente em sua propriedade ou de que detenha a posse, e que comercializam diretamente ao 
usuário, até 10.000 mudas por ano de espécies nativas, Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal. 
(Redação dada pela Instrução Normativa MAPA nº 19, de 16 de maio de 2017) 
  

Art. 2º Aprovar os seguintes anexos: Anexo I - Relatório Anual de Produção e 
Comercialização de Sementes; Anexo II - Relatório Anual de Produção e Comercialização de Mudas; 
Anexo III - Relatório Anual de Produção e Comercialização de Material de Propagação Vegetativa; 
Anexo IV - Declaração de Fonte de Sementes; Anexo V - Requerimento para Credenciamento como 
Coletor de Sementes; Anexo VI - Relatório Anual de Reembalagem de Sementes e de Mudas; Anexo VII 
- Declaração de Fonte de Material de Propagação Vegetativa; Anexo VIII - Declaração de Produção 
Estimada de Mudas; Anexo IX - Termo de Conformidade de Semente Florestal; Anexo X – Termo de 
Conformidade de Material de Propagação Vegetativa; Anexo XI - Termo de Conformidade de Muda 
Florestal; Anexo XII - Laudo de Vistoria; Anexo XIII - Declaração de Produção de Sementes e Mudas 
para Uso Próprio; Anexo XIV - Declaração de Produção de Sementes e de Mudas de que trata o art. 175 
do Anexo ao Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004; e Anexo XV - Relatório de Utilização de 
Sementes e de Mudas de que trata o art. 175 do Anexo ao Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 3º  As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas na execução das atividades de produção, de 

beneficiamento, de armazenamento, de reembalagem e de comercialização de sementes e de mudas 
deverão se inscrever no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM; e as pessoas físicas ou 
jurídicas envolvidas na execução das atividades de responsabilidade técnica, de amostragem, de coleta, de 
certificação e de análise laboratorial de sementes e de mudas deverão se credenciar no RENASEM. 

 
Art. 4º  Para efeito desta Instrução Normativa, entende-se por: 
 
I - fonte de semente: é a “Matriz” ou a “Área de Coleta de Sementes - ACS” ou a “Área de 

Coleta de Sementes com Matrizes Selecionadas - ACS-MS” ou a “Área de Produção de Sementes - APS” 
ou o “Pomar de Sementes - PS” destinados à produção de sementes, de material de propagação vegetativa 
ou de mudas de espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal; 

 
II - critérios de seleção: característica(s) considerada(s) na seleção genotípica ou fenotípica; 



 
III - detentor de semente ou de muda: a pessoa física ou jurídica que estiver de posse da 

semente, ou do material de propagação vegetativa ou da muda; 
 
IV - jardim clonal florestal: conjunto de plantas destinado a fornecer material de propagação 

vegetativa; 
 
V - laudo de vistoria: documento, emitido pelo responsável técnico, que registra o 

acompanhamento e a supervisão da produção de sementes, de material de propagação vegetativa e de 
mudas; 

 
VI - lote de material de propagação vegetativa: quantidade definida de material de propagação 

vegetativa de mesma espécie ou cultivar, oriundas da mesma procedência, sendo que cada porção é 
homogênea e uniforme para as informações do Termo de Conformidade de Material de Propagação 
Vegetativa, dentro de tolerâncias permitidas; 

 
VII - lote de mudas de espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal: quantidade 

definida de mudas de mesma espécie ou cultivar, oriundas do mesmo lote de sementes ou de material de 
propagação vegetativa, sendo que cada porção é homogênea e uniforme para as informações do Termo de 
Conformidade de Muda Florestal, dentro de tolerâncias permitidas; 

 
VIII - lote de sementes de espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal: 

quantidade definida de sementes de mesma espécie ou cultivar, oriundas da mesma procedência, que pode 
ser formado por sementes de uma ou de várias matrizes ou ACS, sendo que cada porção é homogênea e 
uniforme para as informações do Termo de Conformidade de Semente Florestal, dentro de tolerâncias 
permitidas; 

 
IX - material de propagação vegetativa: toda e qualquer parte da planta ou estrutura vegetal, 

exceto semente, utilizada para a produção de mudas; 
 
X - natureza da semente: comportamento fisiológico das sementes em relação à tolerância, à 

dessecação e ao armazenamento; 
 
XI - semente ortodoxa: semente tolerante à dessecação, que mantém a capacidade de germinar 

após o processo de secagem; 
 
XII - semente recalcitrante: semente intolerante à dessecação, que não mantém a capacidade 

de germinar após o processo de secagem; 
 
XIII - Termo de Conformidade de Material de Propagação Vegetativa: documento emitido 

pelo responsável técnico, com o objetivo de atestar que os lotes de material de propagação vegetativa das 
espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal foram produzidos de acordo com a legislação 
específica; 

 
XIV - Termo de Conformidade de Muda Florestal: documento emitido pelo responsável 

técnico, com o objetivo de atestar que os lotes de mudas das espécies florestais ou de interesse ambiental 
ou medicinal foram produzidos de acordo com a legislação específica; e 



 
XV - Termo de Conformidade de Semente Florestal: documento emitido pelo responsável 

técnico, com o objetivo de atestar que os lotes de semente das espécies florestais ou de interesse 
ambiental ou medicinal foram produzidos de acordo com a legislação específica. 

 
Parágrafo único.  Para efeito desta Instrução Normativa, qualquer menção ao termo 

“semente”, “material de propagação vegetativa” ou “muda” refere-se àqueles provenientes de espécies 
florestais ou de interesse ambiental ou medicinal. 

 
CAPÍTULO II 

DO PRODUTOR DE SEMENTES OU DE MUDAS DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU DE 
INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 

 
Art. 5º  Constituem-se obrigações do produtor de sementes, de material de propagação 

vegetativa e de mudas: 
 
I - responsabilizar-se pela produção e pelo controle da procedência, da qualidade e da 

identidade das sementes, do material de propagação vegetativa e das mudas, em todas as etapas da 
produção; 

 
II - obedecer às normas e aos padrões estabelecidos para cada espécie ou grupo de espécies 

florestais ou de interesse ambiental ou medicinal; 
 
III - obedecer à legislação ambiental, no que se refere à coleta de sementes, de material de 

propagação vegetativa ou de mudas; 
 
IV - manter as atividades de produção de sementes, de material de propagação vegetativa ou 

de mudas sob a supervisão do responsável técnico, em todas as fases; 
 
V - obedecer, nos prazos estabelecidos, às instruções e às recomendações prescritas nos 

laudos de vistorias do responsável técnico; 
 
VI - informar ao órgão de fiscalização, quando solicitado, a quantidade de sementes, de 

material de propagação vegetativa ou de mudas produzida e em produção; 
 
VII - encaminhar os seguintes documentos, conforme o caso, ao órgão de fiscalização da 

Unidade da Federação onde se realizou a produção de sementes, de material de propagação vegetativa ou 
de mudas, até 30 (trinta) de março do ano subsequente: 

 
a) quando produtor de sementes, o Relatório Anual de Produção e Comercialização de 

Sementes, conforme modelo constante no Anexo I, desta Instrução Normativa; 
 
b) quando produtor de mudas: 
 
1. o Relatório Anual de Produção e Comercialização de Mudas, conforme modelo constante 

do Anexo II, desta Instrução Normativa; e 
 



2. o Relatório Anual de Produção e Comercialização de Material de Propagação Vegetativa, 
conforme modelo constante do Anexo III, desta Instrução Normativa, quando houver a comercialização 
de material de propagação vegetativa; 

 
VIII - manter os seguintes documentos à disposição do órgão de fiscalização, pelo prazo de 5 

(cinco) anos: 
 
a) nota fiscal e Termo de Conformidade de Semente Florestal, ou Termo de Conformidade de 

Material de Propagação Vegetativa ou Termo de Conformidade de Muda Florestal, quando as sementes, o 
material de propagação vegetativa ou as mudas forem comprados para a utilização em sua produção; 

 
b) cópias das declarações da fonte de sementes, da fonte de material de propagação vegetativa 

ou da produção estimada de mudas, e, conforme o caso, acompanhadas da declaração do responsável 
técnico sobre a procedência das sementes, do material de propagação vegetativa ou das mudas utilizados 
na produção; 

 
c) laudos de vistorias emitidos pelo responsável técnico; 
 
d) boletim de análise das sementes produzidas, quando for o caso; 
 
e) originais do Termo de Conformidade de Semente Florestal, do Termo de Conformidade de 

Material de Propagação Vegetativa e do Termo de Conformidade de Muda Florestal do material de 
propagação produzido, conforme o caso; e 

 
f) notas fiscais de venda das sementes, do material de propagação vegetativa e das mudas 

produzidas. 
 

CAPÍTULO III 
DAS SEMENTES DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU DE INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 

 
Seção I 

Da Produção de Sementes de Espécies Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal 
 
Art. 6º  O produtor de sementes ou o produtor de mudas, que coleta as próprias sementes para 

o uso em sua produção de mudas, deverá inscrever a produção por meio da declaração da fonte de 
sementes para cada espécie e cultivar, que pretenda produzir, ao órgão de fiscalização da Unidade da 
Federação, onde a fonte de sementes esteja instalada, até 30 (trinta) de março do ano corrente. 

 
§1º  A inclusão de novas espécies e cultivar na declaração de fonte de sementes ou a 

declaração de fonte de sementes não efetuada até 30 (trinta) de março do ano corrente deverá ser efetuada 
até 30 (trinta) dias após a coleta das sementes. 

 
§2º  A declaração de fonte de sementes terá validade de 3 (três) anos. 
 
§3º  A declaração de fonte de sementes deverá ser efetuada nos termos do Anexo IV desta 

Instrução Normativa, acompanhada dos seguintes documentos: 
 



I - croqui ou roteiro de acesso à fonte de semente, na primeira declaração ou quando o local 
da fonte de semente não for o mesmo local já declarado; e 

 
II - autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no 

Brasil, quando for o caso. 
 
§4º  O produtor inscrito no RENASEM, sem prejuízo da penalidade de multa sobre o total de 

sementes produzidas, comercializadas ou não, poderá regularizar a inscrição ou a declaração da fonte de 
sementes fora dos prazos estabelecidos, desde que: 

 
I - apresente a documentação exigida ao órgão de fiscalização para a inscrição da produção; e 
 
II - o responsável técnico apresente um laudo de vistoria descrevendo o processo de obtenção 

das sementes, quando estas forem das categorias selecionadas, qualificadas ou testadas. 
 
Art. 7º  As sementes das espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal serão 

produzidas conforme as seguintes categorias: 
 
I - identificada: categoria de material de propagação de espécie florestal, coletado de matrizes 

com determinação botânica e localização da população; 
 
II - selecionada: categoria de material de propagação de espécie florestal, coletado de matrizes 

em populações selecionadas fenotipicamente para, pelo menos, uma característica, em uma determinada 
condição ecológica; 

 
III - qualificada: categoria de material de propagação de espécie florestal, coletado de 

matrizes selecionadas em populações selecionadas e isoladas contra pólen externo e manejadas para 
produção de sementes; ou 

 
IV - testada: categoria de material de propagação de espécie florestal, coletado de matrizes 

selecionadas geneticamente, com base em testes de progênie ou testes aprovados pela entidade 
certificadora ou pelo certificador para a região bioclimática especificada, em área isolada contra pólen 
externo. 
 

 
 Seção II  

Do Coletor de Sementes de Espécies Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal 
 

Art. 8º  O coletor de sementes deverá se credenciar no RENASEM mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

 
I - requerimento de credenciamento assinado pelo interessado ou seu representante legal, nos 

termos do Anexo V, desta Instrução Normativa; e 
 
II - cópia do CPF ou CNPJ, conforme caso. 
 



Art. 9º  A prestação de serviços do coletor com o respectivo produtor deverá ser comprovada 
por meio de contrato ou de documento similar, ou por meio da identificação do coletor no Laudo de 
Vistoria, conforme modelo constante do Anexo XII, desta Instrução Normativa, para cada fonte de 
semente. 

 
Art. 10.  O coletor de sementes deverá realizar suas atividades dentro dos procedimentos 

técnicos estabelecidos pelo responsável técnico do produtor. 
 
 

Seção III 
Do Beneficiamento 

 
Art. 11.  O beneficiamento das sementes deverá ser realizado pelo próprio produtor ou por 

beneficiador inscrito no RENASEM, mediante contrato de prestação de serviços. 
 
Art. 12.  As sementes ou os frutos, contendo as sementes, deverão estar acompanhados da 

nota fiscal, ou do Laudo de Vistoria ou do contrato de prestação de serviço do coletor, quando estiverem 
sendo transportados para beneficiamento ou armazenamento fora da propriedade onde se realizou a coleta 
dos frutos ou das sementes. 

 
Art. 13.  No controle da Unidade de Beneficiamento de Sementes - UBS, deverão ser 

registradas, no mínimo, as seguintes informações sobre as sementes: 
 
I - na recepção: 
 
a) nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
b) data da recepção dos frutos ou das sementes; 
 
c) nome científico e comum da espécie, e nome da cultivar, quando for o caso; 
 
d) nome do município onde as sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de 

sementes; 
 
e) categoria das sementes; 
 
f) natureza da semente; 
 
g) data da coleta; e 
 
h) o peso bruto ou número de embalagem ou volume bruto das sementes ou dos frutos; 
 
II - após o beneficiamento: 
 
a) nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
b) nome científico e comum da espécie, e nome da cultivar, quando for o caso; 



 
c) nome do município onde as sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de 

sementes; 
 
d) categoria das sementes; 
 
e) natureza da semente; 
 
f) data da coleta; 
 
g) o peso líquido das sementes beneficiadas; e 
 
h) identificação do lote, quando for o caso. 
 
Art. 14.  Os lotes de sementes, que não atendam aos padrões de identidade e qualidade 

estabelecidos, deverão ter suas embalagens descaracterizadas pelo produtor, mantendo comprovação 
documental da destinação do produto à disposição da fiscalização. 

 
Seção IV 

Do Armazenador 
 
Art. 15.  O armazenamento das sementes poderá ser realizado pelo próprio produtor ou por 

armazenador inscrito no RENASEM, mediante contrato de prestação de serviços. 
 
Art. 16.  As sementes armazenadas deverão estar identificadas com, no mínimo, as seguintes 

informações: 
 
a) nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
b) nome científico e comum da espécie e nome da cultivar, quando for o caso; 
 
c) nome do município onde as sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de 

sementes; 
 
d) categoria das sementes; e 
 
e) lote da semente, quando este for aprovado e estiver pronto para a comercialização. 
 
Art. 17.  Constituem-se obrigações do armazenador de sementes: 
 
I - manter estrutura e equipamentos adequados para a preservação da identidade e qualidade 

das sementes armazenadas; 
 
II - manter à disposição do órgão de fiscalização, pelo prazo de 2 (dois) anos após a 

comercialização ou a eliminação das sementes: 
 



a) as notas fiscais de entrada e saída de sementes e as informações relativas ao controle do 
armazenamento efetuado; e 

 
b) a cópia do Termo de Conformidade da Semente Florestal armazenada, quando os lotes de 

sementes estiverem prontos e aprovados para serem comercializados. 
 

Seção V 
Da Reembalagem de Sementes 

 
Art. 18.  Entende-se por reembalador de sementes toda pessoa física ou jurídica que, assistida 

por responsável técnico e inscrita no RENASEM, adquire semente, reembala e a revende. 
 
Parágrafo único.  A reembalagem dos lotes de sementes somente poderá ser efetuada com a 

autorização do produtor das respectivas sementes. 
 
Art. 19.  Constituem-se obrigações do reembalador de sementes: 
 
I - garantir a manutenção da identidade, da qualidade e da informação sobre a procedência das 

sementes reembaladas; 
 
II - encaminhar o Relatório Anual de Reembalagem de Sementes e de Mudas ao órgão de 

fiscalização até 30 (trinta) de março do ano subsequente, conforme modelo constante no Anexo VI, desta 
Instrução Normativa; 

 
III - manter à disposição do órgão de fiscalização, pelo prazo de 2 (dois) anos: 
 
a) as notas fiscais que permitam estabelecer a correlação entre as entradas, as saídas e os 

estoques de sementes; 
 
b) a cópia do Termo de Conformidade da Semente Florestal adquirida para ser reembalada ou, 

no caso de semente importada, documentos de internalização das sementes; 
 
c) Termo de Conformidade da Semente Florestal e Boletim de Análise de Sementes dos lotes 

reembalados, quando for o caso; e 
 
d) autorização para reembalagem, especificando a espécie, a cultivar, quando for o caso, o 

lote e a quantidade de sementes. 
 
Art. 20.  A semente ortodoxa reembalada será submetida à nova análise, sob responsabilidade 

do reembalador. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DO MATERIAL DE PROPAGAÇÃO VEGETATIVA E DA MUDA DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU 

DE INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 
 

Seção I 



Da Produção de Material de Propagação Vegetativa de Espécies Florestais ou de Interesse Ambiental ou 
Medicinal 

 
Art. 21.  O produtor de mudas, quando produzir material de propagação vegetativa, deverá, a 

cada 3 (três) anos, inscrever a produção por meio da declaração da fonte de material de propagação 
vegetativa no órgão de fiscalização da Unidade da Federação onde esta fonte de material de propagação 
estiver instalada, até 30 (trinta) de março do ano corrente. 

 
§1º  A inclusão de novas espécies, cultivares ou clones na declaração de fonte de material de 

propagação vegetativa ou a produção de material de propagação vegetativa não declarada até 30 (trinta) 
de março do ano corrente deverá ser declarada até 30 (trinta) dias após o início da produção. 

 
§2º  A declaração de fonte de material de propagação vegetativa deverá ser efetuada por meio 

do Anexo VII, desta Instrução Normativa, acompanhada dos seguintes documentos: 
 
I - croqui ou roteiro de acesso à fonte de material de propagação vegetativa, na primeira 

declaração ou quando houver mudança de local da fonte de material de propagação; e 
 
II - autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no 

Brasil, quando for o caso. 
 
§3º  O produtor de mudas inscrito no RENASEM, sem prejuízo da penalidade de multa sobre 

todo material de propagação vegetativa produzido, comercializado ou não, poderá regularizar a inscrição 
ou declaração da produção de material de propagação vegetativa fora dos prazos estabelecidos, desde que: 

 
I - apresente a documentação exigida ao órgão de fiscalização para a inscrição da produção; e 
 
II - o responsável técnico apresente um laudo de vistoria, informando as condições das fontes 

de material de propagação vegetativa, a quantidade de material de cada espécie ou cultivar, quando for o 
caso, e a categoria do material de propagação. 

 
Art. 22.  Quando solicitado pela fiscalização, o produtor de mudas deverá comprovar a 

procedência do material de propagação para a formação da fonte de material de propagação vegetativa, 
apresentando os seguintes documentos: 

 
I - quando o material de propagação for adquirido de terceiros: 
 
a) a cópia da nota fiscal em nome do produtor do material utilizado para implantar o jardim 

clonal florestal ou as áreas de coleta; e 
 
b) a cópia do Termo de Conformidade de Semente Florestal, ou do Temo de Conformidade de 

Material de Propagação Vegetativa ou do Termo de Conformidade de Muda Florestal, conforme o caso; 
 
II - a cópia dos documentos que permitiram a internalização do material utilizado para 

implantar o jardim clonal florestal ou as áreas de coleta, quando este for importado; ou 
 



III - a cópia da Declaração de Fonte de Sementes, Anexo IV, desta Instrução Normativa, ou 
da Declaração de Fonte de Material de Propagação Vegetativa, Anexo VII, desta Instrução Normativa, 
conforme o caso, quando o material de propagação for produzido ou coletado pelo próprio produtor. 

 
Seção II 

Da Produção de Mudas de Espécies Florestais ou de Interesse Ambiental ou Medicinal 
 
Art. 23.  A muda de espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal deve ser 

proveniente de semente ou de material de propagação vegetativa de umas das seguintes categorias: 
 
I - identificada; 
 
II - selecionada; 
 
III - qualificada; ou 
 
IV - testada. 
 
Parágrafo único.  A muda deverá manter a correspondente categoria da semente ou do 

material de propagação vegetativa que a originou. 
 
Art. 24.  O produtor de mudas deverá inscrever a produção do viveiro, anualmente, por meio 

da declaração da produção estimada de mudas, para cada espécie ou cultivar, que pretenda produzir, ao 
órgão de fiscalização da Unidade da Federação onde o viveiro estiver instalado, até 30 (trinta) de março 
do ano corrente. 

 
§1º  A declaração anual da produção estimada de mudas compreenderá a produção do viveiro 

no período do mês de abril do ano da apresentação da declaração ao mês de março do ano subsequente. 
 
§2º  O ajuste, para mais, na quantidade de mudas relacionada na declaração já efetuada, ou a 

inclusão da produção de novas espécies ou cultivares na declaração de produção estimada de mudas ou a 
produção de muda não declarada até 30 (trinta) de março do ano corrente deverá ser efetuada até 90 
(noventa) dias após o início da produção, ou antes da comercialização, quando o período de produção das 
mudas for igual ou inferior a 90 dias. 

 
§3º  A declaração de produção estimada de mudas deverá ser efetuada nos termos do Anexo 

VIII, desta Instrução Normativa, acompanhada dos seguintes documentos: 
 
I - croqui ou roteiro de acesso ao viveiro, na primeira declaração ou quando houver mudança 

de local do viveiro; e 
 
II - autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no 

Brasil, quando for o caso. 
 
§4º  O produtor de mudas inscrito no RENASEM, sem prejuízo da penalidade de multa sobre 

o total de mudas produzidas, comercializadas ou não, poderá regularizar a inscrição ou declaração da 
produção de mudas fora dos prazos estabelecidos, desde que: 



 
I - apresente a documentação exigida ao órgão de fiscalização para a inscrição ou declaração 

da produção; e 
 
II - o responsável técnico apresente um laudo de vistoria, informando as condições das mudas, 

a quantidade de mudas por espécie, por cultivar e por lote, e a categoria das mudas. 
 
Art. 25.  Quando solicitado pela fiscalização, o produtor de mudas deverá comprovar a 

procedência das sementes ou do material de propagação vegetativa em quantidade compatível com o 
número de mudas produzidas e em produção, apresentando os seguintes documentos: 

 
I - quando as sementes ou o material de propagação vegetativa forem adquiridos de terceiros: 
 
a) a cópia da nota fiscal da semente ou do material de propagação vegetativa; e 
 
b) a cópia do Termo de Conformidade de Semente Florestal ou do Termo de Conformidade de 

Material de Propagação Vegetativa, conforme o caso; 
 
II - a cópia dos documentos que permitiram a internalização da semente ou do material de 

propagação vegetativa, quando estes forem importados; 
 
III - a cópia da Declaração de Fonte de Sementes, Anexo IV, desta Instrução Normativa, ou 

da Declaração de Fonte de Material de Propagação Vegetativa, Anexo VII, desta Instrução Normativa, 
conforme o caso, quando a semente ou o material de propagação vegetativa forem produzidos ou 
coletados pelo próprio produtor. 

 
Art. 26.  O produtor de mudas poderá beneficiar as sementes produzidas por si ou contratar 

beneficiador inscrito no RENASEM. 
 
Art. 27.  Os lotes de material de propagação vegetativa ou de mudas que não obedeçam aos 

padrões de identidade e qualidade estabelecidos deverão ser descaracterizados pelo produtor, mantendo 
comprovação documental da destinação do produto à disposição da fiscalização. 

 
Seção III 

Da Reembalagem de Mudas 
 
Art. 28.  Entende-se por reembalador de mudas toda pessoa física ou jurídica que, assistida 

por responsável técnico e inscrita no RENASEM, adquire muda, reembala e a revende. 
 
Parágrafo único.  A reembalagem dos lotes de mudas somente poderá ser efetuada com a 

autorização do produtor das respectivas mudas. 
 
Art. 29.  Constituem-se obrigações do reembalador de mudas: 
 
I - garantir a manutenção da procedência, da identidade e da qualidade das mudas 

reembaladas; 
 



II - encaminhar o Relatório Anual de Reembalagem de Sementes e de Mudas ao órgão de 
fiscalização até 30 (trinta) de março do ano subsequente, conforme modelo constante no Anexo VI, desta 
Instrução Normativa; 

 
III - manter à disposição do órgão de fiscalização, pelo prazo de 2 (dois) anos: 
 
a) as notas fiscais que permitam estabelecer a correlação entre as entradas, as saídas e os 

estoques de mudas; 
 
b) a cópia do Termo de Conformidade da Muda Florestal adquirida para ser reembalada ou, 

no caso de muda importada, documentos de internalização das mudas; 
 
c) Termo de Conformidade da Muda Florestal e Boletim de Análise de Mudas dos lotes 

reembalados, quando for o caso; e 
 
d) autorização para reembalagem, especificando a espécie, a cultivar, quando for o caso, o 

lote e a quantidade de mudas. 
 
 

CAPÍTULO V 
DA AMOSTRAGEM E DA ANÁLISE DO MATERIAL DE PROPAGAÇÃO DAS ESPÉCIES 

FLORESTAIS OU DE INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 
 
Art. 30.  A análise laboratorial dos lotes de sementes, de material de propagação vegetativa e 

de mudas para comercialização deverá ser realizada em laboratório credenciado no RENASEM. 
 
§1º  Os laboratórios de análise não credenciados, que trabalham exclusivamente com as 

espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal, poderão realizar as análises e terão 3 (três) 
anos da publicação desta norma para regularização de seu credenciamento, sem prejuízo das ações de 
auditoria e de fiscalização do MAPA. 

 
§2º  Os laboratórios de análise não credenciados, que trabalham exclusivamente com as 

espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal, emitirão laudo de análise para expressar os 
resultados obtidos, que serão utilizados para embasar os respectivos Termos de Conformidade. 

 
Art. 31.  As amostragens e as análises de sementes e mudas serão realizadas em conformidade 

com as metodologias e procedimentos estabelecidos pelo MAPA. 
 
Art. 32.  As amostras de sementes de natureza recalcitrante serão analisadas prioritariamente. 
 
Parágrafo único.  Salvo o disposto na legislação específica, as sementes de natureza 

recalcitrante não serão submetidas à análise de germinação ou de viabilidade, ou de sementes puras. 
 

CAPÍTULO VI 
DA IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL DE PROPAGAÇÃO DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU DE 

INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 
 



Art. 33.  A identificação da semente, do material de propagação vegetativa e da muda será 
expressa em lugar visível da embalagem, escrita em vernáculo. 

 
Seção I 

Da Identificação das Sementes 
 
Art. 34.  As sementes deverão estar identificadas desde a coleta até sua comercialização. 
 
Art. 35.  O material coletado deverá estar identificado com, no mínimo, as seguintes 

informações: 
 
I - nome da espécie e da cultivar, quando for o caso; 
 
II - nome do município onde as sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de 

sementes; 
 
III - categoria; 
 
IV - data da coleta; e 
 
V - nome do produtor. 
 
Art. 36.  Na comercialização, as sementes deverão estar identificadas diretamente na 

embalagem ou mediante rótulo, etiqueta ou carimbo, com, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - nome científico da espécie e do nome comum, obedecida a denominação constante no 

Registro Nacional de Cultivares - RNC; 
 
II - nome da cultivar, quando for o caso, obedecida a denominação constante no RNC; 
 
III - nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
IV - categoria da semente; 
 
V - identificação do lote; 
 
VI - período da coleta (mês/ano); 
 
VII - peso líquido ou número de sementes contido na embalagem; 
  
VIII - percentagem de geminação ou viabilidade do lote de sementes; 
 
IX - validade do teste de germinação ou viabilidade do lote de sementes; 
 
X - nome dos municípios onde as sementes do lote foram coletadas, conforme a declaração de 

fonte de sementes; 
 



XI - número do Termo de Conformidade de Semente Florestal; e 
 
XII - a expressão “A cópia do Termo de Conformidade de Semente Florestal poderá ser 

solicitada ao produtor”. 
 
§1º  As espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal, que não possuírem 

metodologia e procedimentos de análise estabelecidos pelo MAPA, não serão submetidas à análise. 
 
§2º  Para as espécies sem padrão de qualidade estabelecido pelo MAPA, o produtor deverá 

informar no campo de observação no Termo de Conformidade de Semente Florestal a expressão: 
“Espécie [...] sem padrão de qualidade estabelecido pelo MAPA”. 

 
§3º  Para as espécies que possuem metodologia e procedimentos de análise estabelecidos pelo 

MAPA, porém não possuem padrão de qualidade estabelecido, o responsável técnico deverá determinar o 
prazo de validade do teste de germinação ou de viabilidade dos lotes de sementes. 

 
§4º  Para as espécies não submetidas à análise, o produtor não poderá informar a percentagem 

de geminação ou viabilidade do lote de sementes e deverá informar no campo de observação no Termo de 
Conformidade de Semente Florestal a expressão: “Espécie sem metodologia e procedimentos de análise 
estabelecidos pelo MAPA - Lotes de sementes nº [...] não foram analisados”. 

 
Art. 37.  No caso de comercialização de mistura de lotes de sementes de espécies ou de 

cultivares, a identificação da mistura deverá ser feita para cada lote de sementes por espécie ou cultivar, 
obedecendo à ordem de preponderância de cada lote, com as informações exigidas no art. 36, desta 
Instrução Normativa. 

 
§1º  O produtor deverá discriminar a proporção de cada espécie ou cultivar na mistura.  
 
§2º  O produtor deverá providenciar os meios de identificar as sementes de cada espécie ou de 

cada cultivar na mistura, quando as sementes forem de difícil distinção entre si. 
 
§3º  A mistura de lotes de espécies ou de cultivares florestais ou de interesse ambiental ou 

medicinal fica dispensada de inscrição no RNC. 
 
Art. 38.  A identificação das sementes reembaladas obedecerá ao disposto no art. 36, desta 

Instrução Normativa, e deverá ter acrescida a expressão “Sementes Reembaladas” e o número de 
inscrição do reembalador no RENASEM. 

 
Art. 39.  A identificação das sementes importadas obedecerá ao disposto no art. 36, desta 

Instrução Normativa, e deverá ter acrescida a expressão “Sementes Importadas” e o número de inscrição 
do comerciante importador no RENASEM. 

 
Parágrafo único.  Caso não seja possível a correlação das categorias dispostas no Sistema 

Nacional de Sementes e Mudas com as categorias do país exportador, a semente importada passará para a 
categoria identificada. 

 



Art. 40.  A semente tratada com agrotóxicos deverá ter as seguintes informações acrescidas 
em sua embalagem: 

 
I - a expressão “sementes tratadas com (nome comercial do agrotóxico)”; 
 
II - nome do ingrediente ativo, concentração e a dosagem utilizada; 
 
III - a data do tratamento e o período de carência; e 
 
IV - a expressão: “SEMENTE IMPRÓPRIA PARA ALIMENTAÇÃO” e o símbolo de 

caveira e tíbias, que deverão ser colocados com destaque na embalagem, bem como recomendações 
adequadas para prevenir acidentes e indicação da terapêutica de emergência. 

 
Seção II 

Da Identificação do Material de Propagação Vegetativa 
 
Art. 41.  A identificação da fonte de material de propagação vegetativa: jardim clonal florestal 

ou matrizes, deverá conter, no mínimo, o nome da espécie, obedecida a denominação constante no RNC, 
da cultivar, quando for o caso, e a categoria. 

 
Art. 42.  Na comercialização, a identificação do material de propagação vegetativa deverá 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - tipo de material de propagação vegetativa, seguido do nome científico da espécie e nome 

comum, obedecida a denominação constante no RNC; 
 
II - nome da cultivar, quando for o caso, obedecida a denominação constante no RNC; 
 
III - nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
IV - categoria; 
 
V - identificação do lote; 
 
VI - número do Termo de Conformidade de Material de Propagação Vegetativa; e 
 
VII - a expressão “A cópia do Termo de Conformidade de Material de Propagação Vegetativa 

poderá ser solicitada ao produtor”. 
 
Art. 43.  A identificação do material de propagação importado obedecerá ao disposto no art. 

42, desta Instrução Normativa, e deverá ter acrescido na identificação a expressão “material de 
propagação vegetativa Importado” e o número de inscrição do comerciante importador no RENASEM. 

 
Parágrafo único.  Caso não seja possível a correlação das categorias dispostas no Sistema 

Nacional de Sementes e Mudas com as categorias do país exportador, a categoria do material de 
propagação vegetativa importado passará para a categoria identificada. 
 



Seção III 
Da Identificação das Mudas 

 
Art. 44.  As mudas, durante o processo de produção, deverão estar identificadas, 

individualmente ou em lotes de produção do viveiro, de forma que se garanta a rastreabilidade das mudas 
em produção. 

 
Parágrafo único.  O produtor de mudas poderá identificar as mudas ou os lotes de produção de 

mudas do viveiro por meio de placas, códigos ou de qualquer outra forma, desde que se garanta a 
rastreabilidade das mudas em produção, inclusive sua procedência e identidade. 

 
Art. 45.  Na comercialização, as mudas deverão estar identificadas com, no mínimo, as 

seguintes informações: 
 
I - nome científico da espécie e do nome comum, obedecida a denominação constante no 

RNC; 
 
II - nome da cultivar, quando for o caso, obedecida a denominação constante no RNC; 
 
III - nome e número da inscrição do produtor no RENASEM; 
 
IV - categoria da muda; 
 
V - identificação do lote; 
 
VI - quando a muda for proveniente de sementes, informar o nome dos municípios, onde as 

sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de sementes ou as informações no Termo de 
Conformidade das sementes adquiridas de terceiros; 

 
VII - número do Termo de Conformidade de Muda Florestal; e 
 
VIII - a expressão “A cópia do Termo de Conformidade de Muda Florestal poderá ser 

solicitada ao produtor”. 
 
Art. 46.  A identificação das mudas reembaladas obedecerá ao disposto no art. 45, desta 

Instrução Normativa, e deverá ter acrescida a expressão “Muda Reembalada” e o número de inscrição do 
reembalador no RENASEM. 

 
Art. 47.  A identificação das mudas importadas obedecerá ao disposto no art. 45, desta 

Instrução Normativa, e deverá ter acrescido na identificação a expressão "Muda Importada" e o número 
de inscrição do comerciante importador no RENASEM. 

 
Parágrafo único.  Caso não seja possível a correlação das categorias dispostas no Sistema 

Nacional de Sementes e Mudas com as categorias do país exportador, a categoria da muda importada 
passará para a categoria identificada. 

 



Art. 48.  No caso de comercialização de mudas procedentes de um único viveiro florestal e 
destinadas ao usuário, a sua identificação, conforme previsto no art. 45, desta Instrução Normativa, 
poderá constar apenas na nota fiscal. 

 
Parágrafo único.  No caso de mais de uma espécie ou cultivar, pelo menos um exemplar de 

cada lote deverá estar com a identificação prevista no art. 45, desta Instrução Normativa. 
 
Art. 49.  Quando as mudas estiverem acondicionadas em bandejas ou similares, contendo 

mais de uma espécie ou cultivar, a identificação poderá ser expressa nas bandejas ou similares, ou nas 
mudas individualmente. 

 
CAPÍTULO VII 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

Seção I 
Do Responsável Técnico 

 
Art. 50.  Com base no art. 47, da Lei nº 10.711, de 2003, no caso de produção de sementes, de 

material de propagação vegetativa e de mudas das espécies florestais ou de interesse ambiental ou 
medicinal, o responsável técnico deverá ser profissional qualificado e devidamente registrado no 
respectivo conselho profissional, que o habilite para:  

 
I - orientar a seleção fenotípica ou genética de matrizes nas fontes de sementes, quando 

couber; e 
II - recomendar técnicas silviculturais, procedimentos de preparo de solo e de plantio, de 

correção de solo e adubação, de irrigação e drenagem, de controle fitossanitário de pragas, de 
beneficiamento, de armazenamento, de tecnologia de sementes, de manejo das mudas no viveiro e da 
produção do material de propagação vegetativa e de manejo a serem adotados na fonte de sementes. 

 
Art. 51.  Constituem-se obrigações do responsável técnico do produtor de sementes e de 

mudas, da certificadora e do laboratório de sementes e mudas: 
 
I - supervisionar as atividades relativas à fonte de sementes, à produção de sementes, à 

produção de material de propagação vegetativa e à produção de mudas, conforme o caso, incluindo as 
atividades de coleta, beneficiamento, reembalagem, armazenamento e análise laboratorial, quando for o 
caso; 

 
II - executar as vistorias obrigatórias estabelecidas para a fonte de sementes, para a produção 

de sementes, para a produção de material de propagação vegetativa ou para a produção de mudas, 
conforme o caso, lavrando os respectivos laudos, dentro dos prazos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa; 

 
III - emitir e assinar os documentos da semente, do material de propagação vegetativa e da 

muda, dispostos nos Anexos IX, X e XI, desta Instrução Normativa; e 
 
IV - manter toda a documentação atualizada de forma organizada à disposição do produtor 

contratante. 



 
Seção II 

Das Vistorias 
 
Art. 52.  A vistoria da produção de sementes, do material de propagação vegetativa ou de 

mudas será realizada pelo responsável técnico, com emissão do Laudo de Vistoria, conforme modelo 
constante do Anexo XII, desta Instrução Normativa. 

 
Art. 53.  O laudo de vistoria da produção de sementes, do material de propagação vegetativa e 

de mudas tem por objetivo: 
 
I - recomendar, quando necessário, procedimentos de preparo de solo, de delineamento de 

plantio, de adubação de correção de solo, de plantio e de manutenção, de manejo da irrigação e drenagem, 
de controle fitossanitário de pragas, de controle do beneficiamento e armazenamento, de tecnologia de 
sementes, de manejo da produção de material de propagação vegetativa e das mudas no viveiro, de 
manejos silviculturais a serem adotados na fonte de sementes e os procedimentos da seleção fenotípica ou 
genética das matrizes na produção de sementes; 

 
II - registrar as não-conformidades constatadas por ocasião da vistoria da fonte de sementes, 

das atividades de produção de sementes, de mudas, do material de propagação vegetativa, do viveiro, do 
beneficiamento e do armazenamento de sementes, determinando as medidas corretivas a serem adotadas; 
e 

 
III - aprovar ou condenar, parcial ou totalmente, os lotes de sementes, de material de 

propagação vegetativa ou de mudas. 
 
Art. 54.  Salvo o disposto na legislação específica, deverá ser efetuada, obrigatoriamente, no 

mínimo, uma vistoria por ano na fonte de sementes e na produção de sementes. 
 
Art. 55.  Salvo o disposto na legislação específica, deverá ser efetuada, obrigatoriamente, no 

mínimo, uma vistoria por trimestre na produção de mudas do viveiro florestal e no jardim clonal florestal. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGAÇÃO DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU 

DE INTERESSE AMBIENTAL OU MEDICINAL 
 
Art. 56.  É permitido o comércio ambulante de mudas de espécies florestais ou de interesse 

ambiental ou medicinal, desde que atendidas todas as exigências desta norma. (Redação dada pela 
Instrução Normativa MAPA nº 19, de 16 de maio de 2017) 

 
Art. 57.  Na comercialização e no transporte, a semente, o material de propagação vegetativa e 

a muda deverão estar acompanhados da respectiva nota fiscal. 
 
§1º O Termo de Conformidade de Semente Florestal, ou o Termo de Conformidade de 

Material de Propagação Vegetativa, ou o Termo de Conformidade de Muda Florestal, conforme o caso, 
ficará à disposição do comprador ou da fiscalização junto ao produtor. 

 



§2º  A cópia do Termo de Conformidade de Semente Florestal, ou do Termo de 
Conformidade de Material de Propagação Vegetativa, ou do Termo de Conformidade de Muda Florestal, 
quando solicitada pelo comprador, deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal ou disponibilizada 
por meio eletrônico ou impresso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
Art. 58.  Para efeitos desta Instrução Normativa, a nota fiscal de venda deverá conter, no 

mínimo, as seguintes informações: 
 
I - número da inscrição no RENASEM do produtor ou do reembalador do material de 

propagação comercializado; 
 
II - nome, inscrição no CPF ou no CNPJ e endereço do comprador; 
 
III - especificação da quantidade de cada lote de semente, de material de propagação 

vegetativa ou de muda, por espécie e cultivar, quando for o caso; 
 
IV - identificação dos respectivos lotes; e 
 
V - número do Termo de Conformidade dos lotes comercializados. 
 
§1º  As informações dos incisos III e IV poderão ser substituídas pela quantidade total de 

material de propagação comercializado, sendo, neste caso, obrigatório anexar à nota fiscal o Termo de 
Conformidade ou uma lista com a identificação da nota fiscal. 

 
§2º  No caso do §1º deste artigo, o Termo de Conformidade e a lista deverão conter a 

especificação das espécies ou das cultivares, dos lotes e da quantidade exata de material de propagação 
comercializado de cada lote. 

 
Art. 59.  O produtor de sementes, nos lotes armazenados sob sua guarda, poderá fracioná-los 

em quantidades variáveis, desde que mantidas as informações referentes à análise do lote original. 
 
Parágrafo único.  O produtor de sementes deverá manter o controle do estoque de sementes e 

o disponibilizar para a fiscalização, quando solicitado. 
 
Art. 60.  Constituem-se obrigações do comerciante de sementes e mudas: 
 
I - comercializar sementes, materiais de propagação vegetativa e mudas somente de produtor, 

reembalador ou comerciante inscritos no RENASEM; 
 
II - manter a identificação original na embalagem ou no recipiente da semente, do material de 

propagação vegetativa e da muda, efetuada pelo produtor ou reembalador; 
 
III - preservar e manter a qualidade da semente, do material de propagação vegetativa e da 

muda, conforme o padrão de qualidade estabelecido; e 
 
IV - manter à disposição do órgão de fiscalização, pelo prazo de 5 (cinco) anos: 
 



a) notas fiscais que permitam estabelecer a correlação entre as entradas, as saídas e o estoque 
das sementes, dos materiais de propagação vegetativa e das mudas; e 

 
b) cópia do Termo de Conformidade de Semente Florestal, do Termo de Conformidade do 

Material de Propagação Vegetativa ou do Termo de Conformidade de Muda Florestal comercializados ou 
em comercialização, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO IX 

DA PRODUÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU DE INTERESSE 
AMBIENTAL OU MEDICINAL PARA USO PRÓPRIO 

 
Art. 61.  O usuário de sementes ou de mudas poderá produzir sementes, material de 

propagação vegetativa e mudas para seu uso próprio, os quais deverão: 
 
I - ser utilizados apenas em propriedade de sua posse, sendo proibida a comercialização do 

material produzido; 
 
II - estar em quantidade compatível com a área a ser plantada; e 
 
III - declarar sua produção de sementes, de material de propagação vegetativa ou de mudas 

para uso próprio ao MAPA, quando o material de propagação utilizado for de cultivar protegida no Brasil, 
nos termos do Anexo XIII, desta Instrução Normativa, antes do início da produção. 

 
CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE DO DETENTOR DA SEMENTE, DO MATERIAL DE PROPAGAÇÃO 
VEGETATIVA E DA MUDA DE ESPÉCIES FLORESTAIS OU DE INTERESSE AMBIENTAL OU 

MEDICINAL 
 
Art. 62.  Constituem-se responsabilidades do detentor de sementes, de material de propagação 

vegetativa e de mudas: 
 
I - possuir e apresentar, quando solicitado, a nota fiscal e a documentação da semente, do 

material de propagação vegetativa ou da muda, cuja posse detenha; 
 
II - manter a identificação original do produtor ou do reembalador; 
 
III - manter a individualidade dos lotes, quando armazenados; e 
 
IV - manter a qualidade da semente, do material de propagação vegetativa e da muda, 

conforme o padrão de qualidade estabelecido. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 63.  As instituições governamentais ou não-governamentais que produzam, distribuam ou 

utilizem sementes e mudas das espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal com a 
finalidade de recomposição ou recuperação de áreas de interesse ambiental, no âmbito de programas de 



educação ou conscientização ambiental assistidos pelo poder público, ficam dispensadas das exigências 
de inscrição no RENASEM, conforme previsto no art. 175, do Anexo ao Decreto nº 5.153, de 23 de julho 
de 2004, hipótese em que deverão apresentar a declaração, nos termos do Anexo XIV, desta Instrução 
Normativa, antes do início da produção, ao órgão de fiscalização da Unidade da Federação onde se 
realizará a produção do material de propagação. 

 
Parágrafo único.  Os responsáveis pela declaração deverão encaminhar o Relatório de 

Utilização de Sementes e Mudas de que trata o art. 175, do Anexo ao Decreto nº 5.153, de 2004, ao órgão 
de fiscalização da Unidade da Federação, onde se realizou a produção do material de propagação, até 30 
(trinta) de março do ano subseqüente, conforme o Anexo XV, desta Instrução Normativa. 

 
Art. 64.  Não serão cobrados preços públicos para os seguintes serviços públicos específicos: 
 
I - declaração de fonte de sementes; 
 
II - declaração de fonte de material de propagação vegetativa; 
 
III - declaração da produção estimada de mudas; e 
 
IV - inscrição do coletor de sementes no RENASEM. 
 
Art. 65.  Revogam-se a Instrução Normativa MAPA nº 56, de 8 de dezembro de 2011, e 

Instrução Normativa MAPA nº 39, de 21 de dezembro de 2012. 
 
Art. 66.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

BLAIRO MAGGI 



Anexo I 
RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Ano referência da produção: 

 
 

Município da 
Coleta de 

Sementes (1) 
Nome científico Nome comum(2) Categoria(3) 

Saldo do ano 
anterior 

(kg) 

Produção 
(kg) 

Comercialização 
(kg) 

Outros destinos 
(kg) Saldo (kg)(4) 

Previsão de 
produção 

(kg) para o 
próximo 
Ano(5): 

          
          
          
          
          

TOTAL       
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município, onde as sementes foram coletadas, conforme a declaração de fonte de sementes; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada 
(Q) ou Testada (T); (4) Saldo = saldo do ano anterior + produção – (comercialização + outros destinos); (5) Informar a estimativa de produção de sementes (kg) para o ano seguinte ao ano referência deste Relatório. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



Anexo II 
RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MUDAS 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Ano referência da produção: 

 
 
Município da Coleta do 
Material de Propagação 

(1) 
Nome científico Nome comum(2) Categoria(3) 

Saldo do ano 
anterior 

(unidade) 

Produção 
(unidade) 

Comercialização 
(unidade) 

Outros 
destinos 

(unidade) 

Saldo 
(unidade)(4) 

         
         
         
         

TOTAL      
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município, onde o material que originou a muda foi coletado, conforme a declaração de fonte de sementes ou a declaração de fonte de material de propagação vegetativa; (2) Informar Cultivar, se for o 
caso; (3) Informar a Categoria do material que originou a muda: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) Saldo = saldo do ano anterior + produção – (comercialização + outros destinos). 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



Anexo III 
RELATÓRIO ANUAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAL DE PROPAGAÇÃO VEGETATIVA 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Ano referência da produção: 

 
 

Município da 
Coleta do 

Material de 
Propagação(1) 

Nome científico Nome comum(2) Tipo de Material 
Vegetativo(3) Categoria(4) 

Saldo do ano 
anterior 

(unidade) 

Produção 
(unidade) 

Comercialização 
(unidade) 

Outros 
destinos 

(unidade) 

Saldo 
(unidade) (5) 

          
          
          
          
          

TOTAL      
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde o material foi coletado quando este for da categoria IDENTIFICADA, conforme a declaração de fonte de material de propagação vegetativa ou a declaração de fonte de sementes; (2) 
Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar o tipo de material: Estaca, Garfo, Borbulha, Estolão, Bulbo, Rizoma, etc.  (4) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (5) Saldo = saldo do 
ano anterior + produção – (comercialização + outros destinos) 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 

 



Anexo IV 
DECLARAÇÃO DE FONTE DE SEMENTES 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Anos de produção: 
_______  
_______  
_______ 

Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
 
MATRIZ (utilizado para plantas isoladas) 

Município da 
Coleta de 

Sementes(1) 
Nome científico Nome comum (2) Categoria(3) Critério de 

Seleção(4) 
Natural ou 
Plantada (5) 

Coordenadas Geográficas 
(xxºxx’xx”) Identificação 

da Matriz(6) 

Meses 
prováveis 
de coleta Latitude Longitude 

          
          

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde as sementes serão coletadas ou produzidas; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) Para os 
casos das categorias Selecionada, Qualificada e Testada; (5) No caso de a Matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico 
sobre a procedência do material de propagação; (6) Nome ou código de identificação da Matriz. 
 
ÁREA DE COLETA DE SEMENTES – ACS (CATEGORIA IDENTIFICADA) 
Área total da ACS (ha): Município da Coleta de Sementes(1): 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: 

Nome científico Nome comum (2) Nº de Matrizes na ACS Natural ou 
Plantada (3) 

Meses prováveis de 
coleta 

     
     

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde as sementes serão coletadas ou produzidas; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) No caso de a Matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal 
e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação. 
 
ÁREA DE COLETA DE SEMENTES COM MATRIZES SELECIONADAS – ACS-MS (CATEGORIA SELECIONADA) 
Área total da ACS-MS (ha): Município da Coleta de Sementes(1): 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: 

Nome científico Nome comum(2) Nº de Matrizes na 
ACS-MS Natural ou Plantada(3) Critério de seleção Intensidade de seleção Meses prováveis de coleta 

       
       

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde as sementes serão coletadas ou produzidas; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) No caso de a Matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal 
e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação. 
 
 
 



 
ÁREA DE PRODUÇÃO DE SEMENTES – APS (CATEGORIA QUALIFICADA) 
Área total da APS (ha): Município da Coleta de Sementes(1): 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: Altitude (m): 

Nome científico Nome Comum(2)  Nº de Matrizes na 
APS Natural ou Plantada(3) Critério de 

Seleção 
Intensidade de 

Seleção Tipo de Isolamento 
Geração da 
Produção da 
Semente(4) 

Meses prováveis 
de coleta 

         
         

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde as sementes serão coletadas ou produzidas; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) No caso de a Matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal 
e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação; (4) Informar qual é a geração da produção de sementes, quando a APS for plantada: 1ª Geração, 2ª Geração, 3ª 
Geração... 
 
POMAR DE SEMENTES – PS (utilizar uma planilha por pomar para cada espécie/cultivar) 

Tipo de Pomar (  ) Pomar de Sementes por Mudas – PSM (  ) Pomar de Sementes por Mudas TESTADO – PSMt 
(  ) Pomar Clonal de Sementes – PCS (  ) Pomar Clonal de Sementes TESTADO – PCSt 

Área total do PS (ha): Município onde está instalado o PS(1): Procedência do material utilizado no PS(2): 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: Altitude (m): 
Espécie: Nome Comum: Cultivar: 
Nº de Matrizes no PS: Data do Plantio: Categoria: (  ) Qualificada / (  ) Testada 
Município(s) onde o material foi testado(3): Geração da Produção da Semente(4): Mês da Coleta: 
Critério de Seleção: Intensidade de Seleção: Tipo de Isolamento: 
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde o Pomar de Sementes foi instalado; (2) Informar o município ou o país de procedência do material de propagação utilizado para a implantação do PS e, quando solicitado pela 
fiscalização, o produtor deverá apresentar: - a nota fiscal e o Termo de Conformidade; ou - a documentação de internalização; ou - declaração do Responsável Técnico sobre a procedência do material de propagação; (3) Informar, 
para a semente da categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) de progênies foi(foram) instalados; (4) Informar qual é a geração da produção de sementes: 1ª Geração, 2ª Geração, 3ª Geração... 
 
Apresentar: 
I – Croqui ou roteiro de acesso à Fonte de Semente, na primeira declaração ou quando houver mudança de local; e 
II – Autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no Brasil, quando for o caso. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



ANEXO V  
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO COMO COLETOR DE SEMENTES 

 
Sr. Superintendente Federal de Agricultura no Estado: _____________________________ 

 
O abaixo assinado requer o (  ) credenciamento / a (  ) renovação do credenciamento no Registro 
Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM como COLETOR DE SEMENTES. 

 
E, para tanto, apresenta os seguintes dados, informações e documentação anexa: 

 
Nome:  

 
CPF / CNPJ:  
 

Endereço:  

 
CEP: 

 
Município/UF: 

 
Endereço Eletrônico: 

 
Telefone: 

 
 
Documentos para o credenciamento: 
I - Cópia do CPF/CNPJ. 

 
Local e Data: 

 
Identificação e assinatura do requerente ou representante legal: 

 
 



Anexo VI 
RELATÓRIO ANUAL DE REEMBALAGEM DE SEMENTES E DE MUDAS 

 
Reembalador: 

 
RENASEM nº: 

 
Ano de reembalagem: 

 
 

DADOS DAS (    ) SEMENTES (    ) MUDAS ADQUIRIDAS 
Nota Fiscal Município da Coleta do 

Material de Propagação(1) Nome científico (2) Categoria(3) Nº do Lote 
Nº de Unidades 
ou Embalagens 

por Lote 

Quantidade por 
Embalagem  

(kg ou unidades) Número RENASEM do 
Produtor 

        
        
        

TOTAL   
 

DADOS DAS (    ) SEMENTES (    ) MUDAS REEMBALADAS 

Nome científico  Nº do Lote de 
referência (4) 

Nº do Lote 
reembalado 

Nº de unidades ou 
embalagem por Lote Peso por embalagem (kg) Comercialização Outros Destinos Estoque  

(kg ou unidade) 

        
        
        

TOTAL  
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município, onde as sementes ou o material que originou a muda foi coletado, de acordo com o Termo de Conformidade de Semente Florestal ou o Termo de Conformidade de Muda Florestal, 
conforme o caso; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) O lote de referência diz respeito àquele que originou o lote reembalado. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Reembalador: 

 
 



Anexo VII 
DECLARAÇÃO DE FONTE DE MATERIAL DE PROPAGAÇÃO VEGETATIVA 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Anos de produção: 
_______  
_______  
_______ 

Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
 

JARDIM CLONAL FLORESTAL 
Coordenadas Geográficas (xxºxx’xx”) Latitude: Longitude: 

Município da 
Procedência do Material 

de Propagação(1) 
Nome científico Nome comum (2) Categoria(3) Critério de 

Seleção(4) 
Município(s) onde o 
material foi testado (5) Data de plantio Número de 

plantas 

        
        
OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde o material de propagação para a implantação do Jardim Clonal foi selecionado; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), 
Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) Para os casos das categorias Selecionada, Qualificada e Testada; (5) Informar, para o material de propagação vegetativo da categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) clonal(is) 
foi(foram) instalado(s). 
 

MATRIZ 
Município da Coleta do 

Material de Propagação(1) Nome científico Nome comum (2) Categoria(3) Critério de Seleção(4) Natural ou 
Plantada (5) 

Coordenadas Geográficas 
(xxºxx’xx”) 

Latitude Longitude 
        
        

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde o material será coletado ou selecionado; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) Para os 
casos das categorias Selecionada e Qualificada; (5) No caso de a Matriz ter sido plantada, o produtor deverá apresentar, quando solicitado, a nota fiscal e o Termo de Conformidade ou declaração do Responsável Técnico sobre a 
procedência do material de propagação. 
 

Apresentar: 
I – Croqui ou roteiro de acesso à Fonte de Material de Propagação Vegetativa, na primeira declaração ou quando houver mudança de local da Fonte de 
Material de Propagação Vegetativa; e 
II – Autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no Brasil, quando for o caso. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



Anexo VIII 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO ESTIMADA DE MUDAS 

 
 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
DECLARAÇÃO Ano referência: 

 (  ) NOVA (  ) ADICIONAL 

 
ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO DO VIVEIRO FLORESTAL 

Município da 
Procedência do 

Material de 
Propagação(1) 

Nome científico Nome Comum(2) Categoria (3) Critério de 
Seleção(4) 

Município(s) 
onde o material 

foi testado (5) 

Procedência do Material de 
Propagação Nº de Mudas 

que Pretende 
Produzir 

(unidades) 

Jardim 
Clonal 

Próprio? (6) 

Produção 
de Semente 
Própria? (6) 

         
         
         
         

OBSERVAÇÕES: (1) nome do município onde o material de propagação foi produzido para formar a muda; (2) Informar Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada 
(T); (4) Para os casos das categorias Selecionada, Qualificada e Testada; (5) Informar, para o caso do material de propagação que originará a muda ser da categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) de progênies ou o(s) 
teste(s) clonal(is) foi(foram) instalado(s); (6) Caso a informação seja SIM, o produtor de mudas deverá ter declarado a Fonte de Material de Propagação Vegetativa para Jardim Clonal Próprio ou a Fonte de Sementes para Produção 
de Sementes Própria como forma de comprovar a procedência do material, que originará a muda; caso a informação seja NÃO, o produtor de mudas deverá possuir a nota fiscal e o Termo de Conformidade do material utilizado. 
 
Apresentar: 
I – Croqui ou roteiro de acesso ao Viveiro Florestal, na primeira declaração ou quando houver mudança de local do viveiro; e 
II – Autorização do detentor dos direitos da propriedade intelectual da cultivar protegida no Brasil, quando for o caso. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



Anexo IX 
TERMO DE CONFORMIDADE DE SEMENTE FLORESTAL  

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Número/Ano: 

 
Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
 
 

Nome científico Nome comum(1) Categoria(2) 
Geração 

da 
Semente(3) 

Lote 
Município(s) da 

Coleta de 
Sementes(4) 

Nº de Fontes de 
sementes que 

compõe o Lote(5) 

Nº de Matrizes 
que compõe o 

Lote 

Critério de 
seleção(6) 

Intensidade de 
seleção(6) 

Tipo de 
Isolamento

(7) 

Município(s) 
onde o material 

foi testado(8) 
            

            
            
            

 

Lote Peso total do 
Lote (Kg) 

BOLETIM DE ANÁLISE Pureza 
(%) 

Germinação / Viabilidade 

Nome Laboratório(9) Nº do 
Boletim Data (%) Validade do 

Teste 
        

        
        
        
OBS(10): 

 
OBSERVAÇÕES: (1) Informar a Cultivar, se for o caso; (2) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (3) Informar qual é a geração da produção de sementes, para o PS e para a 
APS quando esta for plantada: 1ª Geração, 2ª Geração, 3ª Geração..; (4) nome do(s) município(s), onde as sementes foram coletadas, conforme a(s) declaração(ões) de Fonte de Sementes; (5) Informar quantas Fontes de 
Sementes formou o lote e especificar quais são as Fontes de Sementes: M; ACS; ACS-MS; APS; PS; PS-Testado; (6) Para as sementes das categorias: Selecionada, Qualificada ou Testada; (7) Para as sementes das categorias: 
Qualificada ou Testada; (8) Informar, para a semente da categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) de progênies foi(foram) instalados; (9) Informar o nome e o número do RENASEM do laboratório; (10) Entre outras 
informações adicionais, deverá ser informado se a análise dos lotes foi realizada nas exceções dos §§ 1º e 2º, do art. 30, desta Instrução Normativa. 

Atesto que os lotes de sementes foram produzidos de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, pelos quais assumo a responsabilidade pela identidade e qualidade. 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável Técnico: 

 
 
 
 



Anexo X 
TERMO DE CONFORMIDADE DE MATERIAL DE PROPAGAÇÃO VEGETATIVA  

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 

Número/Ano: 

 

Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
 
Nome científico Nome comum(1) Tipo do Material de 

Propagação Categoria(2) Lote Representatividade 
Unidade Quantidade 

       
       
       

TOTAL  
 

Lote 
Município da Procedência 
ou Coleta do Material de 

Propagação(3) 
Critério de seleção(4) Intensidade de 

seleção(4) 

Município(s) onde o 
material foi testado 

(5) 
     

     
     
 
OBSERVAÇÕES: (1) Informar Cultivar, se for o caso; (2) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (3) nome do município onde o material foi produzido ou coletado, conforme a 
declaração de fonte de material de propagação vegetativa ou a declaração de fonte de sementes; (4) Para o material das categorias: Selecionada, Qualificada ou Testada; (5) Informar, para o material de propagação vegetativo da 
categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) clonal(is) foi(foram) instalado(s). 

Atesto que os lotes de material de propagação vegetativa foram produzidos de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pelos quais assumo a responsabilidade pela identidade e qualidade. 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável Técnico: 

 
 



Anexo XI 
TERMO DE CONFORMIDADE DE MUDA FLORESTAL 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
Número/Ano: 

 
Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
 

Porta-Enxerto(1) Nome científico Nome comum(2) Categoria(3) Lote Quantidade de Mudas 
(unidades) 

      
      
      

TOTAL  
 

Lote Município da Coleta do 
Material de Propagação(4) 

Critério de 
seleção(5) 

Intensidade de 
seleção(5) 

Município(s) onde o 
material foi testado(6) 

     
     
     
 
OBSERVAÇÕES: (1) Informar o nome do porta-enxerto, se houver; (2) Informar a Cultivar, se for o caso; (3) Informar a Categoria: Identificada (I), Selecionada (S), Qualificada (Q) ou Testada (T); (4) nome do município, 
onde o material que originou a muda foi coletado ou produzido, conforme a declaração de fonte de sementes ou a declaração de fonte de material de propagação vegetativa; (5) Para as categorias: Selecionada, Qualificada ou 
Testada; (6) Informar, no caso do material de propagação que originou a muda ser da categoria Testada, o(s) município(s) onde o(s) teste(s) de progênies ou o(s) teste(s) clonal(is) foi(foram) instalado(s). 
 

Atesto que as mudas das espécies florestais foram produzidas de acordo com as normas e padrões estabelecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, pelos quais assumo a responsabilidade pela identidade e qualidade. 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável Técnico: 

 
 



Anexo XII 
LAUDO DE VISTORIA 

 
Responsável Técnico: 

 
RENASEM nº: 

 
Número/Ano: 

 
Produtor: 

 
RENASEM nº: 

 
 

Identificação da Fonte de Semente, da Fonte de Material de Propagação Vegetativa ou do Viveiro: 

 

 
SITUAÇÃO ENCONTRADA 

 
 
 
 
Identificação dos coletores, se for o caso: 

 

 
 

RECOMENDAÇÕES 
 
 
 
 
 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável Técnico: 

 
 

CIENTE 
Data: 

 
Assinatura do Produtor: 

 
 



ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO DE SEMENTES E MUDAS PARA USO PRÓPRIO 

 
Nome do usuário: 

 
CNPJ/CPF: 

 
ANO: 

 
Endereço: 

 
Município: 

 
UF: CEP: 

Telefone: 

 
Endereço eletrônico: 

 
Nome da propriedade: 

 
Endereço: 

 
Município: 

 
UF: CEP: 

Roteiro detalhado de acesso: 

 
 

 

Nome científico Cultivar 
Quantidade de sementes 

ou mudas a ser 
produzida 

Área (ha) 
destinada para 

plantio na 
próxima safra 

Aquisição da semente ou do material de multiplicação Quando o material de 
multiplicação for coletado, 

informar o local 
Nota Fiscal Quantidade de 

material 
Inscrição no 
RENASEM Nº Data 

         
         
         
         
         
Declaro que a produção informada de sementes e mudas relacionadas acima será utilizada exclusivamente para uso próprio e é compatível com a 
necessidade de sementes e mudas para plantio da área a ser cultivada em propriedade de minha posse. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Proprietário ou Responsável Legal: 

 
 



Anexo XIV 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS DE QUE TRATA O ART. 175 DO ANEXO DO DECRETO Nº 5.153, DE 2004 

 
Nome da Instituição: 

 
CNPJ: 

 
ANO: 

 
Endereço: 

 
Município: 

 
UF: CEP: 

Telefone: 

 
Endereço eletrônico: 

Nome do responsável pela instituição: 

 
CPF: 

 
Telefone: 

 

Endereço eletrônico: 

Nome do órgão público responsável: 

 

CNPJ: 

 
Nome do responsável pelo órgão público: 

 
Cargo: 

 
Telefone: 

 

Endereço eletrônico: 

 
Declaramos que a produção de sementes e mudas das espécies florestais ou de interesse ambiental ou medicinal relacionada abaixo será utilizada 
exclusivamente para recuperação da(s) área(s) de interesse ambiental relacionada(s), que está quantidade é compatível com a necessidade de sementes e 
mudas para o plantio e que este material de propagação não será comercializado. Neste ato, responsabilizamo-nos pela procedência, identidade e 
qualidade do material de propagação relacionado. 
 
UTILIZAÇÃO DE SEMENTES (somente poderão ser utilizadas sementes da categoria IDENTIFICADA) 

Nome científico Nome Comum 
Quantidade de 

sementes a serem 
produzida (kg) 

Matriz Isolada ou 
Área de Coleta de 

Sementes? 
Localização da área produtora de sementes Localização da área a ser recuperada (local 

de plantio) 

Tamanho da área 
(ha) a ser 

recuperada 
       
       
       
 
 
 



UTILIZAÇÃO DE MUDAS (somente poderá ser utilizado material de propagação da categoria IDENTIFICADA) 

Nome científico Nome Comum 

Quantidade de 
mudas a serem 

produzidas 
(unidade) 

Procedência do 
material de 

propagação(1) 
Localização do viveiro Localização da área a ser recuperada (local 

de plantio) 

Tamanho da área 
(ha) a ser 

recuperada 

       
       
       
OBSERVAÇÕES: (1) Quando a procedência do material de propagação for do mesmo projeto, a Instituição deverá preencher também o quadro “Utilização de Sementes”; caso contrário, deverá apresentar a nota fiscal e os 
respectivos Termos de Conformidade da aquisição do material de propagação. 
 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável pela Instituição: 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do responsável pelo órgão público: 

 

 



Anexo XV 
RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS DE QUE TRATA O ART. 175 DO ANEXO DO DECRETO Nº 5.153, DE 2004 

 
Nome da Instituição: 

 
CNPJ: 

 
ANO: 

 
Endereço: 

 
Município: 

 
UF: CEP: 

Telefone: 

 
Endereço eletrônico: 

Nome do responsável pela instituição: 

 
CPF: 

 
Telefone: 

 

Endereço eletrônico: 

Nome do órgão público responsável: 

 

CNPJ: 

 
Nome do responsável pelo órgão público: 

 
Cargo: 

 
Telefone: 

 

Endereço eletrônico: 

 
UTILIZAÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 

Nome científico Nome Comum 
Quantidade de 

sementes produzida 
(kg) 

Quantidade de mudas 
produzida (unidade) 

Localização da área efetivamente 
recuperada (plantada) 

Tamanho da área (ha) 
efetivamente plantada 

      
      
      

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Responsável pela Instituição: 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do responsável pelo órgão público: 
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